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Pleno

Decisão

Processo nº 3568/2024 – TCE/MA
Natureza: Fiscalização / Acompanhamento
Exercício financeiro: 2024
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo/MA, representada pelo Senhor José Farias de Castro, Prefeito,
CPF nº 160.776.593-00
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas:  Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Fiscalização/Acompanhamento pelo Núcleo de Fiscalização deste Tribunal, relativo ao Relatório de Gestão
Fiscal (RGF) do 1º Semestre de 2024, e dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (RREO) do
1º ao 3º Bimestre de 2024. Prefeitura de Brejo/MA. José Farias de Castro, Prefeito, Exercício financeiro
2024. Apensar.

DECISÃO PL-TCE Nº 600 /2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente a processo de fiscalização / acompanhamento pelo Núcleo de
Fiscalização deste Tribunal, decorrente do exercício regular da atividade fiscalizadora desta Corte de Contas no
que tange ao acompanhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) do 1º Semestre de 2024, e dos Relatórios
Resumidos de Execução Orçamentária (RREO) do 1º ao 3º Bimestre de 2024, da Prefeitura de Brejo/MA,
representada pelo Senhor José Farias de Castro, Prefeito, no exercício financeiro de 2024, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica), dissentindo do Parecer nº 2340/2025/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de
Contas, decidem pela juntada dos autos às contas anuais de Governo da Prefeitura de Brejo/MA (Processo nº



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2923/2025 São Luís, 17 de dezembro de 2025

Página 3 de 233

                                             

3153/2024), exercício financeiro 2024, para análise em conjunto e em confronto com as referidas prestações de
contas, como disposto no artigo 50, § 2º, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Jose de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e a Conselheira Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-
Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3455/2024 – TCE/MA (digital) (Originária do Processo nº 1959/2024-TCE)
Natureza: Fiscalização/Acompanhamento/Monitoramento
Exercício: 2024
Jurisdicionado: Secretaria Estadual de Agricultura Familiar (SAF)
Responsáveis: Ubirajara do Pindare Almeida Sousa, Secretário  (CPF nº 409.039.743-04) e Ricarte Almeida
Santos, Secretário Adjunto de Organização Produtiva (CPF nº 354.942.123-00)
Parte: Associação de Orientação às Cooperativas do Nordeste (ASSOCENE)
Procuradores constituídos: Paulo Marcelo Gonçalves Aragão, OAB/DF nº 77.384 e Wagner Augusto de Godoy
Maciel, OAB/PE nº 24.175
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Fiscalização/Acompanhamento/Monitoramento do cumprimento da Decisão PL-TCE nº 1207/2024, de 03
de julho de 2024, assentada no Processo nº 1959/2024-TCE/MA. Secretaria Estadual de Agricultura
Familiar (SAF), representada pelos gestores Ubirajara do Pindare Almeida Sousa, Secretário  e Ricarte
Almeida Santos, Secretário Adjunto de Organização Produtiva. Supostas Suposto ato ilegal promovido pelo
Secretário de Estado da Secretaria Familiar do Governo do Estado do Maranhão, que deflagrou a Chamada
Pública nº 003/2024, tendo por objeto a seleção de entidades para a implementação de cisternas.  Exercício
financeiro de 2024. Suspender a medida cautelar. Desapensar o Processo nº 1959/2024-TCE/MA.
Comunicar. Arquivar os presentes autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 580/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a fiscalização do cumprimento das deliberações do Tribunal
de Contas e os resultados delas advindos, quando indicado na decisão objeto do monitoramento (cumprimento
da Decisão PL-TCE nº 1207/2024, de 03 de julho de 2024, assentada no Processo nº 1959/2024-TCE/MA),
referente à Representação, com pedido de medida cautelar, inaudita altera pars, formulada pela Associação de
Orientação às Cooperativas do Nordeste (ASSOCENE), em desfavor da Secretaria Estadual de Agricultura
Familiar do Maranhão/MA, representada pelo Senhor Ubirajara do Pindare Almeida Sousa, Secretário, no
exercício financeiro de 2024, sobre suposto ato ilegal promovido pelo Secretário de Estado da Secretaria
Familiar do Governo do Estado do Maranhão, que deflagrou a Chamada Pública nº 003/2024, cujo Edital fora
publicado no DOE do dia 03/05/2024, tendo por objeto a seleção de entidades para a implementação de
cisternas, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 104,
caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica), acolhido o Parecer nº 2105/2025/GPROC1/JCV,
do Ministério Público de Contas, decidem:
a) suspender os efeitos da medida cautelar, concedida pela Decisão PL-TCE Nº 1.207/2024, de 03 de julho de
2024, no Processo nº 1959/2024, apensado aos presentes autos, tendo em vista que a continuidade do
chamamento público não apresenta risco iminente ao processo, vez que sua suspensão pode acarretar prejuízos
significativos à administração pública;
b) determinar o desapensamento dos presentes autos do processo originário da Representação (Processo nº
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1959/2024), a fim de não prejudicar a análise do mesmo;
c) após as providências acima, enviar o Processo nº 1959/2024 para essa Unidade de Relatoria;
d) dar conhecimento da decisão aqui proferida ao representante e ao representado;
e) arquivar o presente processo de monitoramento (Processo nº 3455/2024), nos termos do artigo 50, I da Lei
8.258/2005 (LOTCE/MA), em razão da perda de objeto.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Processo nº 4.471/2022 – TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2022
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão – MPC.
Representados: Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão, por meio da Secretaria Municipal de
Educação e o escritório de advocacia Monteiro e Monteiro Advogados Associados – CNPJ 35.542.612/0001-90
Responsáveis: Joedson Almeida dos Santos, Prefeito de Centro Novo do Maranhão/MA, CPF nº 02379727350,
endereço na Rua Nina Nova do Cipoeiro, s/nº, Centro Novo do Maranhão/MA, Cep 65.299-000; Rosileude
Almeida dos Santos, Secretária Municipal de Educação, CPF nº 01392600308, endereço na Av. Newton Bello.
Nº 221, Porto, Centro Novo do Maranhão/MA, Cep 65.299-000; Bruno Romero Pedrosa Monteiro (OAB/PE nº
11.338), Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE, Cep 52.061-020
Procuradores Constituídos: Ana Karina Pedrosa de Carvalho (OAB/PE nº 35.280); Augustos César Lourenço
Brederodes (OAB/PE nº 49.778); Bruno Romero Pedrosa Monteiro (OAB/PE nº 11.338); Fernando Mendes de
Freitas Filho (OAB/PE nº 17.232); Rachel Lopes Plech Tavares (OAB/PE 1.176-B)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, com pedido de medida cautelar, em desfavor
da Prefeitura de Centro Novo do Maranhão, relativa a celebração de contratos irregulares de prestação de
serviços advocatícios com o Escritório Monteiro e Monteiro Advogados Associados. Conhecer. Deferir a
medida cautelar. Citação dos responsáveis. Determinações.

DECISÃO PL-TCE Nº 603/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à representação, com pedido de cautelar, formulada pelo
Ministério Público de Contas, em desfavor do Município de Centro Novo do Maranhão/MA, relativa à
contrataçãodo Escritório de Advocacia Monteiro e Monteiro Advogados Associados, objetivando à prestação de
serviços jurídicos especializados na área financeira visando o recebimento de valores decorrentes de diferenças
de FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por aluno (VMAA), de responsabilidade dos Senhores
Joedson Almeida dos Santos, Prefeito de Centro Novo do Maranhão/MA, e Bruno Romero Pedrosa Monteiro,
Representantedo Escritório de Advocacia Monteiro e Monteiro Advogados Associados; e da Senhora Rosileude
Almeida dos Santos, Secretária Municipal de Educação, referente ao exercício de 2022, os Conselheiros do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com
fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA,
acompanhando o Parecer nº 12.126/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer da Representação, por preencher os requisitos de admissibilidade estabelecidos no artigo 41 e no
inciso VI do art. 43 da Lei 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
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b) não acolher o pedido constante do requerimento apresentado, haja vista que os aditamentos apresentados
referentes aos Contratos nº 087/2022 e 088/2021 não alteraram as irregularidades constantes da Representação;
c) deferir a medida cautelar, com fundamento no art. 75 da Lei Orgânica do TCE/MA, para que o Município de
Centro Novo do Maranhão suspenda os processos de inexigibilidade referentes à contratação do que escritório
Monteiro e Monteiro Advogados Associados, na fase em que se encontrem, vez que viciados desde a origem,
bem como de todos os atos deles decorrentes, assim como quaisquer pagamentos advindos dos referidos
contratos, até o julgamento de mérito da presente representação;
d) determinar a citação do Prefeito de Centro Novo do Maranhão, Joedson Almeida dos Santos, e da Secretária
Municipal de Educação, Rosileude Almeida dos Santos, e o Escritório de Advocacia Monteiro e Monteiro
Advogados Associados, na forma do art. 75, § 3º, da Lei Orgânica do TCE/MA, para que no prazo de 15
(quinze) dias:
d.1) apresentem alegações de defesa, caso queiram, em face das irregularidades descritas na representação;
d.2) enviem a este Tribunal cópia integral dos processos de inexigibilidade, assim como dos contratos de
prestação de serviços firmados com o escritório de advocacia em epígrafe;
d.3) informem a este Tribunal de Contas se o referido município já recebeu precatórios referentes a diferenças
da complementação do Fundef e/ou Fundeb, bem como a destinação que lhes foi dada, e se tiveram aplicação
vinculada a ações em educação, mediante conta específica aberta para tal finalidade;
d.4) comprovem o cumprimento das determinações exaradas na alínea “c” deste decisório;
d.5) que a Procuradoria Municipal de Centro Novo do Maranhão assuma a condução das ações judiciais
relativas aos créditos de FUNDEF/FUNDEB, a fim de resguardar o interesse público;
e) determinar ao setor técnico competente o efetivo monitoramento do cumprimento desta deliberação;
f) dar ciência aos responsáveis acerca do que foi deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial
Eletrônico.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros – Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 1966/2023 – TCE/MA  
Natureza: Representação  
Exercício financeiro: 2023  
Representante: Núcleo De Fiscalização I (NUFIS I)  
Representado: Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA, representado por Fernando Augusto Coelho Teixeira,
Prefeito de Cidelândia/MA, CPF nº 033.642.983-51  
Procuradores constituídos: Antônio Gonçalves Marques Filho, OAB/MA nº 6527; Sérgio Eduardo de Matos
Chaves, OAB/MA nº 7405  
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira  
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Representação formulada pelo Núcleo de Fiscalização I. Medida cautelar concedida e ratificada no plenário
do TCE-MA. Portal da transparência. Município de Cidelândia/MA. Descumprimento das exigências
de transparência fiscal e acesso à informação previstas no art. 48, incisos I e II c/c art. 48-A da Lei
Complementar   nº 101/2000 (LRF). Índice de transparência "c". Análise de defesa. Permanência de
ocorrências. Procedência parcial da representação. Determinação de medidas corretivas. Conhecer.
Prover parcialmente. Determinar. Comunicar. Enviar.

DECISÃO PL-TCE Nº 597/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à Representação formulada pelo Núcleo de Fiscalização I
(NUFIS I) em desfavor do Senhor Fernando Augusto Coelho Teixeira, Prefeito Municipal de Cidelândia/MA,
decorrente do descumprimento das exigências de transparência fiscal e acesso à informação, especialmente o
Art. 48, incisos I e II c/c o Art. 48-A da Lei Complementar n.º 101/2000 (LRF), e a Instrução Normativa
TCE/MA n.º 59/2020. A avaliação inicial (março de 2023) resultou no índice de transparência C, com 40 itens
remanescentes irregulares após a apresentação da defesa. Uma Medida Cautelar (Nº 002/2023/GCONS5/JWLO)
foi concedida inaudita altera pars e ratificada pelo Plenário (DECISÃO PL/TCE/MA Nº332/2023). O Ministério
Público de Contas (MPTC) manifestou-se pela procedência da representação, determinando a retificação das
falhas remanescentes no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa. 
Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator (Conselheiro Substituto Antônio
Blecaute Costa Barbosa), decidem: 
a) conhecer da Representação em desfavor da Prefeitura de Cidelândia/MA, sob a responsabilidade do Senhor
Fernando Augusto Coelho Teixeira, Prefeito Municipal, por preencher os requisitos de admissibilidade, nos
termos do art. 41, parágrafo único, da Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA); 
b) acolher parcialmente as alegações de defesa, tendo em vista a persistência de falhas que configuram o
descumprimento das exigências de transparência previstas no Artigo 48, II e III c/c o Artigo 48-A da Lei
Complementarnº 101/2000 (LRF), na Lei nº 12.527/2011 (LAI) e na Instrução Normativa TCE/MA nº 59/2020,
discriminadas no Relatório de Instrução nº 4817/2023 NUFIS I – LIDER 7 (itens: 3.8; 3.9; 3.10; 3.11; 3.14;
3.15; 4.10; 4.11; 4.12; 4.13. 4.16; 4.17; 6.3; 6.7; 6.8; 7.2; 7.3;7.4; 7.8; 8.1; 8.2; 8.3; 8.4; 8.5; 8.6; 8.7; 8.8; 9.2;
9.5; 10.1; 10.3; 10.4; 11.5; 11.6; 13.1; 13.2; 14.3; 14.4; 14.7; 15.2); 
c) recomendar ao Representado, Senhor Fernando Augusto Coelho Teixeira, Prefeito de Cidelândia, que
promova as correções necessárias no Portal da Transparência, visando sanar os 40 (quarenta) itens
remanescentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, com vistas a atender integralmente as exigências de
publicidadee transparência previstas no artigo 48, II e III c/c o artigo 48 – A da Lei Complementar n.º 101/2000
e na Instrução Normativa TCE/MA nº 59/2020, informando, ao fim, a este Tribunal de Contas, sob pena de
aplicação de multa, as medidas saneadoras efetivadas; 
d) dar conhecimento da decisão aqui proferida ao representante e ao representado; 
e) determinar a juntada dos autos às contas anuais da administração direta de Cidelândia (Processo nº
7919/2025), exercício financeiro 2023, para análise em conjunto e em confronto com as referidas prestações de
contas, como disposto no artigo 50, § 2º, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005. 
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, de 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão 
Presidente  

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador-geral de Contas 

Processo nº 7354/2022 – TCE/MA
Natureza: Fiscalização / Acompanhamento
Exercício financeiro: 2022
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão/MA, representada pelo Senhor Ruggero Felipe Menezes dos
Santos, Prefeito, CPF nº 043.390.013-09
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas:  Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Fiscalização/Acompanhamento pelo Núcleo de Fiscalização deste Tribunal, relativo ao Relatório de Gestão
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Fiscal (RGF) do 1º e 2º Quadrimestre de 2022, e dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária
(RREO) do 1º ao 4º Bimestre de 2022. Prefeitura de Riachão/MA. Ruggero Felipe Menezes dos Santos,
Prefeito, Exercício financeiro 2022. Apensar.

DECISÃO PL-TCE Nº 594/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente a processo de fiscalização / acompanhamento pelo Núcleo de
Fiscalização deste Tribunal, decorrente do exercício regular da atividade fiscalizadora desta Corte de Contas no
que tange ao acompanhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) do 1º e 2º Quadrimestre de 2022, e dos
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (RREO) do 1º ao 4º Bimestre de 2022, da Prefeitura de
Riachão/MA,representada pelo Senhor Ruggero Felipe Menezes dos Santos, Prefeito, no exercício financeiro de
2022, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 104,
caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica), dissentindo do Parecer nº 2345/2025/
GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo arquivamento do presente processo, sem
julgamento do mérito, em decisão terminativa, pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo, razão do julgamento das contas de governo do Município de
Riachão,referentes ao exercício financeiro de 2022, com fundamento nos art. 19 da Lei nº 8.258, de 06 de junho
de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e a Conselheira Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa
Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, o Procurador Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3727/2024 – TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: empresa BIOPLUS Comércio e Representações de Medicamentos e Serviços de Equipamentos
Médico Hospital Ltda. - CNPJ nº 08.992.424/0001-91 
Representado: Município de Caxias/MA, representado pelo Senhor Fábio José Gentil Pereira Rosa Prefeito,
CPF: 324.989.503-20; José Hamilton Lima Santos - Pregoeiro Oficial do Município de Caxias/MA CPF:
834.283.973-00, Mônica Cristina Melo Santos Gomes, Secretaria Municipal de Saúde de Caxias/MA CPF:
978.475.264-68
Procuradores constituídos: Bertoldo Kingler Barros Rego OAB/MA nº 11.909/ Aidil Lucena Carvalho OAB nº
12.584; Carlos Eduardo Barros Gomes OAB nº 10.303.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Trata-se de Representação com pedido de medida cautelar formulada pela empresa BIOPLUS Comércio e
Representações de Medicamentos e Serviços de Equipamentos Médico-Hospitares Ltda pelo Núcleo de
Fiscalização NUFIS1- LIDER7, contra o Município de Caxias, representado pelo Senhor Fábio José Gentil
Pereira Rosa – Prefeito, José Hamilton Lima Santos - Pregoeiro e Mônica Cristina Melo Santos Gomes,
Secretaria Municipal de Saúde de Caxias. Supostas irregularidades no Edital do Pregão Eletrônico nº
026/2024, no exercício financeiro de 2024. Conhecer. Não acolher justificativas, deferir cautelar. Nulidade
o Pregão nº 026/2024, Multa.

DECISÃO PL-TCE Nº 601/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Representação, pelo pelo Núcleo de Fiscalização NUFIS1
LIDER7, contra o Município de Caxias, representado pelo Senhor Fábio José Gentil Pereira Rosa – Prefeito,
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José Hamilton Lima Santos - Pregoeiro e Mônica Cristina Melo Santos Gomes, Secretaria Municipal de Saúde
de Caxias, por supostas irregularidades observadas na condução do procedimento licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico nº 026/2024, cujo objeto é o Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada para locação de equipamentos médico hospitalares no Município de Caxias/MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, no exercício financeiro 2024, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica), acolhido o Parecer n.º 11504/2025/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, em:
1 conhecer da Representação, por preencher os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 41 da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005;
2 não acolher as razões de justificativa apresentadas pela Sra. Mônica Cristina Melo Santos Gomes e pelo Sr.
José Hamilton Lima Santos;
3 deferir a medida cautelar, nos termos do art. 75, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005,  determinando
queo representante do Município de Caxias/MA, suspenda contratos e se abstenha de estabelecer exigências em
instrumentos convocatórios por meio de critérios indefinidos para Participação em Consórcio; da exigência de
apresentação do Cadastro Nacional de Estabelecimentos da Saúde – CNES, o que infringe o princípio da
competitividade disposta no art. 5º da Lei nº 14.133/2021; da prova de inscrição do médico em radiologia junto
ao Conselho Regional de Medicina-CRM, competente da região a que estiver vinculada a licitante, que
comprove atividade relacionada com o objeto, nesse caso não há justificativa para tal imposição por não se
aplicar ao objeto de presente certame, ante a presença dos pressupostos da plausibilidade jurídica (fumus boni
uris) e do perigo da demora (periculum in mora), até que o Tribunal decida sobre o mérito da questão suscitada; 
4 notificar os representantes da Prefeitura de Caxias/MA, Senhores Senhor Fábio José Gentil Pereira Rosa,
Prefeito, José Hamilton Lima Santos - Pregoeiro Oficial e Mônica Cristina Melo Santos Gomes, Secretaria
Municipal de Saúde, para que se assim desejarem, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestem em face das
supostas irregularidades e ilegalidades apontadas na Representação e no Relatório de Instrução nº 4600/2025-
GEFIS3/LIDER10, de 30 de julho de 2024; 
5 informar ao Representante, por intermédio da Secretaria Executiva das Sessões, o deferimento da medida
cautelar.   
6 determinar à Unidade Técnica responsável o efetivo monitoramento do cumprimento desta deliberação, nos
próprios autos. 
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva, e a Conselheira Flávia Gonzalez Leite; os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto, Osmário Freire Guimarães e
o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.           
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Processo nº 1213/2024 – TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2023
Representante: Ministério Público de Contas do Maranhão TCE/MA
Representado: Município de Coelho Neto/MA, representado pelo Senhor Bruno José Almeida e Silva, Prefeito,
CPF: 012.518.623-14
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Trata-se de Representação com pedido de medida cautelar formulada pelo Ministério Público de Contas do
Maranhão TCE/MA, contra o Município de Coelho Neto/MA, representado pelo Senhor Bruno José
Almeidae Silva, Prefeito. Supostas irregularidades relativas ao descumprimento do art. 22, parágrafo único,
IV e VI da LRF, onde a despesa é superior a 95% do limite legal, ou seja, superior a 51,3% da Receita
Corrente Líquida. Exercício financeiro de 2023. Conhecer. Improcedência. Recomendar. Arquivar.

DECISÃO PL-TCE Nº 599/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Representação, com pedido de medida cautelar, formulada
pelo Ministério Público de Contas do Maranhão TCE/MA, contra o Município de Coelho Neto/MA,
representado pelo Senhor Bruno José Almeida e Silva, Prefeito, por Supostas irregularidades relativas ao
descumprimento do art. 22, parágrafo único, IV e VI da LRF, onde a despesa é superior a 95% do limite legal,
ou seja, superior a 51,3% da Receita Corrente Líquida. Exercício financeiro de 2023, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica), acolhido o Parecer n.º 2786/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de
Contas, em:
1 conhecer da Representação, por preencher os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 41 da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005;
2 pela improcedência da Representação relativa ao descumprimento do limite prudencial previsto no parágrafo
único do art. 22 da Lei Complementar nº 101/2000, por parte da Prefeitura de Coelho Neto/MA, no exercício
financeiro de 2023, considerando que o ente se encontrava enquadrado no regime especial previsto no art. 15 da
Lei Complementar nº 178/2021; 
3 recomendar ao responsável pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA, ou a quem o substituir, que adote
medidas que assegurem maior rigor e eficiência no controle da despesa com pessoal, em observância aos limites
estabelecidos pela legislação vigente.;
4 dar conhecimento da decisão aqui proferida ao representado;
5 arquivar os presentes autos, com fundamento no art. 50, inc. I, da LOTCE/MA;   
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva, e a Conselheira Flávia Gonzalez Leite; os Conselheiros
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto, Osmário Freire Guimarães e
o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.   
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Processo nº 9496/2019-TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2019
Ente Denunciado: Município de Timon/MA
Responsáveis: Dinair Sebastiana Veloso da Silva, CPF nº 82933979349 (Secretária Municipal de Educação), e
Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF nº 81807910253 (Pregoeiro)
Procuradores constituídos: Carlla Ribeiro Portugal da Silva, OAB/MA nº 13846 e Larissa Ribeiro Portugal da
Silva, OAB/MA nº 18664
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Denúncia em desfavor do Município de Timon/MA. Supostas irregularidades no Edital do Pregão
Presencial nº 50/2019. Conhecimento. Acolhimento das justificativas. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 626/2025
Denúncia formulada pela empresa Ekipsul Comércio de Produtos e Equipamento Eirelli-EPP, por seu
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representante legal, em face do Município de Timon, na pessoa da sua Secretária de Educação, Senhora Dinair
Sebastiana Veloso da Silva, e do seu Pregoeiro, Senhor Neryson Francisco Pereira da Silva, com a alegação de
supostas ilegalidades na condução do Edital do Pregão Presencial nº 050/2019 cujo objeto se refere a Registro
de Preços para aquisição futura de kits completos de laboratório de ciências e matemáticas para alunos das
escolas da Rede Municipal de Ensino de Timon – MA, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais e com fundamento no art. 14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de
acordo com o Parecer nº 8470/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer da Denúncia, por preencher os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 40 e 41 da Lei
Orgânica do TCE-MA;
b) acolher as justificativas apresentadas pela defesa da Sra. Dinair Sebastiana Veloso Da Silva, Secretária
Municipal de Educação de Timon/MA e do Sr. Neryson Francisco Pereira da Silva, Pregoeiro de Timon/MA,
considerando que as justificativas apresentadas conseguiram ilidir as alegações apresentadas na Denúncia;
c) determinar o arquivamento dos autos, nos termos do art. 50, I, da Lei Orgânica do TCE/MA;
d) determinar a comunicação à Representante, acerca dessa decisão.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator),
José de Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos
Melquizedeque Nava Neto, Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 29
DE OUTUBRO DE 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº  1.128/2023 - TCE/MA
Natureza: Denúncia
Denunciante: anônimo, nos termos da Lei nº 8.258/2005
Exercício financeiro: 2022
Denunciada: Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA
Responsável: João Igor Vieira Carvalho, Prefeito, CPF nº 002.551.633-71, residente e domiciliado na Rua
Bernardo Lima, s/n, Centro, São Bernardo/MA, CEP nº 65550-000 
Procuradores Constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto (OAB/MA nº 14.136); Heloísa Aragão de
Oliveira Costa (OAB/MA nº 10.045); Luís Henrique de Oliveira Brito (OAB/MA nº 21.959); Gabriel Guerra
Amorim de Souza (CPF nº 609.784.793-95)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Denúncia anônima em face da Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA, por suposta apropriação indébita
da contribuição dos servidores do Instituto de Previdência do Município, bem como dos repasses de
contribuições patronais, referente ao exercício financeiro de 2022. Conhecimento. Improcedência. Ciência
aos interessados. Arquivamento.

DECISÃO PL-TCE Nº 512/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à denúncia em desfavor da Prefeitura Municipal de São
Bernardo/MA, por suposta apropriação indébita da contribuição dos servidores do Instituto de Previdência do
Município, bem como dos repasses intempestivos de contribuições patronais, referentes ao exercício financeiro
de 2022, de responsabilidade do Senhor João Igor Vieira Carvalho, Prefeito, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no
art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do
relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando
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o Parecer nº 423/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer da Denúncia, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade estabelecidos no art. 41 da Lei
Orgânica do TCE/MA;
b) considerar improcedente a Denúncia, em virtude do acolhimento das alegações de defesa apresentadas;
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) arquivar os autos, nos termos do art. 50, I, da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), José de Ribamar Caldas Furtado,
Marcelo Tavares Silva, Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros – Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3969/2017 – TCE/MA 
Natureza: Representação – Recurso de Reconsideração
Representante: Ministério Público de Contas
Entidade: Município de Guimarães
Exercício financeiro: 2017
Responsável: Nilce de Jesus Farias Ribeiro, CPF nº 044.905.763-15
Recorrente: Escritório João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelos advogados João
Ulisses de Britto Azedo, OAB/MA n° 7631-A, Alexandro Rahbani Aragão Feijo, OAB/MA n° 6074, Benner
Roberto Ranzan de Britto, OAB/MA nº 19215, Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A, Bruno
Romero Pedrosa Monteiro, OAB/MA nº 11338, Levir Costa Gomes da Rocha, OAB/MA nº 42109 e Thiago
Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7614.
Decisão recorrida: DECISÃO PL-TCE Nº 936/2023.
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Recurso de reconsideração. Representação. Prefeitura Municipal de Guimarães. Exercício financeiro
de 2017. Questionamento da Decisão PL-TCE/MA nº 963/2023, que julgou procedente a representação do
Ministério Público de Contas, reconhecendo a ilegalidade da contratação direta por inexigibilidade do
escritório de advocacia para a recuperação de recursos do FUNDEF. Conhecimento e não provimento do
recurso de reconsideração.  Manutenção da decisão recorrida.

DECISÃO PL-TCE Nº 605/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de recurso de reconsideração, em face da Decisão PL-
TCE/MA nº 963/2023, que julgou procedente a representação do Ministério Público de Contas, reconhecendo a
ilegalidade da contratação direta por inexigibilidade do escritório de advocacia para a recuperação de recursos
do FUNDEF, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes
conferem o art. 71, I, c/c o art. 75 da Constituição Federal,  e os arts. 1º, XXII, e 136, da Lei Orgânica do
TCE/MA, reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de
acordo com parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer do presente recurso de reconsideração, tendo em vista estarem presentes os requisitos de
admissibilidade, previstos no art. 136, da Lei Orgânica do TCE-MA;
b) no mérito, negar provimento ao recurso de reconsideração, mantendo na íntegra a  Decisão PL-TCE n°
936/2023, ora recorrida;
c) após o trânsito em julgado, determinar o arquivamento dos autos neste TCE-MA, para os fins de direito.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator),
José de Ribamar Caldas Furtado, Marcelo Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite (Declarou-se suspeita para
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discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de novembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-Geral de Contas

Processo nº 13716/2014–TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Secretaria de Estado de Segurança Pública do Maranhão
Responsável: Marcos José de Moraes Affonso Junior, CPF nº 268.635.882-34, residente na Rua Duque de
Caxias, Quadra 03, nº 21, Alto do Calhau, São Luís-MA, CEP 65071-785
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Apreciação da legalidade de atos e contratos. Contrato celebrado entre a Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Maranhão e a empresa Metalurgica Big Farm Ltda, no exercício financeiro de 2014. Juntada dos
autos à prestação de contas respectiva para análise e julgamento conjunto.

DECISÃO PL-TCE Nº 179/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam da apreciação da legalidade de contrato celebrado entre a
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Maranhão e a empresa Metalurgica Big Farm Ltda, no exercício
financeiro de 2014, os Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que
lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art. 51, da Constituição do Estado do
Maranhão e o art. 1º, XV, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de Contas, decidem
determinar a juntada dos presentes autos à Prestação de Contas Anual de Gestão da Secretaria de Estado da
Segurança Pública do Maranhão, exercício financeiro de 2014 (Processo nº 3864/2015), para análise e
julgamento conjunto.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho*, Álvaro
César de França Ferreira*, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim
Washington Luiz de Oliveira* e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e
o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de abril de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

*Conselheiros aposentados.

Processo nº 388/2021 -TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial (Convênio)
Exercício financeiro: 2013
Órgão Estadual Concedente: Secretaria de Estado da Educação
Órgão Convenente: Caixa Escolar do Centro de Ensino de Nina Rodrigues
Responsável: Gilmar dos Reis, CPF nº 742.705.833-04
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Advogadosconstituídos: Edmundo Soares Do Nascimento Neto, OAB/MA nº 14136 Heloisa Aragão de Oliveira
Costa, OAB/MA nº 10045 e Luís Henrique de Oliveira Brito, OAB/MA nº 21959.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Tomada de Contas Especial referente aos repasses efetuados pelo Fundo Estadual da Educação (FEE) ao
Caixa Escolar do Centro de Ensino Nina Rodrigues, situado no Município de Anajatuba/MA. Exercício
financeiro de 2013. Arquivamento dos autos por meio eletrônico.

DECISÃO PL-TCE/MA Nº 174/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise e julgamento da tomada de contas especial
resultante dos repasses efetuados pelo Fundo Estadual da Educação(FEE) ao Caixa Escolar do Centro de Ensino
Nina Rodrigues, situado no Município de Anajatuba/MA, no exercício financeiro de 2013, de responsabilidade
do Senhor Gilmar dos Reis, os Conselheiros Integrantes do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1°, inciso II, da Lei nº 8.258/2005, em
sessãoplenária ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, divergindo do Parecer nº
870/2022/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo arquivamento por meio eletrônico dos
presentes autos, haja vista a Prestação de Contas Anual de Gestão da Secretaria de Estado da Educação
(SEDUC) no exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Pedro Ribeiro Fernandes, já foram
julgadasregulares nos autos do Processo TCE/MA nº 3247/2014, por meio do Acórdão PL-TCE nº 499/2021, ou
seja, o TCE/MA já deu quitação plena ao responsável, com fundamento no art. 50, I, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho* (Relator),
Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim
Washington Luiz de Oliveira e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de abril de 2023.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão**
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão**
Relator Substituto

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado;
**Assinado nos termos do art. 89-A, §2º do Regimento Interno do TCE/MA.

Processo nº 2438/2025- TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2025
Representante: empresa privada (Rom Card Administradora de Cartões Ltda. EPP)
Representado: Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão, representada pelo Senhor Lincoln Christian
Noleto Costa, Pregoeiro (CPF nº 043.703.773-82)
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada por representante de empresa privada, em face da Assembléia Legislativa do
Estado do Maranhão. Lincoln Christian Noleto Costa, Pregoeiro. Supostas irregularidades apontadas no
editaldo Pregão Eletrônico nº 009/2025 da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão (ALEMA), cujo
objeto é o contratação de serviços de gerenciamento de benefícios via cartões magnéticos. Exercício
financeiro 2025. Conhecer.  Considerar improcedente. Comunicar. Arquivar.

DECISÃO PL-TCE Nº 581/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Representação formulada por empresa privada, Rom Card
Administradora de Cartões Ltda. EPP, em face da Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão, representada
pelo Senhor Lincoln Christian Noleto Costa, Pregoeiro, sobre supostas irregularidades apontadas no edital do
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Pregão Eletrônico nº 009/2025 da Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão (ALEMA), cujo objeto é o
contratação de serviços de gerenciamento de benefícios via cartões magnéticos, no exercício de 2025, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica), acolhido o Parecer nº 3537/2025/ GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer da representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 41, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005;
b) considerar improcedente a representação, e pelo não acolhimento da impugnação de edital, por estarem
preclusos, uma vez que a fase licitatória encerrou e o contrato vigente estar em plena execução;
c) dar conhecimento da decisão aqui proferida ao representante e ao representado;
d) arquivar os presentes autos, em razão da perda de objeto, nos termos do artigo 50, I da Lei 8.258/2005
(LOTCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Processo nº 1.948/2024 – TCE
Natureza: Fiscalização
Entidade: Município de Água Doce do Maranhão/MA
Exercício financeiro: 2024
Responsáveis: Thalita e Silva Carvalho Dias, Prefeita, CPF nº 025.585.603-28, residente e domiciliada na Rua
Nossa Senhora do Carmo, s/n, Centro, Água Doce do Maranhão, CEP nº 65578-000; Rosária de Maria e Silva
Carvalho Dias, Secretária de Educação, CPF nº 307.143.623-87, residente e domiciliada na Rua Nossa Senhora
do Carmo, nº 68, Centro, Formosa da Água Doce do Maranhão, CEP nº 65578-000
Procuradores constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto (OAB/MA nº 14.136); Gabriel Guerra
Amorim de Souza (OAB/MA nº 25.734); Heloísa Aragão de Oliveira Costa (OAB/MA nº 10.045); Luís
Henrique de Oliveira Brito (OAB/MA nº 21.959)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Realizaçãode fiscalização com aplicação de questionário no sistema INFORME e realização de inspeção in
loco, para verificação da adequação do número de matrículas do censo escolar na modalidade educação de
jovens e adultos, informados pelo Município de Água Doce do Maranhão/MA, referente ao exercício
financeiro de 2024. Irregularidades. Procedência. Ciência aos interessados. Apensar às contas.

DECISÃO PL-TCE Nº 584/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à fiscalização, através de inspeção, com realização de
questionário no sistema INFORME e inspeção in loco, no Município de Água Doce do Maranhão/MA, de
responsabilidade das Senhoras Thalita e Silva Carvalho Dias, Prefeita, e Rosária de Maria e Silva Carvalho
Dias, Secretária de Educação, referente ao exercício de 2024, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta
de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº
9.426/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a) considerar procedentes as irregularidades encontradas no processo de fiscalização, por meio de auditoria
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realizada por esta Corte de Contas, referente ao número de alunos matriculados no programa de Educação de
Jovens e Adultos (EJA) informado pela Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, no exercício
financeiro de 2024, por remanescerem após o contraditório e ampla defesa (item 4 e respectivos subitens do
Relatório de Instrução nº 11.421/2024);
b) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
c) encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público Federal, para as providências que julgar cabíveis;
d)apensar os autos ao Proc. nº 3.176/2025, que trata da Prestação de Contas Anual de Governo do Município de
Água Doce do Maranhão/MA, referente ao exercício financeiro de 2024, para aproveitamento das
irregularidadesremanescentes na respectiva análise das contas, por ser útil a sua apreciação, nos termos do 50, I,
da Lei Orgânica desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros – Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo: 719/2024 - TCE/MA
Natureza: Fiscalização/ Acompanhamento
Exercício financeiro: 2023
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, representada pelo Senhor Antônio Vilson
Marreiros Ferraz, Prefeito, CPF nº 015.576.183-80
Procurador Constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Fiscalização/Acompanhamento pelo Núcleo de Fiscalização deste Tribunal, relativo ao Relatório de Gestão
Fiscal– RGF do 3º Quadrimestre de 2023 e dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária – RREO
do 1º ao 6º Bimestres de 2023, Prefeitura de Santa Luzia do Paruá/MA. Antônio Vilson Marreiros Ferraz,
Prefeito, Exercício financeiro 2023. Arquivar.

DECISÃO PL-TCE Nº 598/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente a processo de fiscalização / acompanhamento pelo Núcleo de
Fiscalização deste Tribunal, decorrente do exercício regular da atividade fiscalizadora desta Corte de Contas no
que tange ao acompanhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) do 3º Quadrimestre de 2023, e dos
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (RREO) do 1º ao 6º Bimestre de 2023, da Prefeitura de Santa
Luzia do Paruá/MA, representada pelo Senhor Antônio Vilson Marreiros Ferraz, Prefeito, no exercício
financeiro de 2023, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art.
104, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica), dissentindo do Parecer nº 2390/2025/
GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo arquivamento do presente processo, sem
julgamento do mérito, em decisão terminativa, pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo, razão do julgamento das contas de governo do Município de
SantaLuzia Paruá, referentes ao exercício financeiro de 2023, com fundamento no art. 19 da Lei nº 8.258, de 06
de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e a Conselheira Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa
Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, o Procurador Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Parecer Prévio

Processo n.º 2966/2024 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Município de Alcântara/MA
Responsável: Nivaldo Araújo de Jesus – Prefeito (CPF n.º 794.842.043-68)
Procuradores constituídos: Edmundo Soares do Nascimento, OAB/MA n.º 14.136; Luís Henrique de Oliveira
Brito,OAB/MA n.º 21.959; Heloísa Aragão de Oliveira Costa, OAB/MA n.º 10.045; Gabriel Guerra Amorim de
Souza, OAB/MA n.º 25.734
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestaçãode contas anual de Governo, Município de Alcântara/MA, de responsabilidade do Senhor Nivaldo
Araújo de Jesus, relativa ao exercício financeiro de 2023. Emissão de Parecer Prévio pela Aprovação, com
Ressalvas, das contas de governo.

PARECER PRÉVIO PL-TCE N.º 228/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1.º, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, decide, por unanimidade, em
sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer n.º 5237/2025-
GPROC04, do Ministério Público de Contas:
1) emitir parecer prévio pela aprovação, com ressalvas, das contas anuais de governo, de responsabilidade do
Senhor Nivaldo Araújo de Jesus, Prefeito de Alcântara/MA, no exercício financeiro de 2023, nos termos dos
arts. 1.º, I, c/c o art. 8.º, §3º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão
das falhas consignadas no Relatório de Instrução n.º 12168/2024, GEFIS3/LIDER8, de 20 de dezembro de 2024
(Preliminar), a seguir:
1.1) Despesas empenhadas (R$ 78.778.731,40) em montante superior às receitas arrecadadas no exercício (R$
69.784.983,42), resultando na existência de um “déficit” orçamentário de execução, no valor de R$
8.993.747,98 (art. 48, alínea “b”, da Lei n.º 4.320/64, de 17 de março de 1964; art. 1.º, § 1.º, art. 4.º, I, alínea
“a”, e art. 9.º, caput, da Lei Complementar n.º 101/2000, de 04 de maio de 2000 / Seção 6, item 6.4.2, subitem
6.4.2.1, Quadro 7, do Relatório de Instrução n.º 12168/2024);
2) enviar à Câmara de Vereadores do Município de Alcântara/MA, após o trânsito em julgado, as contas de
governodo Prefeito, acompanhadas deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1.º da Lei n.º 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas);
3)a emissão do presente Parecer Prévio não elide que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos
do art. 172, incisos II, IV, V e  VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, no exercício de suas atribuições,
delibere sobre eventuais atos de gestão  realizados pelo Prefeito, na qualidade de ordenador de despesas do
Poder Executivo municipal, ou reportados a qualquer tempo, podendo, em tais situações, emitir acórdão de
julgamento,exceto para fins do previsto no art. 1.º, I, “g”, da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990,
com redação dada pela Lei Complementar n.º 135, de 4 de junho de 2010. Ressalte-se que as informações
elencadas neste item, servem de subsídio para julgamento pela Câmara, das contas do Prefeito, sobre eventual
ato de gestão realizado pelo Prefeito quando ordenador de despesas.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
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Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Processo n.º 3183/2024 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Município de Icatu/MA
Responsável: Walace Azevedo Mendes – Prefeito (CPF n.º 255.609.213-00)
Procuradores constituídos: Eduardo Silva de Oliveira, OAB/MA n.º 19.299; e Márcio Augusto Vasconcelos
Coutinho, OAB/MA n.º 8.131
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de Governo, município de Icatu/MA, de responsabilidade do Prefeito, Senhor
Walace Azevedo Mendes, relativa ao exercício financeiro de 2023. Emissão de Parecer Prévio pela
Desaprovação das contas de governo. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Procuradoria Geral
de Justiça do Estado.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA N.º 229/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual e o art. 1.º, inciso I, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
decide,por unanimidade, em sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e voto do Relator, dissentindo do
Parecer n.º 12257/2025/GPROC3, do Ministério Público de Contas: 
1) emitir parecer prévio pela desaprovação das contas de governo, de responsabilidade do Senhor Walace
AzevedoMendes, Prefeito de Icatu/MA, no exercício financeiro de 2023, nos termos dos arts. 1.º, 8.º, § 3.º, III e
art. 10, I, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão das falhas consignadas
no Relatório de Instrução n.º 12174/2024, NUFIS3/LIDER8 (Preliminar), de 17 de dezembro de 2024 e no
Relatório de Instrução Conclusivo n.º 3801/2025, NUFIS3/LIDER11, de 22 de maio de 2025, a seguir:
1.1)Despesas empenhadas de R$ 106.154.950,87, em montante superior às receitas arrecadadas no exercício, no
valorde R$ 103.703.633,16, resultando na existência de um “déficit” orçamentário de execução, no valor de R$
2.451.317,71 (art. 48, alínea “b”, da Lei n.º 4.320/64, de 17 de março de 1964; art. 1.º, § 1.º, art. 4.º, I, alínea
“a”, e art. 9.º, caput, da Lei Complementar n.º 101/2000, de 04 de maio de 2000/seção 6, item 6.4.2, quadro 7,
do Relatório de Instrução n.º 12174/2024; e seção 2, item 2.1, do Relatório de Instrução Conclusivo n.º
3801/2025; seção I, item 5, do Relatório de Instrução Conclusivo n.º 7801/2025);
1.2) divergência entre os valores registrados no Balanço Financeiro (apresentado na prestação de contas) e os
valores informados para o SICONFI, comprometendo a fidedignidade das informações contábeis prestadas ao
TCE/MA (art. 103, da Lei n.º 4.320/1964, de 17 de março de 1964; e item 3 da 9.ª edição do MCASP / seção 6,
item 6.11, do Relatório de Instrução n.º 12174/2024; e seção 2, item 2.3, do Relatório de Instrução Conclusivo
n.º 3801/2025; seção I, item 3, do Relatório de Instrução Conclusivo n.º 7801/2025);
1.3)ausência de disponibilidade financeiro suficiente (saldo - R$ 825.561,40) para pagamento dos restos a pagar
inscritos (total de restos a pagar R$ 2.977.004,63). (art. 36, Anexo 17, da Lei 4.320/64 e art. 1.º, § 1.º, da Lei
Complementar n.º 101/2000, de 04 de maio de 2000 / seção 6, item 6.14, do Relatório de Instrução n.º
12174/2024; e seção 2, item 2.4, do Relatório de Instrução Conclusivo n.º 3801/2025; seção I, item 4, do
Relatório de Instrução Conclusivo n.º 7801/2025);
2) enviar à Câmara de Vereadores do Município de Icatu/MA, após o trânsito em julgado, as contas de governo
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do Prefeito, acompanhadas deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1.º da Lei n.º 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas);
3)a emissão do presente Parecer Prévio não elide que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos
do art. 172, incisos II, IV, V e  VIIII, da Constituição do Estado do Maranhão, no exercício de suas atribuições,
delibere sobre eventuais atos de gestão  realizados pelo Prefeito, na qualidade de ordenador de despesas do
Poder Executivo municipal, ou reportados a qualquer tempo, podendo, em tais situações, emitir acórdão de
julgamento,exceto para fins do previsto no art. 1.º, I, “g”, da Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990,
com redação dada pela Lei Complementar n.º 135, de 4 de junho de 2010. Ressalte-se que as informações
elencadas neste item, servem de subsídio para julgamento pela Câmara, das contas do Prefeito, sobre eventual
ato de gestão realizado pelo Prefeito quando ordenador de despesas;
4)enviar à Procuradoria-geral de Justiça do Estado, para os fins legais, em cinco dias após o trânsito em julgado,
uma via deste parecer prévio, acompanhada da documentação necessária ao ajuizamento de eventual ação.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Processo nº 3126/2024-TCE/MA (apensados: Processos nº 2756/2023 e nº 5633/2023)
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Entidade: Município de Codó
Exercício financeiro: 2023
Responsável: José Francisco Lima Neres (Prefeito), CPF nº 372.537.783-91
Procuradores constituídos: Adriana Santos Matos (OAB-MA nº 18.101), Bruna Raquel Silva Machado (OAB-
MA nº 27.432), Gilson Alves Barros (OAB-MA nº 7.492)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de contas anual de Governo do Município de Codó, relativa ao exercício de 2023. Parecer prévio
pela aprovação com ressalva. Ciência aos interessados. Envio dos autos acompanhados do parecer prévio à
Câmara Municipal de Codó. Arquivamento dos autos.

PARECER PRÉVIO PL – TCE/MA Nº 235/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
ConstituiçãoEstadual e o art. 1º, I, c/c o art. 10, I, e o art. 8º, § 3º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE), decide, por unanimidade, nos termos do Relatório e proposta de decisão do Relator, em
sessão ordinária do Pleno, contrário ao Parecer nº 12180/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação, com ressalva, da prestação de contas anual de Governo de Codó, de
responsabilidadedo Senhor José Francisco Lima Neres, relativas ao exercício financeiro de 2023, constantes dos
autos do Processo nº 3126/2024, com fundamento no art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, c/c o art.
10,I, e o art. 8º, § 3º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE), em razão de representar
adequadamente as posições financeira, orçamentária e patrimonial do município, exceto quanto a impropriedade
contidas no Relatório de Instrução (RI) nº 12227/2024, descrita a seguir:
a.1) erro na escrituração dos recursos que foram compulsoriamente retidos para a formação do FUNDEB: o
Município de Codó aplicou 19,20% das receitas vinculadas ao FUNDEB, percentual inferior ao mínimo
de 20% previsto no Art. 212-A, inciso II, da Constituição Federal; o total exigido seria de R$ 19.275.370,65,
tendo sido aplicado R$ 18.502.355,77 (item 6.9);
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b) enviar à Câmara Municipal de Codó, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via do Parecer Prévio
decorrentedesta proposta de decisão e da publicação no Diário Oficial Eletrônico, em obediência ao art. 10, §1º,
da Lei n.º 8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas);
c) depois de transcorridos os prazos legais, sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério
Público de Contas, arquivar cópia dos autos, por via eletrônica neste TCE, para todos os fins de direito, após o
trânsitoem julgado desta decisão, em obediência ao art. 10, §1º da Lei n.º 8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal
de Contas), para a deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal;
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís,29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Conta

Processo nº 3191/2024-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de Governo
Entidade: Município de Godofredo Viana
Exercício financeiro: 2023
Responsável: Shirley Viana Mota (Prefeito), CPF nº 326418427-34
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de contas de governo do Município de Godofredo Viana, relativa ao exercício financeiro de
2023. Parecer prévio pela aprovação das contas. Ciência aos interessados. Envio dos autos acompanhados
do parecer prévio à Câmara Municipal de Godofredo Viana. Arquivamento dos autos.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 242/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1º, I, c/c o art. 10, I, e o art. 8º, § 3º, I da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE), decide, por unanimidade, em sessão ordinária do pleno, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 12146/2025/GPROC3/PHAR, em:
a) emitir parecer prévio pela aprovação da prestação de contas anual de governo do Município de Godofredo
Viana, relativa ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Shirley Viana Mota,
constantes dos autos do Processo nº 3191/2024, com fundamento no art. 1º, I, c/c os arts. 10, I, e 8º, § 3º, I, da
Lei nº 8.258/2005, tendo em vista que a prestação de contas representa de forma adequada a situação
orçamentária, financeira, contábil e patrimonial do Município e observa os princípios constitucionais e legais
que regem a administração pública;
b) enviar à Câmara Municipal de Godofredo Viana, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste
ParecerPrévio e da publicação no Diário Oficial Eletrônico, em obediência ao art. 10, §1º, da Lei n.º 8.258/2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas);
c) depois de transcorridos os prazos legais, sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério
Público de Contas, arquivar cópia dos autos, por via eletrônica neste TCE, para todos os fins de direito, após o
trânsitoem julgado desta decisão, em obediência ao art. 10, §1º da Lei n.º 8.258/2005 (Lei Orgânica do Tribunal
de Contas), para a deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição Federal.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Acórdão

Processo n.º 7.752/2022-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2022
Representante: TALC Comércio e Serviços ME (T.O.F. LIMA), CNPJ Nº 37.974.739/0001-04, representada
pela Senhora Taciana Oliveira Fernandes Lima, CPF nº 036.136.133-52
Representada: Prefeitura Municipal de Santa Inês/MA
Responsáveis: Geizane Bastos da Silva, Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania, CPF nº
009.701.573-39, residente e domiciliada na Rua do Cedro, nº 248, Angelim, Santa Inês/MA, CEP nº 65302 –
000; Deo Victor Pinho Cipriano Cunha, Pregoeiro, CPF nº 055.063.223-99, residente e domiciliada na Rodovia
BR 316, Km 95, Fazenda Ana Maria, Centro, Presidente Médici, CEP nº 65279 – 000
Procuradores Constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Representação formulada por empresa privada, em desfavor da Prefeitura de Santa Inês/MA, por possíveis
irregularidades na condução do Pregão Eletrônico nº 43/2022, referente ao exercício financeiro de 2022.
Conhecimento. Procedência. Penalidades. Ciência aos interessados. Arquivamento dos autos.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 637/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Representação formulada pela empresa TALC Comércio e
Serviços ME, em face da Prefeitura Municipal de Santa Inês/MA, por possíveis irregularidades na condução do
certame licitatório, na modalidade pregão eletrônico, sob o nº 43/2022, relativa ao exercício financeiro de 2022,
de responsabilidade da Senhora Geizane Bastos da Silva, Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania, e
do Senhor Deo Victor Pinho Cipriano Cunha, Pregoeiro, no exercício considerado, os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro
no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA,
acompanhando o Parecer nº 10.899/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) conhecer da Representação, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade estabelecidos no art. 43,
VI combinado com os arts. 40 e 41 da Lei Orgânica do TCE/MA;
b) considerar parcialmente procedente a Representação, haja vista que, após o contraditório e ampla defesa,
manteve-se as irregularidades pela inabilitação irregular do Representante e falhas na publicidade e
transparência,pela não disponibilização de documentação no Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de
Santa Inês/MA;
c) aplicar à Senhora Geizane Bastos da Silva, Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania, e ao Senhor
Deo Victor Pinho Cipriano Cunha, Pregoeiro, multa solidária no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com
fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual, e nos arts. 1º, XIV; art. 43, parágrafo único c/c art. 50,
§2º;67, III, da Lei nº 8.258/2005; art. 5º, §2º, da Instrução Normativa TCE/MA nº 69/2021 c/c art. 3º da Portaria
TCE/MAnº 499/2022, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE
(Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão das
seguintes falhas consignadas no Relatório de Instrução nº 1.655/2023-NUFIS2/LIDER4, descritas a seguir:
c.1) ausência de disponibilização de elementos de fiscalização no portal de transparência da Prefeitura
Municipal de Santa Inês/MA, em desacordo com a Lei nº 12.527/2011 (multa de R$ 2.000,00);
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c.2) inabilitação irregular da Representante, por possível descumprimento do instrumento convocatório do
Pregão Eletrônico nº 043/2022, nos termos do art. 67, III, da Lei nº 8.258/2005 (multa de R$ 2.000,00);
d) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
e) determinar o envio à Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias, após o trânsito em
julgado, de uma via original deste Acórdão, para as providências previstas na Resolução TCE/MA nº 214, de 30
de abril de 2014 e demais alterações;
f) arquivar os autos, após o transcurso dos prazos legais, nos termos do art. 50, §2º, da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros – Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de Contas Douglas
Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 1220/2023 – TCE/MA  
Natureza: Denúncia  
Exercício financeiro: 2023  
Denunciante: Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Maranhão (SASEMA)  
Denunciada: Prefeitura Municipal de Grajau/MA, representada pelo Senhor Mercial Lima de Arruda, Prefeito
Municipal (CPF: 025.345.923-00)  
Procuradores constituídos: Não há  
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis  
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Denúncia formulada pelo Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Maranhão (SASEMA) em face da
Prefeitura Municipal de Grajau. Supostas irregularidades em contratações temporárias de assistentes sociais
sem lei específica e renomeação de cargos no Portal da Transparência ("Assessor de Secretaria").
Descumprimento de diligências pelo gestor. Conhecer. Declarar a ilegalidade das contratações. Determinar
a cessação imediata. Aplicar multa ao Prefeito. Juntar às Contas Anuais. 

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 635/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à Denúncia formulada pelo Sindicato dos Assistentes Sociais
do Estado do Maranhão (SASEMA), em desfavor da Prefeitura Municipal de Grajaú/MA, representada pelo
Senhor Mercial Lima de Arruda, Prefeito Municipal. A denúncia alega a suposta contratação de trabalhadores
com contratos precários (Assistentes Sociais), mesmo havendo concurso público vigente, e a renomeação dessas
profissionais no portal da transparência para "Assessor de Secretaria". O Ministério Público de Contas
manifestou-se pela aplicação de multa ao Prefeito. 
Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator (Conselheiro-Substituto Antônio
Blecaute Costa Barbosa), acordam: 
a) Conhecer da denúncia formulada, por estarem preenchidos os requisitos de admissibilidade, conforme o
artigo 40 da Lei Orgânica do TCE/MA e o Regimento Interno; 
b) Declarar a ilegalidade das contratações por tempo determinado de Assistentes Sociais pela Prefeitura
Municipal de Grajaú – MA. A ilegalidade decorre do fato de que tais contratações não estão amparadas em lei
específica, conforme exigência do Art. 37, IX, da Constituição Federal; 
c) Determinar à Prefeitura Municipal de Grajaú, na pessoa do Prefeito Mercial Lima de Arruda, que: 
1. Cesse imediatamente as contratações precárias e irregulares de Assistentes Sociais, bem como de quaisquer
outros servidores em situação análoga, que não estejam em conformidade com o Art. 37, IX, da Constituição
Federal; 
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2. Regularize a situação dos profissionais atualmente em exercício, observando as normas constitucionais e
legais para o provimento de cargos públicos; 
d) Aplicar Multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao Senhor Mercial Lima de Arruda, responsável pela
Prefeitura de Grajaú, com fundamento no Art. 67, inc. III, da LOTCE/MA. A multa deve ser recolhida sob o
código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, no prazo de quinze dias, a contar da
publicação oficial do Acórdão, em razão do descumprimento das diligências reiteradamente determinadas por
este Tribunal; 
e) Dar conhecimento da decisão aqui proferida ao denunciante (SASEMA) e ao denunciado
(Prefeito Mercial Lima de Arruda); 
f) Enviar cópia do Acórdão à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), para cumprimento do art. 2º,
inciso I, da Resolução TCE/MA nº 214, de 30 de abril de 2014; 
g) Determinar a juntada dos autos às contas anuais da Administração Direta da Prefeitura Municipal de
Grajau/MA, relativas ao exercício 2023 (Processo TCE/MA nº 7920/2025), para análise em conjunto e em
confronto com a referida prestação de contas, como disposto no artigo 50, I da Lei nº 8.258, de 06 de junho de
2005. 
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator)
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, de 29 de outubro de 2025. 

Conselheiro Daniel Itapary Brandão 
Presidente   

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator  

Douglas Paulo da Silva 
Procurador-geral de Contas 

Processo nº3292/2021 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo – Embargos de Declaração
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Município de Paulino Neves/MA
Responsável: Roberto Silva Maués (Prefeito), CPF nº 433.267.304-20
Procuradores constituídos: Pedro Durans Braid Ribeiro OAB/MA 10.255
Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE nº 538/2023
Ministério Público de Contas:  Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Embargos de declaração, com efeitos infringentes, opostos pelo Prefeito Municipal de Paulino Neves/MA,
Roberto Silva Maués. Recorrido o Parecer Prévio PL-TCE nº 538/2023, relativo à Prestação de Contas
Anual de Governo do Município de Paulino Neves/MA. Exercício financeiro de 2020. Conhecido e não
provido o recurso. Mantidos o teor do Parecer Prévio PL-TCE nº 538/2023

Acórdão PL–TCE Nº 634/2025
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, que tratam de embargos de declaração, com
efeitos infringentes, opostos pelo Senhor Roberto Silva Maués, Prefeito Municipal de Paulino Neves/MA,
relativo à Prestação de Contas Anual de Governo do Municipio de Paulino Neves, no exercício financeiro de
2020,  ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 138, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os arts. 282, II, e 288, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno, por
unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, acordam em:
a) conhecer do recurso de embargos de declaração, opostos pelo Senhor Roberto Silva Maués, Prefeito
Municipal de Paulino Neves/MA, relativo à Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Paulino
Neves, no exercício financeiro de 2020, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) negar provimento aos embargos de declaração opostos, por entender que não foi observado obscuridade,
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omissão, contradição ou erro material nos decisórios prolatados.; 
c) manter, na íntegra, o Parecer Prévio PL-TCE/MA nº 538/2023. 
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e a Conselheira Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa
Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, o Procurador Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 1556/2020 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2019
Entidade: Prefeitura de Bacuri/MA
Responsáveis: Washington Luís de Oliveira – Prefeito (CPF n.º 425.175.323-20);
Linelson Ribeiro Rodrigues – Presidente da CPL (CPF n.º 329.399.653-15);
Procuradores constituídos: Alessandro Macêdo de Sá, CRC/MA n.º 012798/0-8; Pedro Henrique Silva dos
Santos, CRC/MA n.º 011030; Raimundo Luiz Nogueira Filho, CRC/PI n.º 7409/0 T-MA
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Bacuri/MA, de responsabilidade do
Prefeito, Senhor Washington Luís de Oliveira, relativa ao exercício financeiro de 2019. Julgamento regular
com ressalvas, das contas. Aplicação de multa. Excluir a responsabilidade do Senhor Linelson Ribeiro
Rodrigues (Presidente da CPL). Encaminhamento de peças processuais a Supervisão de Execução de
Acórdãos/SUPEX.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N.º 633/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores da
Administração Direta de Bacuri/MA, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Washington Luís de Oliveira,
relativa ao exercício financeiro de 2019, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258,de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária do pleno, por unanimidade, nos termos do relatório
e voto do Relator, com base no art. 104, caput, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer n.º 11423/2025-GPROC3,
do Ministério Público de Contas, em:
a) julgar regulares, com ressalvas, a Prestação de contas anual de gestores da Administração Direta de
Bacuri/MA, de responsabilidade do prefeito, Senhor Washington Luís de Oliveira, com eficácia de título
executivo, na forma do art. 172, § 3.º da Constituição Estadual, sem o efeito do art. 1.º, inciso I, alínea “g” da
Lei Complementar nº 64/1990 (alterado pela Lei Complementar n.º 135/2010), conforme tese fixada pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal,  no julgamento realizado em 24 de fevereiro de 2025, da Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n.º 982/PR, proposta pela Associação dos Membros dos
Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), da relatoria do Ministro Flávio Dino,  relativa ao exercício financeiro
de 2019, com fundamento nos arts. 1.º, II, e 21, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, conforme
demonstrado nos itens seguintes;
b) aplicar ao responsável, Senhor Washington Luís de Oliveira (Prefeito), multa no valor de R$ 3.000,00 (três
mil reais), com fundamento na parte inicial do inciso VIII, do art. 172, da Constituição Estadual, nos arts. 1.º,
XIV, e 67, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, e no art. 274, § 7.º, do Regimento Interno do TCE/MA,
sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a ser recolhida no prazo de quinze
dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão das falhas apontadas no Relatório de Instrução n.º
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299/2022, GEFIS3/LIDER07, de 07 de fevereiro de 2022(preliminar) e no Relatório de Instrução Conclusivo n.º
5296/2025, GEFIS3/LIDER09, de 06 de agosto de 2025, a seguir:
b1) envio intempestivo dos elementos de fiscalização ao sistema SACOP referente ao Pregão Presencial n.º
016/2019, no valor de R$ 1.991.000,00, cujo objeto é Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de cerimonial e organização de eventos para
atender às demandas da Prefeitura de Bacuri; referente à Tomada de Preços n.º 005/2019, no valor de
R$ 948.213,03, para Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção de poços para atender as
demandas da Prefeitura de Bacuri; referente ao Pregão Presencial n.º 015/2019, no valor de R$ 2.180.072,99,
cujo objeto é contratação de empresa sob demanda para executar serviços com fornecimento de peças para
manutenção preventiva e corretiva de veículos, para atendimento da frota do Município de Bacuri; referente ao
Pregão Presencial n.º 020/2019, no valor de R$ 211.320,00, para Contratação de empresa especializada em
serviços de guarda e gerenciamento, organização e gerenciamento eletrônico para suprir as necessidades do
arquivo da Administração Municipal de Bacuri; referente ao Pregão Presencial n.º 022/2019, no valor de R$
884.824,00, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em prestar serviços de transporte escolar para
atenderàs demandas da Secretaria de Educação, Esporte e Cultura da Prefeitura de Bacuri (art. 274, § 3.º, III, do
Regimento Interno; Instrução Normativa TCE/MA n.º 34/2014, de 19 de novembro de 2014; e Instrução
Normativa TCE/MA n.º 36/2015, de 25 de março de 2015 / Seção 2, item 2.6.7, analise 1, analise 2, analise 3,
analise4 e analise 5, do Relatório de Instrução n.º 299/2022; e Seção II, item 1- I, II, III, IV e V, subitem 1.2, do
Relatório de Conclusivo n.º 5296/2025) – (multa de R$ 3.000,00);
c) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “b”, deste Acórdão na data do efetivo pagamento,
quando realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
d)enviar cópia do Acórdão à Supervisão de Execução de Acórdãos/SUPEX, para cumprimento do art. 2.º, inciso
I, da Resolução TCE/MA n.º 214/2021, de 30 de abril de 2014;
e) exclui-se integralmente a responsabilidade do Senhor Linelson Ribeiro Rodrigues, referente às contas anuais
da Administração Direta de Bacuri/MA, exercício financeiro de 2019, pois não figurou como ordenadora de
despesas.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Processo nº 5055/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo – Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Município de Conceição do Lago Açu/MA
Recorrente: Divino Alexandre de Lima – Prefeito (CPF nº 152.838.011-87)
Procurador constituído: Tamires Brito Jacome da Costa, OAB/MA n. 16398
Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE nº 579/2023
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pelo Prefeito do Município de Conceição do Lago Açu/MA, Senhor
Divino Alexandre de Lima, no exercício financeiro de 2014. Recorrido o Parecer Prévio PL-TCE nº
579/2023, relativo à Prestação de contas anual do Prefeito. Conhecimento. Não Provimento. Manter o
Parecer Prévio PL-TCE nº 579/2023 pela desaprovação das contas. Encaminhamento à Câmara de
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Vereadores do Município de Conceição do Lago Açu/MA.
ACÓRDÃO PL–TCE Nº 631/2025

Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, os autos do Processo nº 5055/2019-TCE/MA, que tratam da
prestação de contas anual de governo do município de Conceição do Lago Açu/MA, exercício financeiro de
2018, de responsabilidade do Senhor Divino Alexandre de Lima, Prefeito, que interpôs recurso de
reconsideração ao Parecer Prévio PL-TCE nº 579/2023, os membros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fulcro no art 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, inciso I, 129,
inciso I, e 136 da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária
ordinária, à unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
357/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, acordam em:
a – conhecer do recurso de reconsideração, opostos pelo Senhor Divino Alexandre de Lima, prefeito de
Conceição do Lago Açu/MA, no exercício financeiro de 2018, por apresentar todos os requisitos de
admissibilidade, previstos no art.136 da Lei 8.258/2005;
b – negar provimento ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente não
foram capazes de modificar o mérito das irregularidades que motivou o decisório recorrido; 
c - manter  o inteiro teor do Parecer Prévio PL-TCE nº 579/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite (A Conselheira Flávia Gonzalez Leite declarou-se impedida,por lei, para
discutir e votar), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3887/2017 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito- Recurso de Reconsideração
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA
Recorrente: Jorge Eduardo Gonçalves de Melo – Prefeito (CPF n.º 558.520.093-34)
Procurador constituído: Daniela Arruda de Sousa Mohana, OAB/MA n.º 9.349; Daniel Arruda Pires, OAB/MA
n.º 23205; Danilo Mohana Pinheiro Carvalho Lima, OAB/MA n.º 9.022; Igor da Fonseca Guimarães, OAB/MA
n.º 21187; Maria Fernanda Moura Bezerra Araújo da Silva, OAB/MA n.º 28006; Sílvio Carlos Leite Mesquita,
OAB/MA n.º 27711; Tarsis Coelho da Cunha Azevedo, OAB/MA n.º 20582
Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE n.º 14/2023
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pelo Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão/MA, Senhor Jorge
Eduardo Gonçalves de Melo, no exercício financeiro de 2016. Recorrido o Parecer Prévio PL-TCE n.º
14/2023, relativo à Prestação de contas anual do Prefeito. Conhecimento e improvimento do Recurso de
Reconsideração. Manter o teor do Parecer Prévio PL-TCE n.º 14/2023, pela Desaprovação das contas.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N.º 671/2025
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual do
Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão/MA, de responsabilidade do Senhor Jorge Eduardo Gonçalves de Melo,
relativa ao exercício financeiro de 2016, que interpôs recurso de reconsideração impugnando o Parecer Prévio
PL-TCEn.º 14/2023, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005
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(Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I e 286 do Regimento Interno do mesmo Órgão, por maioria,
nos termos do relatório e voto do Relator, com base no art. 104, caput, da Lei Orgânica, dissentindo do Parecer
n.º 5273/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) negar provimento ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente não
foram capazes de modificar o mérito da irregularidade que motivou o decisório recorrido;
c) manter o inteiro teor do Parecer Prévio PL-TCE n.º 14/2023,de 25 de janeiro de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Douglas Paulo da Silva, membro
do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Processo nº 3619/2024- TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: empresa F L Sampaio de Abreu Ltda.
Representado: Município de Vargem Grande/MA, representada pelos Senhores José Carlos de Oliveira Barros,
Prefeito (CPF nº 225.644.543-72),  Kelma Simone Silva de Souza, Secretária FMAS (CPF nº 829.022.083-91),
Eduardo Melo Barros, Pregoeiro (CPF nº 023.815.303-71)
Procuradores constituídos: Pedro Henrique Mendonça Macau OAB/MA nº 19.385 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pela empresa F L Sampaio de Abreu Ltda., em face do Município de Vargem
Grande/MA, representado pelos gestores José Carlos de Oliveira Barros, Prefeito, Kelma Simone Silva de
Souza, Secretária FMAS e Eduardo Melo Barros, Pregoeiro. Supostas ilegalidades na condução do
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 044/2024, cujo objeto é escolha da proposta
mais vantajosa para o Registro de preços, visando a futura e eventual aquisição de Cestas Básicas para o
município Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e
seus anexos. Exercício financeiro 2024. Conhecer. Procedente. Não acolher as alegações de defesa.
Recomendar. Multa. Enviar cópia de acórdão SUPEX. Comunicar. Juntar.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 619/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Representação, formulada pela empresa F L Sampaio de
Abreu Ltda., em face do Município de Vargem Grande/MA, representado pelos gestores José Carlos de Oliveira
Barros, Prefeito, Kelma Simone Silva de Souza, Secretária FMAS e Eduardo Melo Barros, Pregoeiro, sobre
supostas ilegalidades na condução do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 044/2024,
cujoobjeto é escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços, visando a futura e eventual aquisição
de Cestas Básicas para o município Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidasno edital e seus anexos, no exercício financeiro 2024, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de
junhode 2005 (Lei Orgânica), acompanhando o Parecer nº 11914/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público
de Contas, decidem:
a) conhecer da representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 41, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005;
b) não acolher as manifestações de defesa oferecidas pelos responsáveis do Município de Vargem Grande/MA,
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José Carlos de Oliveira Barros, Prefeito, Kelma Simone Silva de Souza, Secretária FMAS e Eduardo Melo
Barros, Pregoeiro, visto que não trouxeram elementos novos que modificassem as irregularidades inicialmente
constatadas;
c) considerar procedente a Representação, em razão da inabilitação indevida da empresa representante e do
cerceamento de seu direito de defesa;
d) aplicar, ao responsável pelos procedimentos licitatórios do Município de Vargem Grande/MA, Senhor
EduardoMelo Barros, Pregoeiro, multa no valor R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com fundamento no art. 67, inc.
III,da LOTCE/MA, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a ser recolhida no
prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial do Acórdão, em razão à desobediência ao dever de
transparênciae da publicidade e na inobservância à norma legal e direcionamento de Licitação (art. 37, caput, da
Constituição Federal), da Lei de Acesso à Informação (Lei Federal n.º 12.527/2011, art. 8º, §1º, III e IV) e da
Lei Complementar nº 101/2000 (art. 48-A, I); art. 67, inc. III, da LOTCE/MA; art. 11 da Lei nº 14.133/2021 /
item 3 do RI conclusivo nº 5713/2025 - NUFIS 2/ LIDER 4, de 02/09/2025);
e) recomendar a atual administração do Município de Pindaré Mirim/MA, ou a quem os substituir, que em seus
futuros editais de licitação, observem as obrigações previstas na Lei de Licitações, atualmente regida pela Lei nº
14.133/21;
f) enviar cópia do Acórdão à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), para cumprimento do art. 2º,
inciso I, da Resolução TCE/MA n° 214, de 30 de abril de 2014; 
g) dar conhecimento da decisão aqui proferida ao representante e ao representado;
h) determinar a juntada dos autos às contas anuais de Gestores da Administração Direta de Vargem Grande/MA
(Processo nº 7921/2025), exercício financeiro 2024, para análise em conjunto e em confronto com a referida
prestação de contas, como disposto no artigo 50, § 2º, combinado com o art. 19, da Lei nº 8.258, de 06 de junho
de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Processo nº 5520/2024- TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: Núcleo de Fiscalização I/TCE
Representado: Câmara Municipal de Gonçalves Dias/MA, representada pelo Senhor Raimundo Nonato de
Abreu, Presidente (CPF nº 165.186.322-91)
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pelo Núcleo de Fiscalização deste Tribunal, decorrente do exercício regular da
atividade fiscalizadora desta Corte de Contas no que tange ao cumprimento da publicação dos Relatórios de
Resumido de Gestão Fiscal (RREO) e o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) nos prazos e condições
estabelecidosna LRF, assim como o cumprimento do prazo de envio desses relatórios ao TCE/MA. Câmara
Municipal de Gonçalves Dias/MA, representada pelo Senhor Raimundo Nonato de Abreu, Presidente,
Presidente. Exercício financeiro 2024. Conhecer. Não acolher as alegações de defesa. Multa. Recomendar.
Enviar cópia acórdão SUPEX. Juntar.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 620/2025
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Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente a representação, formulada pelo Núcleo de Fiscalização deste
Tribunal, decorrente do exercício regular da atividade fiscalizadora desta Corte de Contas no que tange ao
cumprimento da publicação dos Relatórios de Resumido de Gestão Fiscal (RREO) e o Relatório de Gestão
Fiscal (RGF) nos prazos e condições estabelecidos na LRF, assim como o cumprimento do prazo de envio
desses relatórios ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em face da Câmara Municipal de Gonçalves
Dias/MA, representada pelo Senhor Raimundo Nonato de Abreu, no exercício financeiro 2024, ACORDAM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica), acolhido o Parecer nº 12103/2025/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, em:
 a) conhecer da representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 41, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005;
2.6.2não acolher as razões de justificativas apresentadas pelo Senhor Raimundo Nonato de Abreu, Presidente da
Câmara Municipal de Gonçalves Dias/MA, pelo envio intempestivo e ausência de publicação dos Relatórios de
Gestão Fiscal do 1º e 2º quadrimestre de 2024 ao SICONFI.
2.6.3 aplicar ao responsável pela Câmara Municipal de Gonçalves Dias/MA, Senhor Raimundo Nonato de
Abreu,Presidente, multa no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por evento, totalizando R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), prevista no art. 67, inciso III da Lei 8.258/2005 c/c art. 274, inciso III do RITCE/MA, sob o
código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a
contar da publicação oficial do Acórdão, em razão do envio intempestivo e da ausência de publicação nas Notas
Explicativas dos Relatórios de Gestão Fiscal do 1º e 2º quadrimestres de 2024 (art. 274, § 3º, III e art. 276 do
Regimento Interno; art. 8º § 1º da IN-TCE nº 60/2020 (alterada pela IN-TCE nº 61/2020 / item 3, do Relatório
de Instrução nº 5911/2025-GEFIS1/LÍDER3);
2.6.4 recomendar ao Presidente da Câmara Municipal de Gonçalves Dias, ou a quem o substituir, que observe a
legislação que rege a matéria, em especial o estabelecido nos artigos 48 e 55, § 2º, da Lei Complementar nº
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, assim como o disposto na Instrução Normativa TCE/MA nº
60/2020;
2.6.5    dar conhecimento da decisão aqui proferida ao representante;
2.6.6  enviar cópia  do Acórdão  à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), para cumprimento do art. 2º,
inciso I, da Resolução TCE/MA nº 214, de 30 de abril de 2014;
2.6.7 juntar os presentes autos às contas anuais da Câmara Municipal de Gonçalves Dias/MA (Processo nº
3411/2025), exercício financeiro 2024, para análise em conjunto e em confronto com as referidas prestações de
contas, como disposto no artigo 50, § 2º, combinado com o art. 19, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Processo nº 7163/2024- TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2024
Representante: empresa Vixbot Soluções em Informática LTDA.(CNPJ  21.997.155/0001-14)
Representado: Município de Pindaré Mirim/MA, representada pelos Senhores Alexandre Colares Bezerra
Júnior, Prefeito (CPF nº 334.616.513-20) e Elmadon Moreira da Silva, Pregoeiro (CPF nº 917.930.413-34)
Procuradores constituídos: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto, OAB/MA nº 11.909; Aidil Lucena Carvalho,
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OAB/MAnº12.584; Carlos Eduardo Barros Gomes, OAB/MA nº 10.303; Cristiana Leal Ferreira Duailibe Costa,
OAB/MA nº  7415
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pela empresa Vixbot Soluções em Informática LTDA., em face do Município de
Pindaré Mirim/MA, representado pelos Senhores Alexandre Colares Bezerra Júnior, Prefeito e Elmadon
Moreira da Silva, Pregoeiro. Supostas ilegalidades na condução do Pregão Eletrônico nº 013/2024, cujo
objeto trata do registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de material
permanente para atender às necessidades das secretárias da Prefeitura de Pindaré Mirim. Exercício
financeiro 2024. Conhecer. Não acolher as alegações de justificativas. Recomendar. Multa. Enviar cópia de
acórdão SUPEX. Comunicar. Juntar.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 621/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Representação, formulada pela empresa Vixbot Soluções
em Informática Ltda., em face do Município de Pindaré Mirim/MA, representado pelos Senhores Alexandre
Colares Bezerra Júnior, Prefeito e Elmadon Moreira da Silva, Pregoeiro, sobre supostas ilegalidades na
condução do Pregão Eletrônico nº 013/2024, cujo objeto trata do registro de preços para contratação de empresa
especializada no fornecimento de material permanente para atender às necessidades das secretárias da Prefeitura
de Pindaré Mirim, no exercício financeiro 2024, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica),
acompanhando o Parecer nº 3515/2025/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, em:
a) conhecer da representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 41, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005;
b) não acolher as manifestações de defesa oferecidas pelos responsáveis do Município de Pindaré Mirim/MA,
Senhores Alexandre Colares Bezerra Júnior, Prefeito e Elmadon Moreira da Silva, Pregoeiro, vez que não
lograram êxito no saneamento das irregularidades denunciadas;
c) recomendar a atual administração do Município de Pindaré Mirim/MA, ou a quem os substituir, que em seus
futuros editais de licitação, observem as obrigações previstas na Lei de Licitações, atualmente regida pela Lei nº
14.133/21;
d) aplicar, solidariamente, aos responsáveis pelo Município de Pindaré Mirim/MA, Alexandre Colares Bezerra
Júnior, Prefeito e Elmadon Moreira da Silva, Pregoeiro,  multa no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
prevista no art. 67, inciso III da Lei 8.258/2005 c/c art. 274, inciso VII do RITCE/MA, sob o código da receita
307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da
publicação oficial do Acórdão, em decorrência da infração à norma legal -  cerceamento do direito de interpor
recurso contra inabilitação (art. 165, I, da Lei no 14.133/2021 / item 4.2 do RIT nº  7449/2025-GEFIS 3– LIFIS
10);
e) aplicar ao responsável pelo Município de Pindaré Mirim/MA, Alexandre Colares Bezerra Júnior, Prefeito,
multa no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), prevista no art. 67, inciso III da Lei 8.258/2005 c/c art. 274,
inciso VII do RITCE/MA, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a ser
recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial do Acórdão, em razão do não envio dos
elementos de fiscalização via Sinc-Contrata dos procedimentos licitatórios do Pregão Eletrônico nºs 013/2024
(art. 67, III e VI da LOTCE/MA c/c arts. 4º, 5º e 6º da IN TCE/MA nº 73/2022 e art. 8º da Lei nº 12.527/2011
(Lei de Acesso a Informações / item 4.2 do RIT nº  7449/2025-GEFIS 3– LIFIS 10);
f) enviar cópia do Acórdão à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), para cumprimento do art. 2º,
inciso I, da Resolução TCE/MA n° 214, de 30 de abril de 2014; 
g) dar conhecimento da decisão aqui proferida ao representante e ao representado;
h) determinar a juntada dos autos às contas anuais de Gestores da Administração Direta de Pindaré Mirim/MA
(Processo nº 7896/2025), exercício financeiro 2024, para análise em conjunto e em confronto com a referida
prestação de contas, como disposto no artigo 50, § 2º, combinado com o art. 19, da Lei nº 8.258, de 06 de junho
de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de outubro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Processo nº: 241/2024  
Natureza: Denúncia  
Exercício financeiro: 2024  
Denunciante: Anônimo, via ouvidoria  
Denunciado: Edson da Silva Santos, CPF nº 601.869.303-80, pregoeiro do município de Sambaíba  
Procuradores constituídos: Não há  
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira  
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Denúncia anônima formulada em face da Prefeitura de Sambaíba. Supostas irregularidades no Pregão
Eletrônico SRP nº 032/2023, avaliado em R$ 978.125,42, destinado à aquisição de materiais e suprimentos
deinformática. Alegações de propostas inexequíveis (I. DE S. CARDOSO PAPELARIA). Rejeição sumária
indevida de recursos. Falha na publicidade no Portal da Transparência. Conhecer da
Denúncia. Declarar a revelia. Recomendar. Aplicar multa ao pregoeiro. Juntar às Contas Anuais. 

 ACÓRDÃO PL-TCE Nº 636/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente à Denúncia formulada em desfavor do Senhor Edson da Silva
Santos, pregoeiro do Município de Sambaíba, noticiando irregularidades na condução do Pregão Eletrônico SRP
nº 032/2023, que envolvem a alegada falta de disponibilização de informações completas e tempestivas das
licitações no Portal da Transparência do Município, bem como a manifesta ilegalidade na condução do referido
pregão, especialmente na fase recursal e no julgamento das propostas. O Ministério Público de
Contas manifestou-se pela procedência da denúncia. 
Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator (Conselheiro Substituto Antônio
Blecaute Costa Barbosa), decidem: 
a)  Conhecer da presente denúncia, por estarem preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo
40, inciso VII, e artigo 41, caput, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA); 
b)  Declarar a revelia do denunciado, Senhor Edson da Silva Santos, pregoeiro, em conformidade com o Art.
127, § 6º da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), e o Art. 192, § 2º, do Regimento Interno, dada a
ausência de apresentação de defesa no prazo legal após regular citação; 
c)  Recomendar à Prefeita de Sambaíba, ou a quem vier a substituí-la, que faça disponibilizar integralmente e de
formaimediata todas as informações relativas às licitações e contratos no Portal da Transparência do Município,
em estrito cumprimento às exigências legais de publicidade e transparência da gestão pública; 
d)  aplicar multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ao Senhor Edson da Silva Santos, Pregoeiro do
município de Sambaíba, com fundamento no art. 67, III da LOTCEMA, a ser recolhida sob o código da receita
307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial do
Acórdão, em razão da irregularidade confirmada, concernente à infração à norma legal (Art. 37, caput, da
Constituição Federal, e Art. 8º, § 1º, IV, da Lei nº 12.527/11), configurada pela indevida rejeição sumária das
intenções de recurso interpostas pelos licitantes, a qual adentrou o mérito das alegações em violação às regras
processuais, e pela não realização de diligência para analisar a aceitabilidade da proposta da empresa I. DE S.
CARDOSO PAPELARIA; 
e) Dar conhecimento da decisão aqui proferida ao denunciante e ao denunciado; 
f) Determinar a juntada dos autos às contas anuais da administração direta de Sambaíba (Processo nº
7918/2025), exercício financeiro 2024, para análise em conjunto e em confronto com as referidas prestações de
contas, como disposto no artigo 50, § 2º, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005. 
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, Marcelo
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Tavares Silva e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa
(Relator) Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Douglas Paulo da Silva,
membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, de 29 de outubro de 2025. 

Conselheiro Daniel Itapary Brandão 
Presidente  

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador-geral de Contas 

Primeira Câmara

Decisão

Processo nº 6237/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Valmira de Oliveira Bezerra Neves
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Valmira de Oliveira Bezerra Neves,
matrícula 271853-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
(URE/TIMON). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3072/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Valmira
de Oliveira Bezerra Neves, matrícula 271853-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (URE/TIMON), outorgada pelo Ato nº 1384/2020, de 04 de março de 2021, publicado no Diário
Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 053, do dia 17 de março de 2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3527/2025/ GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 
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Processo n.º: 3222/2020 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de
Educação de Raposa/MA
Exercício financeiro: 2019
Responsáveis: Thalyta Medeiros de Oliveira (Prefeita), CPF 020.286.023-09, residente na Rua dos Nobres, nº
64, Maresia, CEP 65138-000, Raposa/MA e Zeila Maria Moreira Mendonça Pereira (Secretária de Educação),
CPF 076.080.203-34, residente na Rua 39, nº 22, Quadra 30, nº 831, São Cristóvão, CEP 65055-000, São
Luís/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público: Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do
Profissional de Educação de Raposa/MA, relativa ao exercício financeiro de 2019. Prescrição. Ciência do
deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1323/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação de Raposa/MA, de
responsabilidade de Thalyta Medeiros de Oliveira (Prefeita) e Zeila Maria Moreira Mendonça Pereira
(Secretária de Educação), relativa ao exercício financeiro de 2019, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, conforme art. 104, caput da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº
484/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação de Raposa/MA, de
responsabilidade de Thalyta Medeiros de Oliveira (Prefeita) e Zeila Maria Moreira Mendonça Pereira
(Secretária de Educação), relativa ao exercício financeiro de 2019, com fundamento no Recurso Extraordinário
n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril
de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto  Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 6870/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Joel Fernando Benin - Presidente
Beneficiária: Walnice De Sousa Silva
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Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por tempo de serviço de Walnice De Sousa Silva,
matrícula nº 00263849-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 3104/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por tempo de serviço de Walnice De
Sousa Silva, matrícula nº 00263849-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 0073109/2019, de 09 de abril de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado Ano XIV,
nº 114, do dia 23 de junho de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão (IPREV), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 4880/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6877/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto De Previdência Dos Servidores Do Estado Do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Pedro Goes Paz
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro- Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Pedro Goes Paz, matrícula nº 0060269464,
nocargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Assistente de Administração,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (URE/São João dos Patos). Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 3105/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Pedro Goes Paz,
matrícula nº 0060269464, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, Especialidade
Assistente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação (URE/São João dos Patos), outorgada pelo Ato nº 1558/2019, de 11 de julho
de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXIV, nº 79, do dia 29 de abril de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
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econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
4878/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7385/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: Raimundo Nonato Pereira Dutra
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Raimundo Nonato Pereira Dutra, matrícula
00285756-00, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente
de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da
Secretariade Estado da Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal
Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução
TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3106/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Raimundo Nonato
Pereira Dutra, matrícula 00285756-00, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 359/2020, de 27 de fevereiro de
2020, publicado no Diário Oficial do Maranhão, do dia 25 de junho de 2020, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput,
da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12052/2025, do Ministério Público de
Contas,decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo
art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 
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Processo nº 6809/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria da Conceição Padilha
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Padilha, matrícula
275735-01, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 005, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Tramitação alcançada pelo
prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral –
Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3109/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria da Conceição
Padilha, matrícula 275735-01, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 005, Grupo Educação, Subgrupo
Magistérioda Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
nº1893/20219, de 09 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXIV, nº
137, do dia 27 de julho de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
(IPREV), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 3399/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6905/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Antonio Isaias Pereirinha - Presidente
Beneficiário: Carlos Alberto de Pinho Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria compulsória de Carlos Alberto de Pinho Gomes no cargo
de Procurador 2ª Classe da Câmara Municipal de São Luís. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial.
Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445).
Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3110/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria compulsória de Carlos Alberto de
Pinho Gomes no cargo de Procurador 2ª Classe da Câmara Municipal de São Luís, outorgada pela Resolução nº
494/2005, de 14 de março de 2005, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís, do dia 21 de março
de 2005, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM, os Conselheiros integrantes
da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
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ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3380/2025, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6894/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Astro de Ogum - Presidente
Beneficiária: Delzuita Baldez Barroso
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Delzuita Baldez Barroso, no cargo de
Técnico Legislativo de Administração TNM IV-J da Câmara Municipal de São Luís. Tramitação alcançada
pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral
– Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3111/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Delzuita Baldez
Barroso, no cargo de Técnico Legislativo de Administração TNM IV-J da Câmara Municipal de São Luís,
outorgada pela Resolução nº 055/2017, de 18 de abril de 2017, expedida pelo Instituto de Previdência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 3384/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6912/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: General Martiniano Moreira Leite
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Beneficiário: Paulo Helder Guimaraes de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Paulo Helder Guimaraes de Oliveira,
matrícula nº 54994, no cargo de Procurador TNS II – J, Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese
do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no
art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 3112/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Paulo Helder
Guimaraes de Oliveira, matrícula nº 54994, no cargo de Procurador TNS II – J, outorgada pelo Resolução
Administrativanº 009/2018, de 16 de setembro de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência do Município de
São Luís - IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 4881/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6252/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria Luzenilda da Silva Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Luzenilda Silva Vieira, matrícula
302904-00, no Cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de
Serviços de Saúde, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3125/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria
Luzenilda Silva Vieira, Matrícula 302904-00, no Cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadrode Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1446/2021, de 18 de março de 2021,
publicadono Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 064, do dia 06 de abril de 2021, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4922/2025/ GPROC4/DPS,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
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Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6459/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Tereza Cristina Chaves e Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Tereza Cristina Chaves e Silva, matrícula
277348-00, no Cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de
Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro De Pessoal da
Secretaria De Estado Da Educação (URE/Presidente Dutra). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3126/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Tereza
CristinaChaves e Silva, matrícula 277348-00, no Cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência
11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do
Quadro De Pessoal da Secretaria De Estado Da Educação (URE/Presidente Dutra), outorgada pelo Ato nº
2065/2021, de 21 de julho de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 159,
do dia 23 de agosto de 2021, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 11650/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 3769/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Estatais (Empresa Pública e Sociedade de Economia Mista)
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Empresa Maranhense de Administração Portuária (EMAP)
Responsável: Luiz Carlos Fossati, Presidente, CPF: 201.022.596-15. Endereço: AL do morro 190, apto 1802,
Vila da Serra, Nova Lima/MG. CEP: 34.000-000
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Procuradores constituídos: Daniel Guerreiro Bonfim (OAB/MA 6554); Ticiane Ferreira Braga (OAB/MA
11.594), Fabrício dos Santos Lima (OAB/MA 15.159) e outro.
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da Empresa Maranhense de Administração Portuária (EMAP),
exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Luiz Carlos Fossati, Presidente.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CP-TCE Nº 2307/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de Contas anual de gestores da Empresa
Maranhense de Administração Portuária (EMAP), de responsabilidade do Senhor Luiz Carlos Fossati,
Presidente, no exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, § 1º, da Lei Orgânica do TCE/MA,
decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da Empresa Maranhense de Administração Portuária (EMAP),
exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Luiz Carlos Fossati, Presidente, com fundamento
no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5997/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: Maria de Fátima Alves de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Alves de Oliveira,
matrícula 277413-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo
Magistérioda Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (URE/Rosário).
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3128/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria de
Fátima Alves de Oliveira, matrícula 277413-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (URE/Rosário), outorgada pelo Ato nº 164/2021, de 05 de fevereiro de 2021, publicado no Diário
Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 037, do dia 23 de fevereiro de 2021, expedido pelo Instituto
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de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4796/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.  

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo n.º 2108/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Unidade Jurisdicionada: Fundo Municipal De Saúde De Cururupu/MA
Exercício financeiro: 2019
Responsável: Raquel Borges Serra, CPF nº 027.579.573-09, residente na rua 10, Planalto Vinhais II, BL 17 Apt
302, Parque Dunas do Litoral, CEP 65074-863, São Luis/MA e  Guglielmo Marconi de Oliveira Costa, CPF nº
64998975315, residente na Rua Raimundo Fernandes, 65, Centro, CEP 65268-000, Cururupu
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo Municipal De Saúde De Cururupu/MA. Exercício Financeiro 2019. Prescrição Intercorrente.
Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2434/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Fundo Municipal De Saúde De Cururupu/MA, de
responsabilidade da Senhora Raquel Borges Serra, no exercício financeiro 2019, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério
Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire
Guimarãese Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 
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Processo nº 5142/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de Joselândia/MA
Exercício financeiro: 2015
Responsável: Wabner Feitosa Soares (Prefeito), CPF nº 335.740.063-49, residente na Rua Vila Rica, nº 31,
Bairro Centro, CEP nº 65.755-000, Joselândia/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator-Interino: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do município
deJoselândia/MA, de responsabilidade de Wabner Feitosa Soares (Prefeito), relativa ao exercício financeiro
de 2015. PRESCRIÇÃO DAS PRETENSÕES PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. RESOLUÇÃO TCE/MA
Nº 383/2023. ARQUIVAMENTO.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 406/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS do município de Joselândia/MA, de responsabilidade de Wabner
Feitosa Soares (Prefeito), relativa ao exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência
Social – FMAS do município de Joselândia/MA, de responsabilidade de Wabner Feitosa Soares (Prefeito), no
exercício financeiro de 2015, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e nos arts. 2º, II, 7º e 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, em virtude
do transcurso superior ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução nº 383/2023 c/c o art. 14 da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória
abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA
nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings
Pavão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7087/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís (IPAM)
Responsável: Generval Martiniano Moreira Leite - Presidente
Beneficiário: Luis Fernando Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Luis Fernando Martins, no Cargo de
Técnico Legislativo de Administração da Câmara Municipal de São Luís. Tramitação alcançada pelo prazo
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decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema
445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3116/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Luis Fernando
Martins, no Cargo de Técnico Legislativo de Administração da Câmara Municipal de São Luís, outorgada pela
Resolução nº 37/2016, do dia 15 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial do Município de São Luís,
Ano XXXVI nº 233, do dia 23 de dezembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de
São Luís (IPAM), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 11932/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo n.º 4544/2008-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2007
Entidade: Prefeitura Municipal de Paulo Ramos/MA
Responsável: João Teixeira Noronha (Prefeito) – CPF nº 021.889.963-72
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Tomada de Contas Especial de responsabilidade do Senhor João Teixeira Noronha (Prefeito), referente à
Prefeitura Municipal de Paulo Ramos/MA, exercício financeiro de 2007. Prescrição das pretensões punitiva
e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-
CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3150/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas Especial de responsabilidade do
Senhor João Teixeira Noronha (Prefeito), referente à Prefeitura Municipal de Paulo Ramos/MA, exercício
financeiro de 2007, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005,
reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, acolhido o Parecer n.º 2778/2025/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Tomada de Contas Especial de responsabilidade do Senhor João Teixeira
Noronha (Prefeito), referente à Prefeitura Municipal de Paulo Ramos/MA, exercício financeiro de 2007, com
fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL
(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II,
7.ºe 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos,
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contadoda citação válida do responsável em 16 de abril de 2010, sem que ocorressem novas causas interruptivas
ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4473/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Câmara Municipal de Vitorino Freire/MA
Responsável: Dejamin Sousa Lima (Presidente) – CPF nº 890.877.393-20
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Dejamin Sousa Lima (Presidente),
referente à Câmara Municipal de Vitorino Freire/MA, exercício financeiro de 2015. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1730/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Dejamin Sousa Lima (Presidente), referente à Câmara Municipal de Vitorino
Freire/MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução nº
7480/2024 e acolhido o Parecer n.º 982/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Dejamin
Sousa Lima (Presidente), referente à Câmara Municipal de Vitorino Freire/MA, exercício financeiro de 2015,
com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 12 de setembro de 2018, sem que ocorressem novas
causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
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Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3386/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Morros/MA
Responsável: Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo (Prefeita) – CPF nº 332.887.713-49
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Francisca Silvana Alves Malheiros
Araújo(Prefeita), referente ao Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Morros/MA,
exercício financeiro de 2014. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1731/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo (Prefeita), referente ao Fundo de
Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB de Morros/MA, exercício financeiro de 2014, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução nº 4559/2024 e acolhido o Parecer n.º
1109/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora
Francisca Silvana Alves Malheiros Araújo (Prefeita), referente ao Fundo de Desenvolvimento da Educação
Básica – FUNDEB de Morros/MA, exercício financeiro de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na
ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º
383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA
em 30 de março de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5059/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Jatobá
Responsável: Isvalda Alves de Lima (Gestora do Fundo) – CPF n º 841.325.403-59
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Sra. Isvalda Alves de Lima (Gestora do
Fundo), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social de Jatobá, exercício financeiro de 2018.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1752/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores de
responsabilidade da Sra. Isvalda Alves de Lima (Gestora do Fundo), referente ao Fundo Municipal de
Assistência Social de Jatobá, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução
n.º 11489/2024 e acolhido o Parecer n.º 365/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Sra. Isvalda
Alves de Lima (Gestora do Fundo), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social de Jatobá, exercício
financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 04 de abril de 2019, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo n.º 3977/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Nova Olinda do Maranhão/MA
Responsáveis:Delmar Barros da Silveira Sobrinho (Prefeito) – CPF nº 522.678.903-30 e Rosa Cláudia de Sousa
Barros Fonseca (Secretária Municipal de Saúde) – CPF nº 472.039.353-53
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Delmar Barros da Silveira Sobrinho
(Prefeito) e da Senhora Rosa Cláudia de Sousa Barros Fonseca (Secretária Municipal de Saúde), referente
ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Nova Olinda do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2014.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2957/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Delmar Barros da Silveira Sobrinho (Prefeito) e da Senhora Rosa Cláudia de Sousa
Barros Fonseca (Secretária Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Nova
Olinda do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução nº 4696/2024 e acolhido o Parecer n.º 2847/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Delmar
Barros da Silveira Sobrinho (Prefeito) e da Senhora Rosa Cláudia de Sousa Barros Fonseca (Secretária
Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Nova Olinda do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2014, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtudede período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 1º de abril de 2015, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 7071/2025– TCE/MA 
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria 
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM 
Responsável: Antonio Isaias Pereirinha - Presidente 
Beneficiária: Francisca Xavier Mendes dos Santos 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis  
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Francisca Xavier Mendes dos Santos,
matrícula nº 00882 no cargo de Arquivista, Quadro Especial, Classe C lotada na Câmara Municipal de São
Luís. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº
636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de
23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 3113/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Francisca Xavier
Mendes dos Santos, matrícula nº 00882 no cargo de Arquivista, Quadro Especial, Classe C lotada na Câmara
Municipal de São Luís,  outorgada pela Resolução nº 19/2012, de 03 de dezembro de 2012, expedida pelo
Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM , os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11921/2021, do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6206/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Cleonice de Lima Bezerra
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Cleonice de Lima Bezerra. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2851/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Cleonice de Lima Bezerra, Matrícula nº 273857-00, no Cargo de Professor III, Classe
C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 530/2020, de 21.12.2020, publicado no Diário
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Oficial do Estado do Maranhão nº. 030, de 12 de fevereiro de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4891/2025/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Cleonice de Lima Bezerra, para que
seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258,
de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6221/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Ana Maria Oliveira Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Ana Maria Oliveira Silva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2852/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Ana Maria Oliveira Silva, Matrícula n.º 277979-00, no Cargo de Professor III, Classe
C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 680/2020, de 09.03.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 059, de 25.03.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11536/2025/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Ana Maria Oliveira Silva, para que
seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258,
de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7079/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
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Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Deco Soares - Presidente
Beneficiária: Conceição de Maria Fernandes Varela
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Conceição de Maria Fernandes Varela, no
Cargo de Assessor em Assuntos Legislativos, Quadro Espe cial, Classe "B", do Cargo em Comissão de
AssessorEspecial da Câmara Municipal de São Luís. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do
Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no
art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3064/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Conceição de Maria
Fernandes Varela, no Cargo de Assessor em Assuntos Legislativos, Quadro Espe cial, Classe "B", do Cargo em
Comissão de Assessor Especial da Câmara Municipal de São Luís, outorgada pela Resolução nº 403/92, de 29
de maio de 1992, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3358/2025, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 8097/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Valdemiro Nascimento Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Valdemiro Nascimento Mendes. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3303/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Valdemiro Nascimento Mendes, Matrícula nº 236192-00, no Cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Vigia, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Transparência e Controle, conforme consta no
Ato nº 616/2020, de 23.07.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 201, de 28 de outubro
de2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 12570/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria de Valdemiro Nascimento Mendes, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de
Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
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Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5898/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Adalgiza Maria Aranha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Adalgiza Maria Aranha. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2826/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Adalgiza Maria Aranha, Matrícula nº 284364-00, no Cargo de Professor III, Classe C,
Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 1236/2020, de 02.12.2020, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão nº. 030, de 12 de fevereiro de 2021 , os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4748/2025/GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Adalgiza Maria Aranha, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5907/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Jucara Cavalcanti Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
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IPREV à Jucara Cavalcanti Silva. Legalidade e registro do ato.
DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2827/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Jucara Cavalcanti Silva, Matrícula nº 00308154-00, no Cargo de Analista Executivo,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Assistente Social, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível
Superior, do quadro de pessoal do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV,
conforme consta no Ato nº 33/2021 de 25.01.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 030,
de 12.02.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 4751/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria de Jucara Cavalcanti Silva, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7845/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Milton Nava Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária por idade concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV a Milton Nava Filho. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3302/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária por
idade, com proventos proporcionais mensais, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Milton Nava Filho, Matrícula nº 302453-00, no Cargo de Especialista em Saúde,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Médico, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, conforme consta no Ato nº 2206/2021, de 27.08.2021,
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 168, de 03.09.2021, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
12382/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de
MiltonNava Filho, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII
c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5910/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Raimundo Maciel Dutra
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV a Raimundo Maciel Dutra. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2828/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Raimundo Maciel Dutra, Matrícula nº 9596-00, no Cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços de Engenharia, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de pessoal da Agência Estadual de Pesquisa, Agropecuária e Extensão
Rural do Maranhão, conforme consta no Ato nº 102/2021 de 12.02.2021, publicado no Diário Oficial do Estado
do Maranhão nº. 039, de 25.02.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4752/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade da aposentadoria de Raimundo Maciel Dutra, para que seja determinado o seu registro nesta
Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6751/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria das Gracas Oliveira Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria das Gracas Oliveira Silva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3301/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maria das Gracas Oliveira Silva, Matrícula nº 264171-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 221/2021, de 04.03.2021, publicado no Diário
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Oficial do Estado do Maranhão nº. 055, de 19 de março de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5348/2025/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Maria das Gracas Oliveira Silva,
para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da
Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5928/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Marinalva de Jesus Correa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Marinalva de Jesus Correa. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº2829/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Marinalva de Jesus Correa, Matrícula nº 289453-00, no Cargo de Professor III, Classe
C, Referência 07, Grupo Educação, subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 3190/2024 de 27.12.2024, publicado no Diário
Oficialdo Estado do Maranhão nº. 245 de 30.12.2024, que retificou o Ato nº 607/2020 de 19/02/2021, publicado
no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 041 de 01.03.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4757/2025/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Marinalva de Jesus Correa, para que
seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258,
de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6687/2025 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Antônio José Souza Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Antônio José Souza Costa. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3300/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Antônio José Souza Costa, Matrícula nº 236408-00, no Cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços de Engenharia, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Estado, conforme consta no Ato
nº2178/2021, de 19.08.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 166, de 01 de setembro de
2021,os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 5304/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria de Antônio José Souza Costa, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5933/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Jaqueline Mendes de Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Jaqueline Mendes de Souza. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2830/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
doMaranhão – IPREV à Jaqueline Mendes de Souza, Matrícula nº 281843-00, no Cargo de Professor III, Classe
C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 1366/2020 de 21.12.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 030, de 12.02.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4773/2025/GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Jaqueline Mendes de Souza, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
de junho de 2005.
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Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5977/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): José de Jesus Ramos Dutra
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a José de Jesus Ramos Dutra. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2833/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a José de Jesus Ramos Dutra, Matrícula n° 240562-00, no Cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Vigia, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, conforme Ato nº
544/2020, de 08.07.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 136, de 24.07.2020, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº  33287/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de
aposentadoria de José de Jesus Ramos Dutra, com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF
no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a
devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5938/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Zélia Gonçalves de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva
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Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Maria Zélia Gonçalves de Sousa. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2831/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maria Zélia Gonçalves de Sousa, Matrícula nº 267659-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 05, Grupo Educação, subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 833/2020 de 21.12.2020, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 030, de 12.02.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3211/2025/GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Maria Zélia Gonçalves de Sousa, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6679/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Carmelita Almeida Correia
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Carmelita Almeida Correia. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3299/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Carmelita Almeida Correia, Matrícula nº 302424-00, no Cargo de Especialista em
Saúde, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Enfermeiro, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível
Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, conforme consta no Ato nº 2093/2021, de
10.08.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 166, de 01 de setembro de 2021, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
5302/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de
CarmelitaAlmeida Correia, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art.
1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
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Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5959/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Arizamar Castro Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Arizamar Castro Pereira. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2832/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maria Arizamar Castro Pereira, Matrícula nº 274371-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 1495/2019, de 19.02.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 039, de 25 de fevereiro de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4781/2025/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Maria Arizamar Castro Pereira, para
que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei
8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5992/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): José Raimundo da Mata Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à José Raimundo da Mata Oliveira. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2834/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à José Raimundo da Mata Oliveira, Matrícula nº 304181-00, no Cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2923/2025 São Luís, 17 de dezembro de 2025

Página 58 de 233

                                             

Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, conforme consta
noAto nº 85/2018 de 01.02.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 034 de 18.02.2021, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
4793/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de José
Raimundo da Mata Oliveira, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o
art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6007/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Glaudioneia de Fátima Neves
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Glaudioneia de Fátima Neves. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2835/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Glaudioneia de Fátima Neves, Matrícula nº 269336-00, no Cargo de Professor III,
Classe A, Referência 02, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 1244/2020 de 02.12.2020, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 021, de 01.02.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4799/2025/GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Glaudioneia de Fátima Neves, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6058/2025 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria do Socorro Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Maria do Socorro Lima. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2836/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maria do Socorro Lima, Matrícula nº 304951-00, no Cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, conforme consta no Ato
nº 133/2021, de 04.02.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 030 de 12 de fevereiro de
2021., os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 3305/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria de Maria do Socorro Lima, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6065/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Jose dos Santos Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Jose dos Santos Rodrigues. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2837/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maria Jose dos Santos Rodrigues, Matrícula nº 283493-00, no Cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, conforme
consta no Ato nº 1413/2021, de 17.03.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 063, de
05.04.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 3303/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria de Maria Jose dos Santos Rodrigues, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de
Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
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Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6077/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Natividade Assunção Damasceno
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Natividade Assunção Damasceno. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2838/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Natividade Assunção Damasceno, Matrícula nº 304893-00, no Cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, conforme consta
no Ato nº 91/2021, de 01.02.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 034, de 18 de
fevereiro de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 4829/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da aposentadoria de Natividade Assunção Damasceno, para que seja determinado o seu registro nesta
Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6090/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Neide das Dores Camara Rabelo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
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IPREV à Neide das Dores Camara Rabelo. Legalidade e registro do ato.
DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2839/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Neide das Dores Camara Rabelo, Matrícula nº 00278755-00, no Cargo de Professor
III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal
da Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 184/2021 de 05.02.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 037 de 23.02.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4831/2025/GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Neide das Dores Camara Rabelo, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6102/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Dilma do Socorro Araújo Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Dilma do Socorro Araújo Soares. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2840/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Dilma do Socorro Araújo Soares, Matrícula nº 278423-00, no Cargo de Assistente
Técnico, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, conforme consta
no Ato nº 1451/2021, de 18.03.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 064, de
06.04.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 4834/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria de Dilma do Socorro Araújo Soares, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de
Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6114/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Pedro de Lima Saraiva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Pedro de Lima Saraiva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2841/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Pedro de Lima Saraiva, Matrícula nº 277904-00, no Cargo de Assistente Técnico,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Técnico em Contabilidade, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato
nº 1440/2021, de 18.03.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 064, de 06.04.2021, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3323/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Pedro
de Lima Saraiva, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII
c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6164/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Dinalva Maria Vieira Lopes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Dinalva Maria Vieira Lopes. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2845/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Dinalva Maria Vieira Lopes, Matrícula nº 268596-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 1570/2021, de 23.03.2021, publicado no Diário
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Oficial do Estado do Maranhão nº. 063, de 05.04.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3340/2025/GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Dinalva Maria Vieira Lopes, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6120/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Matilde Pontes Pereira Moreira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Matilde Pontes Pereira Moreira. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2842/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Matilde Pontes Pereira Moreira, Matrícula nº 285095-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 1463/2021, de 18.03.2021, publicado no Diário
Oficialdo Estado do Maranhão nº. 063, de 05 de Abril de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3325/2025/ GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Matilde Pontes Pereira Moreira, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6157/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
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Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Adelaide Vale Caldas
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Adelaide Vale Caldas. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2844/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Adelaide Vale Caldas, Matrícula nº 266218-00, no Cargo de Professor III, Classe C,
Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 728/2020, de 09.03.2021, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão nº. 059, de 25.03.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4840/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade da aposentadoria de Adelaide Vale Caldas, para que seja determinado o seu registro
nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6171/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Dorilene Oliveira Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Maria Dorilene Oliveira Pinheiro. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2846 /2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maria Dorilene Oliveira Pinheiro, Matrícula nº 276122-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 05, Grupo Educação, subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 139/2021 de 04.02.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 030, de 12.02.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11519/2025/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Maria Dorilene Oliveira Pinheiro,
para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da
Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
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Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6419/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Verbena Madeira Irineu
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Maria Verbena Madeira Irineu. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2847/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maria Verbena Madeira Irineu, Matrícula nº 257561-00, no Cargo de Instrutor, Classe
Especial,Referência 11, Especialidade Instrutor de Esportes e Recreação, Grupo Administração Geral, subgrupo
ApoioAdministrativo, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, conforme consta no Ato
nº 1501/2021 de 22.03.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 084, de 05.05.2021, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
11619/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de
MariaVerbena Madeira Irineu, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o
art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6178/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Cristiane Dias de Oliveira Rego
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Cristiane Dias de Oliveira Rego. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2848/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Cristiane Dias de Oliveira Rego, Matrícula nº 274778-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 06, Grupo Educação, subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 258/2021 de 04.03.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 056 de 22 de março de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11517/2025/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Cristiane Dias de Oliveira Rego,
para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da
Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6185/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Sonia Maria Serra Alves
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Sonia Maria Serra Alves. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2849/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
doMaranhão – IPREV à Sonia Maria Serra Alves, Matrícula nº 281965-00, no Cargo de Professor III, Classe C,
Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 254/2020, de 09.03.2021, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão nº. 059, de 25 de março de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4861/2025/GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Sonia Maria Serra Alves, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6433/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Hindenvargas dos Santos Pires
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Hindenvargas dos Santos Pires. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2850/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Hindenvargas dos Santos Pires, Matrícula n.º 256400-00, no Cargo de Auxiliar
Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Cultura, conforme
consta no Ato nº 280/2021, de 15.03.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 064, de
06.04.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 11621/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria de Hindenvargas dos Santos Pires, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de
Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5131/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Luís Domingues/MA
Responsável: José Fernando dos Remédios Sodré (Prefeito) – CPF nº 036.545.402-87
Procurador constituído: Andrey Giovanne Rodrigues Sodré – OAB/MA nº 7.812
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor José Fernando dos Remédios Sodré
(Prefeito), referente à Administração Direta da Prefeitura Municipal de Luís Domingues/MA, exercício
financeiro de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3149/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
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responsabilidade do Senhor José Fernando dos Remédios Sodré (Prefeito), referente à Administração Direta da
Prefeitura Municipal de Luís Domingues/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica,
considerando o Relatório de Instrução nº 7114/2024 e acolhido o Parecer n.º 3699/2024/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor José
Fernando dos Remédios Sodré (Prefeito), referente à Administração Direta da Prefeitura Municipal de Luís
Domingues/MA, exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 17 de
novembro de 2016, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3864/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Prefeitura Municipal de Monção/MA
Responsável: Klautenis Deline Oliveira Nussrala (Prefeita) – CPF nº 703.566.103-49
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Klautenis Deline Oliveira Nussrala
(Prefeita), referente à Administração Direta da Prefeitura Municipal de Monção/MA, exercício financeiro
de 2018. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema
899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3148/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Klautenis Deline Oliveira Nussrala (Prefeita), referente à Administração Direta da
Prefeitura Municipal de Monção/MA, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
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termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução nº 3881/2025 e acolhido o Parecer n.º 11233/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora
Klautenis Deline Oliveira Nussrala (Prefeita), referente à Administração Direta da Prefeitura Municipal de
Monção/MA, exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 02 de abril de
2019, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6359/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): José Alfredo Serra Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV a José Alfredo Serra Ferreira. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2853/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a José Alfredo Serra Ferreira, Matrícula nº 249596-00, no Cargo de Auditor Fiscal da
Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização do quadro de
pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, conforme consta no Ato nº 282/2021 de 15.03.2021, publicado no
Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 064 de 06.04.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11606/2025/GPROC3/PHAR, do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de José Alfredo Serra Ferreira, para que
seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258,
de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.
João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 6233/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Elbeli Sampaio Gonçalves
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Elbeli Sampaio Gonçalves. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2854/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Elbeli Sampaio Gonçalves, Matrícula nº 285898-00, no Cargo de Auxiliar
Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, conforme
consta no Ato nº 432/2020 de 21.12.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 030 de 12 de
fevereiro de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 11540/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da aposentadoria de Elbeli Sampaio Gonçalves, para que seja determinado o seu registro nesta Corte
de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6382/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Domingas Sousa Machado dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Maria do Carmo Gomes Silva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2855/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
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do Maranhão – IPREV à Maria Domingas Sousa Machado dos Santos, Matrícula n.º 270517-00, no Cargo de
Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
dePessoal da Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 852/2020, de 04.03.2021, publicado
no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 053, de 17.03.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11608/2025/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Maria Domingas Sousa Machado
dosSantos, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art.
54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2171/2010-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2009
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Pastos Bons/MA
Responsável: Theoplistes Teixeira de Carvalho e Cunha Neto (Secretário) – CPF nº 237.960.903-97
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Theoplistes Teixeira de Carvalho e
Cunha Neto (Secretário), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Pastos Bons/MA, exercício
financeiro de 2009. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 3147/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Theoplistes Teixeira de Carvalho e Cunha Neto (Secretário), referente ao Fundo
Municipal de Saúde – FMS de Pastos Bons/MA, exercício financeiro de 2009, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica,
acolhido o Parecer n.º 2785/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor
Theoplistes Teixeira de Carvalho e Cunha Neto (Secretário), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de
Pastos Bons/MA, exercício financeiro de 2009, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 29 de março de
2010, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
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n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6240/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Izabel Frazão do Lago Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Izabel Frazão do Lago Santos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2856/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Izabel Frazão do Lago Santos, Matrícula nº 364014-01, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 5, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 1445/2021, de 18.03.2021, publicado no Diário
Oficialdo Estado do Maranhão nº. 064, de 06 de Abril de 2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4921/2025/GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Izabel Frazão do Lago Santos, para que seja
determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6404/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
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Beneficiário (a): Cledina Froes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Cledina Froes. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2857/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Cledina Froes, Matrícula nº 269608-00, no Cargo de Professor III, Classe C,
Referência 7, Grupo Educação, subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estadoda Educação, conforme consta no Ato nº 126/2021 de 08.02.2021, publicado no Diário Oficial do Estado
do Maranhão nº. 031, de 15.02.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11630/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade da aposentadoria de Cledina Froes, para que seja determinado o seu registro nesta Corte
de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6411/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): José Wilson Bezerra Galvão
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV a José Wilson Bezerra Galvão. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2858/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a José Wilson Bezerra Galvão, Matrícula nº 300794-00, no Cargo de Especialista em
Saúde, Classe C, Referência 09, Especialidade Cirurgião Dentista II, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Nível Superior, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, conforme consta no Ato nº 294/2021 de
15.03.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 064, de 06.04.2021, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
11615/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de
José Wilson Bezerra Galvão, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o
art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.
João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 6445/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Maria do Carmo Gomes Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Maria do Carmo Gomes Silva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2859/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maria do Carmo Gomes Silva, Matrícula nº 0000759464, no Cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração
Geral, subgrupo Apoio Operacional, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, conforme
constano Ato nº 1174/2018 de 11.06.2018, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 175 de 17 de
setembro de 2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 11648/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da aposentadoria de Maria do Carmo Gomes Silva, para que seja determinado o seu registro nesta
Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6468/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Lidia Soeiro Cutrim
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Lidia Soeiro Cutrim. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2860/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
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do Maranhão – IPREV à Lídia Soeiro Cutrim, Matrícula nº 236778-00, no Cargo de Auxiliar Administrativo,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Comunicação Social, conforme consta
noAto nº 2059/2021 de 21.07.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 159, de 23.08.2021,
os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
11654/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de
Lidia Soeiro Cutrim, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º,
VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6488/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Ana Cristina Pereira Soeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Ana Cristina Pereira Soeiro. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2861/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Ana Cristina Pereira Soeiro, Matrícula n.º 266964-00, no Cargo Professor III, Classe
C, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme se verifica da publicação do Ato n.º 3148/2024, datado de
30.12.2024,que retificou, por força de Decisão Judicial, o Ato n.º 729/2020, de 04.03.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 053, de 17.03.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11701/2025/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Ana Cristina Pereira Soeiro, para
que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei
8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas

Processo n º 5096/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Luzia do Paruá
Responsável: José Edinaldo Nunes Cabral – Diretor de Previdência
Beneficiária: Maria Domingas Ferreira Freire
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte à Maria Domingas
Ferreira Freire, cônjuge do ex-servidor Raimundo Ferraz Freire, matrícula nº 71-1, aposentado no cargo de
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, falecido em 18/05/2020, do Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Santa Luzia do Paruá. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 3060/2025  
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária
por morte a Maria Domingas Ferreira Freire, cônjuge do ex-servidor Raimundo Ferraz Freire, matrícula nº 71-1,
aposentado no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, falecido em 18/05/2020, do Quadro de
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, outorgada pela Portaria n° 14, de 27 de novembro de
2024,publicado no Diário Oficial dos Municípios, Ano nº 3488/2024, do dia 28 de novembro de 2024, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Luzia do Paruá , os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, caput, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3603/2025/
GPROC1/JCV,do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, (Repercussão
Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.  

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6496/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Luiz Mario de Carvalho Andrade
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV a Luiz Mário de Carvalho Andrade. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2862/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Luiz Mário de Carvalho Andrade, Matrícula nº 301258-00, no Cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração
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Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, conforme consta
noAto nº 2186/2021 de 19.08.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 166, de 01.09.2021,
os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
11698/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de
Luiz Mario de Carvalho Andrade, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo
com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6503/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Alice Cirqueira Santiago Galdez
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Alice Cirqueira Santiago Galdez. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2863/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Alice Cirqueira Santiago Galdez, Matrícula nº 249752-00, no Cargo de Agente da
Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização -
TAF, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, conforme consta no Ato nº 2035/2021 de
21.07.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 159 de 23.08.2021, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
11696/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de
AliceCirqueira Santiago Galdez, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com
o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7870/2025– TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria das Graças Cruz Barbosa Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária à Maria das Graças Cruz Barbosa Gomes,
matrícula 271445-00, no cargo de Professor I, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadrode Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Tese do
Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no
art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 3061/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria das Graças
Cruz Barbosa Gomes, matrícula 271445-00, no cargo de Professor I, Classe C, Referência 006, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 2140/2019, de 14 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado,
Poder Executivo, Ano CXIV, nº 084, do dia 07 de maio de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12423/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas,decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo
art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 7073/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Astro de Ogum - Presidente
Beneficiária: Raimunda Mendes Matias
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Raimunda Mendes Matias, Técnico
Legislativo de Administração, Quadro Especial, Classe C da Câmara Municipal de São Luís. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3062/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Raimunda Mendes
Matias, Técnico Legislativo de Administração, Quadro Especial, Classe C da Câmara Municipal de São Luís,
outorgada pela Resolução nº 172/88, de 18 de agosto de 1988, expedido pelo Instituto de Previdência do
Municípiode São Luís-IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho
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de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 3360/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.  

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 7076/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Deco Soares - Presidente
Beneficiário: Eliezer de Jesus Oliveira Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Eliezer de Jesus Oliveira Silva, no cargo de
Técnico de Assessoramento Legislativo da Câmara Municipal de São Luís. Tramitação alcançada pelo
prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral –
Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3063/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Eliezer de Jesus
Oliveira Silva, no cargo de Técnico de Assessoramento Legislativo da Câmara Municipal de São Luís,
outorgada pela Resolução nº 431/91, de 29 de julho de 1991, expedido pelo Instituto de Previdência do
Municípiode São Luís-IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 3359/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6517/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
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Beneficiário (a): Antônia de Jesus Silva Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Antônia de Jesus Silva Pinheiro. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2864/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Antônia de Jesus Silva Pinheiro, Matrícula n.º 313250-00, no Cargo Auxiliar
Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado do Turismo, conforme
consta no Ato nº 1734/2021, de 20.04.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 108, de
10.06.2021, devidamente retificado pelo Ato Retificador, datado de 15.07.2021, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão nº 135, de 20.07.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11690/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas,decidem pela legalidade da aposentadoria de Antônia de Jesus Silva Pinheiro, para que seja determinado
o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de
2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6574/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Olivio Celso Castelo Branco Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV a Olivio Celso Castelo Branco Santos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2865/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Olívio Celso Castelo Branco Santos, Matrícula nº 00308504-00, no Cargo de Auxiliar
Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, conforme
consta no Ato nº 1808/2021 de 22.04.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 108, de
10.06.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 11719/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria de Olivio Celso Castelo Branco Santos, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de
Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
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(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7089/2025– TCE/MA 
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria 
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM  
Responsável: Generval Martiniano Moreira Leite – Presidente 
Beneficiário: Luzia Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de Luzia Carvalho,
nocargo de Técnico Legislativo de Administração da Câmara Municipal de São Luís. Tramitação alcançada
pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE n.º 636553 – RS (Repercussão Geral
– Tema 445). Fundamento no art. 1.º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3065/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes aoato de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição
de Luzia Carvalho, no cargo de Técnico Legislativo de Administração da Câmara Municipal de São Luís,
outorgada pela Resolução nº 34/2016, de 10 de novembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência e
Assistênciado Município de São Luís – IPAM  , os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3355/2025, do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6584/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Pensões e aposentadorias do Município de Timbiras – MA
Responsável: André Luis Gabriel Santos da Silva
Beneficiário (a): Suely Costa de Oliveira Sales
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Pensões e Aposentadorias do Município de Timbiras
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– MA à Suely Costa de Oliveira Sales. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.
DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2866/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventosintegrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Pensões e Aposentadorias do Município
de Timbiras – MA à Suely Costa de Oliveira Sales, Matrícula nº 319009-1, no Cargo de Técnico de
Enfermagem, conforme Portaria nº 023/2019 – IPAM, de 01.08.2019, publicada no Diário Oficial do Município
de Timbiras, nº. 0073, de 02 de agosto de 2019, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo, parcialmente, o Parecer nº 3407/2025, do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria de Suely Costa de Oliveira Sales, com base em tese fixada
em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7348/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Manoel Ribeiro - Presidente
Beneficiária: Juarez Pereira Damasceno
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria de Juarez Pereira Damasceno, no cargo de Técnico de
Assessoramento Legislativo da Câmara Municipal de São Luís. Tramitação alcançada pelo prazo
decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema
445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3067/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes aoato de aposentadoria de Juarez Pereira Damasceno, no
cargo de Técnico de Assessoramento Legislativo da Câmara Municipal de São Luís, outorgada pela Resolução
nº 268/90, de 24 de maio de 1990,expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 3465/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
(Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas 

Processo nº 7334-2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Generval Martiniano Moreira Leite - Presidente
Beneficiário: Carlos Magno Furtado Melo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria compulsória de Carlos Magno Furtado Melo, no cargo de
Odontológo da Câmara Municipal de São Luís. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do
Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no
art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3066/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes aoato de aposentadoria compulsória de Carlos Magno
Furtado Melo, no cargo de Odontológo da Câmara Municipal de São Luís, outorgada pela Resolução nº
29/2016, de 23 de agosto de 2016,expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 12026/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
(Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 4328/2018
Natureza: Prestação de contas anual de gestores da administração direta.
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Prefeitura Municipal de Turilândia
Responsável: Alberto Magno Serrão Mendes
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Reconhecimento e declaração da prescrição
da pretensão punitiva do TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação
Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA
899 da Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento eletrônico de cópia dos
autos. Publicação.

DECISÃO CP-TCE nº 2778/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
ConstituiçãoEstadual, e o art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide,
por unanimidade, em sessão ordinária da primeira câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo
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com o Parecer nº 1263/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas:
a) determine o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de
quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5
(cinco) anos, para o exercício do poder sancionador estatal;
b) determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para todos os fins.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator),
Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o membro do Ministério Público de Contas,
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de setembro de 2025.

Conselheira Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7363/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Fundo de Previdência de Barreirinhas
Responsável: Ricardo Ferreira Kuzolitz- Gestor do Fundo Municipal de Previdência Social
Beneficiária: Olinda Lisboa Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Olinda Lisboa Sousa no cargo de Auxiliar
Operacional de Serviços Diversos (zeladora), lotada na Secretaria Municipal de Educação. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 3068/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Olinda Lisboa Sousa
no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos (zeladora), lotada na Secretaria Municipal de Educação,
outorgada pela Portaria de Concessão de Benefício nº 017/2020, de 30 de janeiro de 2020, publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Barreirinhas, Ano IV, nº 794, do dia 30 de janeiro de 2020, expedido pelo
Fundo de Previdência de Barreirinhas, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
doEstado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06
dejunho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3462/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas 

Processo nº 7717/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande
Responsável: Josinaldo Santana da Silva - Presidente
Beneficiária: Joana Brito Serejo Morais
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Joana Brito Serejo Morais, no cargo de
Professora Nível II, lotada na Secretaria Municipal de Educação. Tese do Supremo Tribunal Federal STF –
RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº
350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3069/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Joana Brito Serejo
Morais, no cargo de Professora Nível II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato de
Concessão nº 23, de 11 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial do Município de Vargem Grande, do
dia 15 de outubro de 2019, expedido pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 12271/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
(Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 7844/2025– TCE/MA 
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV) 
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente 
Beneficiário: Eduardo Soares Freitas 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Conceder, em decorrência de decisão judicial proferida nos autos n° 17922- 81.2012.8.10.0001, que tramita
perante a 4ª Vara da Fazenda Pública do Termo Judiciário de São Luís da Comarca da Ilha de São Luís –
MA, com efeitos a partir de 19/12/2018, data da sentença, Aposentadoria por Invalidez a Eduardo Soares
Freitas, matrícula 00311527-01, no cargo de Delegado de Polícia, 1ª Classe, Grupo Segurança, Subgrupo
Processamento Judiciário, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3092/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de Aposentadoria por Invalidez a
Eduardo Soares Freitas, matrícula 00311527-01, no cargo de Delegado de Polícia, 1ª Classe, Grupo Segurança,
Subgrupo Processamento Judiciário, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública em
decorrência de decisão judicial proferida nos autos n° 17922- 81.2012.8.10.0001, que tramita perante a 4ª Vara
daFazenda Pública do Termo Judiciário de São Luís da Comarca da Ilha de São Luís – MA, com efeitos a partir
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de19/12/2018, data da sentença, outorgada pelo Ato de Concessão publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo,Ano CXV, nº 127, do dia 08 de julho de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 12383/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo n.º: 12910/2015 - TCE/MA 
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Maranhão
Exercício financeiro: 2015
Responsáveis: Murilo Andrade de Oliveira (Secretário de Administração Penitenciária), CPF 976.346.386-68,
residente na Rua Projetada, s/nº, Cohama, CEP 65073-383, São Luís/MA, Sérgio Victor Tamer (Ex-Secretário
da Secretaria de Estado da Justiça e da Administração), CPF 005.414.192-34, residente na Avenida Castelo
Branco, nº 605, São Francisco, CEP 65076-000,  São Luís/MA e Moisés Coutinho da Silva (Ex-gestor da
SEJAP), CPF 950.496.813-91, residente na Rua 2, nº 4, Residencial Ana Carolina, CEP 65110-000, Paço do
Lumiar/MA
Procuradores constituídos: Matheus da Rocha Monte (OAB/MA 9155)
Ministério Público: Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Tomada de Contas Especial instaurada pelo Senhor Murilo Andrade de Oliveira (Secretário de Estado de
Administração Penitenciária) em face de supostas irregularidades na execução do Contrato nº 08/2011
celebradoentre a então denominada Secretaria de Estado da Justiça e da Administração e a empresa Trivale
Administração Ltda, relativa ao exercício financeiro de 2015. Prescrição. Ciência do deliberado.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1321/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pelo Senhor Murilo
Andrade de Oliveira (Secretário de Estado de Administração Penitenciária) em face de supostas irregularidades
na execução do Contrato nº 08/2011 celebrado entre a então denominada Secretaria de Estado da Justiça e da
Administração e a empresa Trivale Administração Ltda, sob responsabilidade dos Senhores Murilo Andrade de
Oliveira (Secretário de Administração Penitenciária), Sérgio Victor Tamer (Ex-Secretário da Secretaria de
Estado da Justiça e da Administração) e Moisés Coutinho da Silva (Ex-gestor da SEJAP), relativa ao exercício
financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei
Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 496/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Tomada de Contas Especial instaurada pelo Senhor
Murilo Andrade de Oliveira (Secretário de Estado de Administração Penitenciária) em face de supostas
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irregularidadesna execução do Contrato nº 08/2011 celebrado entre a então denominada Secretaria de Estado da
Justiça e da Administração e a empresa Trivale Administração Ltda, sob responsabilidade dos Senhores Murilo
Andrade de Oliveira (Secretário de Administração Penitenciária), Sérgio Victor Tamer (Ex-Secretário da
Secretaria de Estado da Justiça e da Administração) e Moisés Coutinho da Silva (Ex-gestor da SEJAP), relativa
ao exercício financeiro de 2015, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto  Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araujo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6203/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria da Conceição Lima Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Lima Soares, matrícula
267253-01, no cargo de Professor I, Classe C, Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3070/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria da
ConceiçãoLima Soares, matrícula 267253-01, no cargo de Professor I, Classe C, Referência 6, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 663/2020, de 21 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CXV, nº 021, do dia 01 de fevereiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3505/2025/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas 

Processo nº 6210/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Iranilda da Sulidade
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Iranilda da Sulidade, matrícula 265977-00,
no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação
Básica, do Quadro de  Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3071/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Iranilda
da Sulidade, matrícula 265977-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de  Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 734/2020, de 04 de março de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CXV, nº 050, do dia 12 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3449/2025/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 7351/2018 – TCE/MA 
Natureza:  Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos – Recurso de Reconsideração 
Entidade:  Prefeitura Municipal de Maranhãozinho/MA 
Exercício financeiro: 2018
Responsável: José Auricélio de Morais Leandro, ex-Prefeito, CPF: 289.479.833-49, residente e domiciliado na
Rua São Vicente, n.º 546, Centro, CEP n.º 65.283-000, Maranhãozinho/MA 
Procurador constituído: Adriana Santos Matos (OAB/MA n.º 18.101) 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Recursode Reconsideração em face do Acórdão PL-TCE nº 710/2021. Apreciação da Legalidade de Atos e
Contratos. Prefeitura Municipal de Maranhãozinho/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade
do Senhor José Auricélio de Morais Leandro, ex-Prefeito. Recurso de Reconsideração conhecido.
Reconhecimento da prescrição, com fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril
de 2023. Desconstituição do Acórdão PL-TCE nº 710/2021. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 2419/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto em face do
AcórdãoPL-TCE nº 710/2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico em 12/05/2022, que julgou pela aplicação
de multa ao gestor responsável, o Senhor José Auricélio de Morais Leandro, ex-Prefeito do Município de
Maranhãozinho/MA, exercício financeiro de 2018, em razão do não envio de informações e elementos de
fiscalização por meio do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas – SACOP, configurando
violação à norma prevista do art. 67, inciso III, da Lei Estadual nº 8.258/2005, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 172, inciso II, da Constituição
Estadual e o art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), ante o exposto
e, concordando com o  Parecer de nº 2801/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, decidem:
a)  conhecer do Recurso de Reconsideração, interposto pelo Senhor José Auricélio de Morais Leandro, ex-
Prefeito do Município de Maranhãozinho/MA, considerando que o mesmo está em conformidade com os
requisitos de admissibilidade previstos no art. 136 da Lei n° 8.258/2005;
b) reconhecer ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à apreciação da legalidade de atos e contratos do Município de
Maranhãozinho/MA, de responsabilidade do Senhor José Auricélio de Morais Leandro, Ex-Prefeito, relativa ao
exercíciofinanceiro de 2018, de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral) e com amparo nos arts. 2-A.º e 7.º da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, alterada pela
Resolução TCE/MA nº 406/2024, haja vista a ocorrência da prescrição intercorrente;
c) desconstituir o Acórdão PL-TCE n.º 710/2021;
d) determinar, ao final, o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da
pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no
art. 487, II, do Código de Processo de Civil, e art. 8º. da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023;
e) dar ciência desta Decisão ao Senhor José Auricélio de Morais Leandro, por meio de publicação no Diário
Oficial Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentesà sessão os Conselheiros, Antonio Blecaute Costa Barbosa (Presidente em exercício), Marcelo Tavares
Silva (Relator) e o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de agosto de 2025.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de agosto de 2025.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6631/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Isabel Silva Correa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Isabel Silva Correa. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 28672025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Isabel Silva Correa, Matrícula nº 00271215-01, no Cargo de Professor III, Classe C,
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Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 756/2020 de 09.03.2021, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão nº. 059, de 25.03.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11760/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Isabel Silva Correa, para que seja determinado o seu
registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6360/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: Antônio Carlos Ribeiro de Sampaio
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Antonio Carlos Ribeiro de Sampaio,
matrícula 249805-00, no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11,
Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Fazenda. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3073/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Antonio
Carlos Ribeiro de Sampaio, matrícula 249805-00, no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, Classe
Especial, Referência 11, Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo Ato nº 1569/2021, de 23 de março de 2021,
publicadono Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 068, do dia 12 de abril de 2021, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3568/2025/ GPROC1/JCV,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.  

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 
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Processo nº 6767/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Responsável: Francisco José Figueiredo de Almeida Silva
Beneficiário (a): Eva Gomes de Sousa Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoriapor invalidez concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia à
Eva Gomes de Sousa Silva. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2870/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria por invalidez, com
proventos proporcionais, concedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia à Eva
Gomes de Sousa Silva, Matrícula n° 302997, no Cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotada na
Unidade Hospitalar Pedro dos Reis F. Neto – Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia – MA,
conforme consta na Portaria nº. 003/2019, de 01.03.2019, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão -
Publicações de Terceiros nº 076, de 24.04.2016, devidamente retificada pela Portaria Retificadora nº 002/2020,
de 15.01.2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão – Publicações de Terceiros nº 020, de
29.01.2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 11818/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato
de aposentadoria de Eva Gomes de Sousa Silva com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF
no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a
devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6694/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Maria Luisa Silva Ramos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Luisa Silva Ramos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2868/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
doMaranhão – IPREV à Maria Luisa Silva Ramos, Matrícula nº 0000408633, no Cargo de Professor III, Classe
C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 1199/2018, de 11.06.2018, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão nº. 175, de 17.09.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
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termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11786/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Maria Luisa Silva Ramos, para que seja determinado o seu
registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6731/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Responsável: José de Ribamar Froz Sobrinho (Presidente do TJ/MA)
Beneficiário (a): Ana Maria Ribeiro Nogueira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria por invalidez concedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão à Ana Maria
Ribeiro Nogueira. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2869/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do ato de aposentadoria por invalidez, concedida
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão à Ana Maria Ribeiro Nogueira, matrícula nº 67272, no Cargo
de Escrivã Judicial de Entrância Inicial, Classe: S, Padrão: TJSJU001001, com lotação na Comarca de Barão do
Grajaú, conforme Ato nº. 72222020, de 12/08/2020, Retificado pelo Ato nº 12402025, de 01/09/2025 e
publicado no Diário de Justiça Eletrônico nº. 158/2025, de 03 de setembro de 2025, os Conselheiros Integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3275/2025/ GPROC1/JCV,
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria de Ana Maria Ribeiro
Nogueira, com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e,
ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem, com
fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6371/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Conceição de Maria Franco Deziderio
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Conceição de Maria Franco Deziderio,
matrícula 272444- 00 (mat. anterior: 752980), no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial,
Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3074/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de
Conceição de Maria Franco Deziderio, matrícula 272444- 00 (mat. anterior: 752980), no cargo de Auxiliar
Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada
pelo Ato nº 1612/2021, de 24 de março de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano
CXV, nº 68, do dia 12 de abril de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 3593/2025/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6792/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Regime Próprio de Previdência Social do Município de Presidente Sarney
Responsável: Carlos Roberto de Pádua Walfrido
Beneficiário (a): Benilde de Jesus Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária por idade concedida pelo Regime Próprio de Previdência Social do Município de
Presidente Sarney à Benilde de Jesus Ribeiro. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro
Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2871/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária por
idade, concedido pelo Regime Próprio de Previdência Social do Município de Presidente Sarney à Benilde de
Jesus Ribeiro, inscrita no CPF nº 563.955.903-91, no Cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos,
conforme consta na Portaria nº 002, de 29.05.2020, publicada no Diário Oficial do Município de Presidente
Sarney, nº. 626, de 29 de maio de 2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo, parcialmente, o Parecer nº 3403/2025, do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito do ato de aposentadoria de Benilde de Jesus Ribeiro, com base em tese fixada em sede de
repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
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Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6593/2020– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro-Presidente
Beneficiária: Josemare Saraiva Vilela Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Josemare Saraiva Vilela
Souza, viúva e única beneficiária do ex-servidor Diomar Raimundo Souza Filho, matrícula nº 00273533-00
(matrícula anterior: nº 767111), falecido em 27/04/2020, aposentado no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3100/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Josemare Saraiva Vilela Souza, viúva e única beneficiária do ex-servidor Diomar Raimundo Souza Filho,
matrícula nº 00273533-00 (matrícula anterior: nº 767111), falecido em 27/04/2020, aposentado no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 247/2024, de 24 de junho de 2024,
publicado no Diário Oficial do Estado, nº 117, do dia 24 de junho de 2024, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da
Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termosdo relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5137/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público
deContas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6397/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
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Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: Maria Francisca Viana
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Francisca Viana, matrícula 271152-
00, no Cargo de Professor I, Classe C, Referência 06. Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3075/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária Maria
Francisca Viana, matrícula 271152-00, no Cargo de Professor I, Classe C, Referência 06. Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação, outorgada pelo Ato nº 929/2020, de 04 de março de 2021, publicado no
Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 053, do dia 17 de março de 2021, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput,
da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5097/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6806/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Walderice Silva Passos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Walderice Silva Passos. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2872/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Walderice Silva Passos, Matrícula nº 308021-00, no Cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Operacional, do quadro de pessoal do PROCON, conforme consta no Ato nº 1615/2021 de
24.03.2021,publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 068 de 12 de abril de 2021, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
11833/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de
WaldericeSilva Passos, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º,
VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
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Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6466/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Regina Claúdia Andrade Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Regina Claudia Andrade Nascimento,
matrícula 302642- 00, no Cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial, Referência 11, Especialidade
Cirurgião Dentista III, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3076/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Regina
Claudia Andrade Nascimento, matrícula 302642- 00, no Cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial,
Referência 11, Especialidade Cirurgião Dentista III, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do
Quadrode Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 2153/2021, de 18 de agosto de 2021,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 166, do dia 01 de setembro de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5172/2025/ GPROC4/DPS,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6964/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Câmara Municipal de São Luís
Responsável: Generval Martiniano Moreira Leite
Beneficiário (a): Domingas Escócio da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoriavoluntária concedida pela Câmara Municipal de São Luís-MA à Domingas Escócio da Silva.
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Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.
DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2874/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, por
tempo de contribuição, com proventos integrais, concedido pela Câmara Municipal de São Luís à Domingas
Escócio da Silva, no Cargo de Técnico Legislativo de Administração da Câmara Municipal de São Luís,
conforme consta na Resolução n.º 040/2017, de 15.03.2017, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº  11900/2025/ GPROC3/PHA, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria de Domingas Escócio da
Silva, com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda,
nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem, com fulcro no
art. 139,§4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6852/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Prefeitura Municipal de Porto Franco
Responsável: Nelson Horácio Macedo Fonseca (Prefeito) e Lucas Sousa Pimentel Miranda (Diretor Geral do
FAPAP)
Beneficiário (a): Iracema Oliveira Neves
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria por invalidez concedida pela Prefeitura Municipal de Porto Franco à Iracema Oliveira
Neves. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2873/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria por invalidez, com
proventos proporcionais, concedido pela Prefeitura Municipal de Porto Franco à Iracema Oliveira Neves,
inscrita no CPF nº 972.578.423-53, Matrícula n.º 41402, no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de
pessoal da Prefeitura de Porto Franco-MA, conforme Decreto Municipal nº 12/2020, de 20.01.2020, publicado
no Diário Oficial do Município de Porto Franco – MA nº 282, de 11.02.2020, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
11845/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de
aposentadoria de Iracema Oliveira Neves, com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no
RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a
devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6493/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria de Fátima dos Santos Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria de Fátima dos Santos Oliveira,
matrícula: 269842-01 (matrícula anterior: 720722), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação (URE/Pedreiras). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3077/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria de
Fátimados Santos Oliveira, matrícula: 269842-01 (matrícula anterior: 720722), no cargo de Professor III, Classe
C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação (URE/Pedreiras), outorgada pelo Ato nº 1691/2021, de 31 de março de 2021,
publicadono Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 076, do dia 23 de abril de 2021, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5189/2025/ GPROC4/DPS,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 7094/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Câmara Municipal de São Luís
Responsável: Generval Martiniano Moreira Leite
Beneficiário (a): Maria Amália Garcez Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pela Câmara Municipal de São Luís-MA à Maria Amália Garcez
Pinheiro. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2875/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, por
tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, concedido pela Câmara Municipal de São Luís
– MA à Maria Amália Garcez Pinheiro, no Cargo de Técnico em Assessoramento da Câmara Municipal de São
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Luís, conforme Resolução n.º 045/2017, de 15.03.2017, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo, parcialmente, o Parecer nº  4941/2025/ GPROC4/DPS,
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria de Maria Amália Garcez
Pinheiro, com base em tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e,
ainda, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem, com
fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3172/2018 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores.
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Para Infância e Adolescência do Município de São João Batista/MA.
Responsável: Eliane Ramos de Carvalho Aranha (CPF nº 094.278.053-15).
Procurador Constituído: Não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Tomada de contas de gestores do Fundo para Infância e Adolescência do Município de São João
Batista/MA. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do TCE/MA, nos termos das
decisõesdo Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE,
no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº
383/2023. Arquivamento. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 3321/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo Para
Infância e Adolescência do Município de São João Batista/MA, referente ao exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade da Senhora Eliane Ramos de Carvalho Aranha, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária da primeira câmara, por unanimidade, nos termos do relatório
e voto do Relator, concordando com o parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) determinar o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em razão da incidência da prescrição de
quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), bem como na Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023, uma vez que decorreu mais de 5
(cinco) anos, para o exercício do poder sancionador;
b) determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para todos os fins.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o
membro do Ministério Público de Contas, Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de julho de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7220/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): José Gonçalves Cordeiro Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a José Gonçalves Cordeiro Filho. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2876/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a José Gonçalves Cordeiro Filho, Matrícula nº 305409-00, no Cargo de Especialista em
Saúde, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Médico, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível
Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, conforme consta no Ato nº 3276/2019, de
24.11.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 113, de 17 de junho de 2021, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
11998/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de
JoséGonçalves Cordeiro Filho, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o
art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4119/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): José Raimundo Lopes Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Transferência ex-officio para a reserva remunerada concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão ao Soldado PM – José Raimundo Lopes Sousa. Impossibilidade de aplicação de
Apreciação de Legalidade. Perda do Objeto. Suspensão do ato por meio de Decisão Judicial. Arquivamento
dos autos.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 3278/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do Transferência ex-officio para a reserva
remunerada concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão ao Soldado PM –
José Raimundo Lopes Sousa. Impossibilidade de aplicação de Apreciação de Legalidade. Perda do Objeto.
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Suspensão do ato por meio de Decisão Judicial. Arquivamento dos autos, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
12283/2025/GPROC3/PHAR,do Ministério Público de Contas, decidem pelo arquivamento dos autos, em razão
da perda do objeto, diante da superveniência de Decisão Judicial, nos autos do Processo nº 0817939-
40.2019.8.10.0001, que suspendeu liminarmente os efeitos da transferência ex-officio para reserva remunerada
deJosé Raimundo Lopes Sousa, determinando, ainda, que seja dada ciência desta decisão ao Órgão de Origem e
ao interessado.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de novembro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6476/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria de Fátima Alves Fróes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Alves Fróes, matrícula
270795-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (URE/Pinheiro). Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3101/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria de Fátima
Alves Fróes, matrícula 270795-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
(URE/Pinheiro), outorgada pelo Ato nº 2777/2019, de 16 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial do
Estado,Poder Executivo, Ano CXIV, nº 112, do dia 19 de junho de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4738/2025, do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Relator 
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas 

Processo nº 6508/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: Celso Coelho Campelo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Celso Coelho Campelo, matrícula 171959-
00, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Técnico em
Contabilidade, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Fundação
Nice Lobão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3078/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Celso
Coelho Campelo, matrícula 171959-00, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Técnico em Contabilidade, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de
Pessoal da Fundação Nice Lobão, outorgada pelo Ato nº 1742/2019, de 20 de agosto de 2021, publicado no
Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 160, do dia 24 de agosto de 2021, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput,
da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5184/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6641/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria Geny Galvão
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Geny Galvão, Matrícula nº 302541-
00,no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços de
Saúde, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3080/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria
Geny Galvão, Matrícula nº 302541-00, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11,
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Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1753/2021, de 20 de abril de 2021,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 108, do dia 10 de junho de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5267/2025/ GPROC4/DPS,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo n.º 3953/2017-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão/MA
Responsável: Luzivete Botelho da Silva Rodrigues (Prefeita) – CPF nº 244.276.831-34
Procuradores constituídos: João Francisco Serra Muniz – OAB/MA nº 8.186 e Raimundo Fortaleza de Souza
Filho – OAB/MA nº 12.851
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Luzivete Botelho da Silva
Rodrigues (Prefeita), referente à Administração Direta da Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2016. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1727/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Luzivete Botelho da Silva Rodrigues (Prefeita), referente à Administração Direta
da Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2016, os Conselheiros do Tribunal
deContas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica,
considerando o Relatório de Instrução nº 5410/2023 e acolhido o Parecer n.º 2633/2024/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Luzivete
Botelho da Silva Rodrigues (Prefeita), referente à Administração Direta da Prefeitura Municipal de Itinga do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2016, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 30 de março de
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2017, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6711/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria de Fátima Liguori Trinta
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Liguori Trinta, matrícula
307978-00 no cargo de Assistente Social, Classe III, Referência 9, Grupo Ocupacional Atividades de Nível
Superior,do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3081/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria de
Fátima Liguori Trinta, matrícula 307978-00 no cargo de Assistente Social, Classe III, Referência 9, Grupo
OcupacionalAtividades de Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio
e Assistência dos Servidores, outorgada pelo Ato nº 1620/2021, de 24 de março de 2021, publicado no Diário
Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 074, do dia 20 de abril de 2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5329/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 
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Processo nº 6718/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Anatalia Raimunda de Sousa Batalha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Anatalia Raimunda de Sousa Batalha,
matrícula 00302104-01, no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial, Referência 11, Especialidade
Enfermeiro, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3082/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Anatalia
Raimunda de Sousa Batalha, matrícula 00302104-01, no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial,
Referência 11, Especialidade Enfermeiro, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de
Pessoalda Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1643/2021, de 30 de março de 2021, publicado
no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 076, do dia 23 de abril de 2021, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput,
da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5332/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 7493/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: Marione Jorge Guedes Fonseca
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Marione Jorge Guedes Fonseca, matrícula
5411-00, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de
Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo do Quadro de Pessoal da
Universidade Estadual do Maranhão - UEMA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3083/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Marione
Jorge Guedes Fonseca, matrícula 5411-00, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo do
Quadrode Pessoal da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, outorgada pelo Ato nº 2429/2021, de 30 de
novembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 226, do dia 03 de
dezembro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
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Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecernº 12139/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º,
VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 7507/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Sonia Suely Azevedo Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Sônia Suely Azevedo Carvalho, matrícula
302061-00, no cargo de Agente de Saúde Pública, Classe Especial, referência 11, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3084/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Sônia
Suely Azevedo Carvalho, matrícula 302061-00, no cargo de Agente de Saúde Pública, Classe Especial,
referência11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1478/2021, de 22 de março de 2021, publicado no Diário Oficial do
Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 084 do dia 05 de maio de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
doEstado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06
dejunho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12140/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 
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Processo nº 3985/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta – Recurso de Reconsideração
Entidade: Prefeitura Municipal de Lago do Junco/MA
Exercício financeiro: 2017
Responsável: Osmar Fonseca dos Santos, ex-Prefeito, CPF n.° 079.712.903-06, residente e domiciliado na Rua
Principal, S/N, Centro, CEP n.º 65.710-000, Lago do Junco/MA
Procurador constituído: Pedro Durantas Braid Ribeiro (OAB/MA n.º 10.255)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Recurso de Reconsideração. Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município
de Lago do Junco/MA, de responsabilidade do Senhor Osmar Fonseca dos Santos, Ex-Prefeito. Exercício
financeiro de 2017. Recurso Conhecido. Questão de ordem. Reconhecimento da prescrição, com
fundamento no art. 2º-A da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023. Desconstituir o Acórdão
PL-TCE n.º 140/2023 e o Parecer Prévio PL-TCE n.º 197/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE Nº 2808/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor
Osmar Fonseca dos Santos, ex-prefeito, em face do Acórdão PL-TCE n° 140/2023, no qual houve julgamento
irregular da Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de Lago do
Junco/MA, no exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Osmar Fonseca dos Santos, ex-
Prefeitoe ordenador de despesas, com fulcro no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 191, inciso III,
do Regimento Interno do TCE, com aplicação de multa e emissão de Parecer Prévio pela desaprovação das
Contas, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 8º, § 3º, inciso III, e 10, inciso I, da Lei Estadual nº 8.258/2005,
os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator ante o exposto
e, concordando com o  Parecer de nº 4677/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor Osmar Fonseca dos Santos —Ex-Prefeito do
Município de Lago do Junco/MA, considerando que o mesmo está em conformidade com os requisitos de
admissibilidade previstos no artigo 136 da Lei n° 8.258/2005;
b) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente a Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município
de Lago do Junco/MA, de responsabilidade do Senhor Osmar Fonseca dos Santos, relativa ao exercício
financeiro de 2017, de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral) e com amparo nos arts. 2-A.º e 7.º da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, alterada pela
Resolução nº 406/2024, haja vista a ocorrência da prescrição intercorrente;
c) Desconstituir o Acórdão PL-TCE n.º 140/2023 e o Parecer Prévio PL-TCE n.º 197/2023;
d) Determinar, ao final, o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da
pretensão punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no
art. 487, II, do Código de Processo de Civil c/c art. 144 da Lei n.º 8258/2005, e art. 8º. da Resolução TCE/MA
nº. 383, de 26 de abril de 2023;
e) Dar ciência desta decisão ao Senhor Osmar Fonseca dos Santos, por meio de publicação no Diário Oficial
Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 7665/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: Antônio Pereira Borges
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Antonio Pereira Borges, matrícula
00272032-00 (matrícula anterior: 747303), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (URE/São João dos Patos). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3086/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Antonio
Pereira Borges, matrícula 00272032-00 (matrícula anterior: 747303), no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
deEstado da Educação (URE/São João dos Patos), outorgada pelo Ato nº 2381/2021, de 20 de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 201, do dia 26 de outubro de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12250/2025/
GPROC3/PHAR,do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 8117/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Aldecy Moraes Santana
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Transferência, a pedido, para reserva remunerada concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão – IPREV ao 1º SARGENTO PM Aldecy Moraes Santana. Tramitação alcançada pelo
prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2809/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de transferência, a pedido, para
reserva remunerada, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
ao1° SARGENTO PM Aldecy Moraes Santana, Matrícula nº 0000074476, na mesma graduação, com proventos
integraismensais, pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, conforme consta
no Ato nº 2015/2018, de 07.11.2018, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão n.º 230, de
07.12.2018, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
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uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 5019/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
transferência, a pedido, para reserva remunerada do 1° SARGENTO PM Aldecy Moraes Santana, com base em
tesefixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7644/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: Ednar Amorim Mendonça
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ednar Amorim Mendonca, matrícula
249982-00, no cargo de Agente Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, Grupo Ocupacional
Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, Do Quadro de Pessoal da Secretaria Estado da Fazenda.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3085/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ednar
AmorimMendonça, matrícula 249982-00, no cargo de Agente Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11,
Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, Do Quadro de Pessoal da Secretaria Estado
da Fazenda, outorgada pelo Ato nº 2016/2021, de 16 de julho de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado,
Poder Executivo, Ano CXV, nº 166, do dia 01 de setembro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12243/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 
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Processo nº 7688/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria do Amparo Couto Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria do Amparo Couto Costa, matrícula
268928-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 5, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da  Educação (URE/TIMON). Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3087/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria do
Amparo Couto Costa, matrícula 268928-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 5, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da  Educação
(URE/TIMON),outorgada pelo Ato nº 555/2020, de 08 de julho de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado,
Poder Executivo, Ano CXIV, nº 155, do dia 20 de agosto de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5146/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 832/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): José Moreira da Silva Neto
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Transferência, a pedido, para reserva remunerada concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão – IPREV ao 1º Sargento PM – José Moreira da Silva Neto. Legalidade e registro do
ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2810/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de transferência, a pedido, para
reserva remunerada, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
ao1º Sargento PM – José Moreira da Silva Neto, Matrícula n.° 372042-00, na mesma graduação, com proventos
integrais mensais, calculados sobre seu subsídio, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado
do Maranhão, conforme consta no Ato nº 1150/2020, de 20.11.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão n.º 226, de 04.12.2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
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voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11801/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade da transferência para reserva remunerada do 1º Sargento PM – José Moreira da Silva
Neto, aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII
c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 994/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Silvano Bruzaca Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Transferência, a pedido, para reserva remunerada concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão – IPREV ao 1º Sargento PM QPMP-0 (Combatente) – Silvano Bruzaca Costa.
Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2812/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de transferência, a pedido, para
reserva remunerada, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
ao 1º Sargento PM QPMP-0 (Combatente) – Silvano Bruzaca Costa, Matrícula n.° 412110-00, na mesma
graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre seu subsídio, pertencente ao quadro de pessoal da
Polícia Militar do Estado do Maranhão, conforme consta no Ato nº 1113/2020, de 13.11.2020, publicado no
Diário Oficial do Estado do Maranhão n.º 226, de 04.12.2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11803/2025/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da transferência para reserva remunerada do 1º Sargento
PM QPMP-0 (Combatente) – Silvano Bruzaca Costa, aqui tratada, para que seja determinado o seu registro
nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7711/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
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Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria Célia Dias de Castro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Célia Dias de Castro, matrícula 6907-
00 (matrícula anterior: 938233), no Cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
(URE/Balsas). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3088/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria
Célia Dias de Castro, matrícula 6907-00 (matrícula anterior: 938233), no Cargo de Professor III, Classe C,
Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação (URE/Balsas), outorgada pelo Ato nº 2373/2021, de 20 de outubro de 2021, publicado
no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, nº 201, do dia 26 de outubro de 2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12264/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 4881/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Francisco da Conceição Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Pensão previdenciária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Francisco da Conceição Rodrigues. Legalidade e registro dos atos.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2813/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de pensão previdenciária, sem
paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV a Francisco
daConceição Rodrigues, viúvo e único beneficiário da ex-segurada Maria José da Silva Rodrigues, Matrícula nº
345344-00, falecida em 23.12.2020, aposentada no Cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de
Serviços Gerais, Classe "B", Referência 5, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, no valor
de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), salário mínimo vigente, conforme consta o Ato n.º 128/2021, de
09.02.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão n.º 030, de 12.02.2021, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3315/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da pensão previdenciária
deFrancisco da Conceição Rodrigues, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo
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com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 851/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): José Ribamar Alves dos Anjos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Transferência, a pedido, para reserva remunerada concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão – IPREV ao Subtenente PM QPMP-0 – José Ribamar Alves dos Anjos. Legalidade e
registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2811/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de transferência, a pedido, para
reserva remunerada, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
ao Subtenente PM QPMP-0 – José Ribamar Alves dos Anjos, Matrícula n.° 411155-00, na mesma graduação,
com proventos integrais mensais, calculados sobre seu subsídio, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia
Militar do Estado do Maranhão, conforme consta no Ato nº 846/2020, de 15.09.2020, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão n.º 176, de 22.09.2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 11804/2025/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da transferência para reserva remunerada do Subtenente
PM QPMP- 0 – José Ribamar Alves dos Anjos, aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta
Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4611/2023 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel
Beneficiário (a): Maria das Graças Oliveira Lacerda
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Pensão previdenciária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria das Graças Oliveira Lacerda. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2814/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de pensão previdenciária com
paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV à Maria das
Graças Oliveira Lacerda, viúva e única beneficiária do ex-servidor Francisco Milton Lacerda, Matrícula n.º
00300826-00, falecido em 05.07.2023, aposentado no Cargo de Especialista em Saúde, Especialidade Médico
III, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do quadro de pessoal
daSecretaria de Estado da Saúde, no valor de R$ 8.728,81 (oito mil setecentos e vinte e oito reais e oitenta e um
centavos), conforme consta no Ato nº 0562/2023, de 11.08.2023, publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão n.º 162, de 31.08.2023, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº110321/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade da pensão previdenciária de Maria das Graças Oliveira Lacerda, aqui tratada, para que
seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258,
de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7773/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria Judite Madeira de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Judite Madeira de Sousa, matrícula
286738, no cargo de Professor I, Classe C, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (URE/São João dos Patos).
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3089/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria
Judite Madeira de Sousa, matrícula 286738, no cargo de Professor I, Classe C, Referência 06, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
(URE/São João dos Patos), outorgada pelo Ato nº 2478/2021, de 01 de dezembro de 2021, publicado no Diário
Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 227, do dia 06 de dezembro de 2021, expedido pelo Instituto
de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12308/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
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Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 2573/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria de Lourdes Aquino Rocha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Maria de Lourdes Aquino Rocha. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2815/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão - IPREV à Maria de Lourdes Aquino Rocha, Matrícula n° 279744-00, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme Ato nº. 277/2020, de 20.02.2020, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão nº 109, de 16.07.2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2317/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria de Maria de Lourdes Aquino Rocha, com base em tese
fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7863/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: Heliodoro dos Santos Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Heliodoro dos Santos Araújo, matrícula
310686-00 (matrícula anterior: 592949), no cargo de Investigador de Polícia, Classe Especial, Referência
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11, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3091/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de
Heliodoro dos Santos Araújo, matrícula 310686-00 (matrícula anterior: 592949), no cargo de Investigador de
Polícia, Classe Especial, Referência 11, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública,, outorgada pelo Ato nº 2213/2021, de 20 de setembro de
2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 178, do dia 22 de setembro de
2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12414/2025/
GPROC3/PHAR,do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 7810/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: Wang Chao Jen
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Wang Chao Jen, matricula 815369-01, no
cargo de Delegado de Polícia, Classe Especial, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Policia Civil, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3090/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Wang
Chao Jen, matricula 815369-01, no cargo de Delegado de Polícia, Classe Especial, Grupo Segurança, Subgrupo
Atividadesde Policia Civil, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo
Atonº 1600/2021, de 24 de março de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV,
nº 090, do dia 13 de maio de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 12342/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas 

Processo nº 4098/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): José Carlos Lisboa de Castro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV a José Carlos Lisboa de Castro. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2816/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a José Carlos Lisboa de Castro, Matrícula nº 257460-00, no Cargo de Especialista em
Saúde, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Técnico em Educação Física, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Nível Superior, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado do Esporte e Lazer, conforme consta no
Atonº 700/2020, de 18.10.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 180, de 28 de setembro
de2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 4338/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria de José Carlos Lisboa de Castro, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas,
de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4133/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM.
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário (a): Maria dos Santos Garcia Aguiar
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -
IPAM à Maria dos Santos Garcia Aguiar. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2817/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, com proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência e
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Assistência do Município de São Luís – IPAM à Maria dos Santos Garcia Aguiar, Matrícula nº 63852-1, no
Cargo de Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão “J”, lotada na UPA (Zona Rural) – vinculada à
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, conforme consta no Ato de Concessão nº 2965, de 17.09.2020,
publicado no Diário Oficial do Município de São Luís nº. 179, de 24.09.2020, os Conselheiros Integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2853/2025/GPROC1/JCV,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Maria dos Santos Garcia Aguiar,
para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da
Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 705/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para reserva remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro– Presidente
Beneficiário: Ailton dos Santos Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da Legalidade do Ato de Transferência, a pedido, para Reserva Remunerada, o 3° SARGENTO
PM, QPMP-0 (Combatente) - Ailton dos Santos Martins, matrícula 413189-00, na mesma graduação, do
Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3093/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o
3° Sargento PM, QPMP-0 (Combatente) - Ailton dos Santos Martins, matrícula 413189-00, na mesma
graduação, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1348/2020,
de 21 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano CXIV,
nº 242, do dia 30 de dezembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
MA-IPREV,os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 11385/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas 

Processo n.º: 437/2020 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Secretaria de Projetos Especiais de São Luís/MA
Exercício financeiro: 2019
Responsável: Gustavo Martins Marques (Secretário), CPF 768.232.967-04, residente na Avenida dos
Holandeses, Edifício Amsterdam, nº 9, São Marcos, CEP 65075-650, São Luís/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público: Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestaçãode Contas da Secretaria de Projetos Especiais de São Luís/MA, relativa ao exercício financeiro de
2019. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1322/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas da Secretaria de Projetos Especiais de
São Luís/MA, de responsabilidade de Gustavo Martins Marques (Secretário), relativa ao exercício financeiro de
2019, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica do
TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 622/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas da Secretaria de Projetos Especiais de São Luís/MA, de
responsabilidade de Gustavo Martins Marques (Secretário), relativa ao exercício financeiro de 2019, com
fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto  Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 2264/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Entidade: Prefeitura Municipal de Tufilândia/MA
Exercício financeiro: 2019
Responsável: Vildimar Alves Ricardo, Ex-Prefeito, CPF: 646.040.983-87, residente e domiciliado na Rua Ponte
Forte, S/N, Centro, CEP n.º 65.378-000, Tufilândia/MA
Procurador(es) constituído(s): não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Apreciação da legalidade dos atos e contratos, de responsabilidade do senhor Vildimar Alves Ricardo, Ex-
Prefeito do Município de Amapá do Maranhão. Exercício financeiro 2019. Questão de ordem.
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Reconhecimento da prescrição, com fundamento no inciso II, do art. 2º da Resolução TCE/MA nº 383, de
26 de abril de 2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE Nº 2819/2025
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade dos atos e contratos da
Prefeitura Municipal de Tufilândia/MA, correspondente ao exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do
senhor Vildimar Alves Ricardo, Ex-Prefeito, autuado nesta Corte de Contas em 18/03/2019, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator ante o exposto e, concordando com
o  Parecer de nº 10994/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) RECONHECER a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, referente apreciação da legalidade dos atos e contratos da Prefeitura Municipal
de Tufilândia/MA, relativa ao exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor Vildimar Alves
Ricardo, Ex-Prefeito, de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral) e com amparo nos arts. 2.º, 7.º e 12 da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, haja vista a
ocorrência da prescrição quinquenal;
b) DETERMINAR o arquivamento dos autos, com resolução de mérito, em virtude da prescrição da pretensão
punitiva e da pretensão ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades, com fundamento no art. 487,
II,do Código de Processo de Civil c.c art. 144 da Lei n.º 8258/2005, e art. 8º. da Resolução TCE/MA nº. 383, de
26 de abril de 2023.
c) DAR CIÊNCIA desta decisão ao Senhor Vildimar Alves Ricardo, por meio de publicação no Diário Oficial
Eletrônico desta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros, João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator); os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 947/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para reserva remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro– Presidente
Beneficiário: Enoch Silva Ataíde
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da Legalidade do Ato de Transferência, a pedido, para Reserva Remunerada, o 3° Sargento Bm
(QPBM-0) Enoch Silva Ataide, matrícula 419101-00, na mesma graduação, do Quadro de Pessoal da
Polícia Militar do Estado do Maranhão Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3094/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o
3° Sargento Bm (QPBM-0) Enoch Silva Ataide, matrícula 419101-00, na mesma graduação, do Quadro de
Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 736/2020, de 31 de agosto de 2020,
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano CXIV, nº 201, do dia 28 de outubro
de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do MA-IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12288/2025/
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GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência
parareserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 4117/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para reserva remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro– Presidente
Beneficiário: José Maria Cordeiro de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da Legalidade do Ato de Transferência, a pedido, para Reserva Remunerada, o 1° Tenente
QOAPM - José Maria Cordeiro de Oliveira, Matrícula 411739-00, no mesmo posto, do Quadro de Pessoal
da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3095/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o
1° Tenente QOAPM - José Maria Cordeiro de Oliveira, matrícula 411739-00, no mesmo posto, do Quadro de
Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 215/2021, de 26 de fevereiro de 2021,
publicadono Diário Oficial do Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano CXV, nº 053, do dia 17 de março de
2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do MA-IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12290/2025/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência
parareserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 4326/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência de São José de Ribamar-IPSJR
Responsável: Nádia Maria França Quinzeiro
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Beneficiário (a): Rosenildes dos Santos Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência de São José de Ribamar-IPSJR à
Rosenildes dos Santos Mendes. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2820/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais, concedido pelo Instituto de Previdência de São José de Ribamar-IPSJR à Rosenildes dos
Santos Mendes, inscrita no CPF sob o nº. 207.614.653-91, matrícula nº 100488, efetiva no cargo de Professor,
Nível Médio, CII, R14, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme consta na Portaria de Concessão
de Beneficio nº. 096/2024 de 09.10.2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico de São José de Ribamar-MA,
número 1864/2024, em 14 de outubro de 2024, que revogou a Portaria nº 057 de 06.03.2020, publicada no
Diário Oficial de São José de Ribamar-MA nº 807, de 23.03.2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2890/2025/ GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Rosenildes dos Santos Mendes, para
que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei
8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4689/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Goreth Canario da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Goreth Canario da Silva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2821/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maria Goreth Canario da Silva, Matrícula n.º 00302542-00, no Cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, conforme consta
no Ato nº 1288/2020, de 18.12.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 016, de
25.01.2021, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 4629/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoriade Maria Goreth Canario da Silva, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas,
de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
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Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4994/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro-Presidente
Beneficiária: Maria Alice Andrade Melo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Maria Alice Andrade
Melo,filha menor do ex segurado José Samuel de Miranda Melo Júnior, matrícula nº 00006995-01, falecido
em 02.03.2021, no exercício do cargo de Professor Adjunto II, Classe II, Referência 02, da Universidade
Estadual do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3096/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Maria Alice Andrade Melo, filha menor do ex segurado José Samuel de Miranda Melo Júnior, matrícula nº
00006995-01, falecido em 02.03.2021, no exercício do cargo de Professor Adjunto II, Classe II, Referência 02,
da Universidade Estadual do Maranhão, outorgada pelo Ato n° 236/2021, de 04 de abril de 2021, publicado no
DiárioOficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 063, do dia 05 de abril de 2021,expedido pelo Instituto
de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da
Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termosdo relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3561/2025/ GPROC1/JCV do Ministério Público
deContas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do
Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 5835/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Avenides Lima de Morais
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva
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Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Avenides Lima de Morais. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2822/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Maria Avenides Lima de Morais, Matrícula n° 274710-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
do(a) Secretaria Estado da Educação, conforme Ato nº 1997/2019, de 30.08.2019, publicado no Diário Oficial
do Estado do Maranhão nº 137, de 27.07.2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº  3187/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria de Maria Avenides Lima de Morais, com base em tese
fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5494/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria da Graça Silva Barbosa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Maria da Graça Silva
Barbosa, viúva do ex-militar Antonio de Jesus Ferreira Barbosa, matrícula nº 00410387-00, falecido em
30.03.2021, reformado como Soldado da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3097/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Maria da Graça Silva Barbosa, viúva do ex-militar Antonio de Jesus Ferreira Barbosa, matrícula nº 00410387-
00,falecido em 30.03.2021, reformado como Soldado da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo
Aton° 441/2021, de 12 de maio de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº
094, do dia 19 de maio de 2021,expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que
acolheu o Parecer nº 12155/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado
com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de
Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
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Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6938/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria Macedo dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Macedo dos Santos, matrícula nº
263222-0(matrícula anterior: 409417), no cargo de professor III, Classe C, Referência 07, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
(URE/Barra do Corda). Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal
STF– RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA
Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3103/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Macedo dos
Santos, matrícula nº 263222-0 (matrícula anterior: 409417), no cargo de professor III, Classe C, Referência 07,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (URE/Barra do Corda), outorgada pelo Ato nº 2661/2019, de 13 de dezembro de 2019, publicado no
Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXIV, nº 109, do dia 16 de junho de 2020, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4903/2025, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445),
alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6795/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria Salomé da Silva Andrade
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Salomé da Silva Andrade, matrícula:
272725-00, no cargo de Auxiliar Administrativo, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (URE/São João dos Patos).
Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 –
RS(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho
de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3102/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Salomé da
Silva Andrade, matrícula: 272725-00, no cargo de Auxiliar Administrativo, Grupo Administração Geral,
SubgrupoApoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (URE/São João dos
Patos), outorgada pelo Ato nº 2161/2019, de 14 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado,
Poder Executivo, Ano CXIV, nº 079, do dia 29 de abril de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11822/2025, do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 5880/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Raimunda Barbosa Alves
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Raimunda Barbosa Alves. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2824/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV à Raimunda Barbosa Alves, Matrícula n.º 302561-00, no Cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, conforme consta no Ato
nº 201/2021, de 05.02.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 037, de 23.02.2021, os
Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
4734/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de
Raimunda Barbosa Alves, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art.
1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
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Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1429/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Ilnar Moura de Melo
Ministério Público de Contas:  Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais. Registro para fins de direito.
DECISÃO CP-TCE N. º 2273/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Ilnar Moura de Melo, matrícula nº. 81792-00, no cargo de Assistente Técnico,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Técnico, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
2122, de 14 de outubro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 811/2025-GPROC1, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria, nos
termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), o Conselheiro João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (convocado para responder
pelo cargo de conselheiro, por motivo de vacância e no impedimento de seu titular) e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5887/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Antonia de Fatima Brito de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV à Antonia de Fatima Brito de Oliveira. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 2825/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
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doMaranhão – IPREV à Antonia de Fatima Brito de Oliveira, Matrícula nº 303007-00, no Cargo de Especialista
em Saúde, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Enfermeiro, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Nível Superior, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, conforme consta no Ato nº 84/2021 de
01.02.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 034, de 18.02.2021, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3204/2025/
GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria de Antônia de
Fátima Brito de Oliveira, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art.
1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5654/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro- Presidente
Beneficiária: Maria do Socorro Soares de Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Maria do Socorro
Soares de Almeida, viúva e única beneficiária do ex-segurada Alberto Nunes de Almeida, matrícula nº
00301838-00, falecido em 28.02.2021, no exercício do cargo de Sanitarista, Classe III. Referência 009,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3098/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Maria do Socorro Soares de Almeida, viúva e única beneficiária do ex-segurada Alberto Nunes de Almeida,
matrícula nº 00301838-00, falecido em 28.02.2021, no exercício do cargo de Sanitarista, Classe III. Referência
009, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, outorgada pelo Ato n° 434/2021, de 12 de maio de
2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 094, do dia 19 de maio de 2021,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 104, caput da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3531/2025/ GPROC1/JCV do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III,
da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e
artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas 

Processo nº 6919/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Aposentadoria e Pensão do Município de Porto Franco
Beneficiário(a): Maria Gorete de Sousa Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2975/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais de Maria Gorete de Sousa Costa, matrícula nº. 231, no cargo de Professora, Nível II, do quadro de
pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 57, de 23 de março de 2020, expedido
pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão do Município de Porto Franco, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11872/2025-GPROC3, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria, com o consequente
arquivamentodos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5943/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro-Presidente
Beneficiária: Alinne de Andrade da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Alinne de Andrade da
Silva, companheira do ex-segurado José Samuel de Miranda Melo Júnior, matrícula nº 00006995-01,
falecido em 02.03.2021, no exercício do cargo de Professor Adjunto II, Classe II, Referência 02, da
Universidade Estadual do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3099/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Alinne de Andrade da Silva, companheira do ex-segurado José Samuel de Miranda Melo Júnior, matrícula nº
00006995-01, falecido em 02.03.2021, no exercício do cargo de Professor Adjunto II, Classe II, Referência 02,
da Universidade Estadual do Maranhão, outorgada pelo Ato n° 234/2021, de 04 de abril de 2021, publicado no
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Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 063, do dia 05 de abril de 2021, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 104, caput da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12351/2025/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termosdo artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da
citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6844/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Beneficiário(a): Rosaurea Oliveira Ferraz de Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2974/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais de Rosaurea Oliveira Ferraz de Souza, matrícula nº. 2641-1, no cargo de Professora III, do quadro de
pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 111, de 06 de abril de 2020, expedida
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4851/2025-GPROC4, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria, com o consequente
arquivamentodos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 6793/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Luzia do Paruá
Beneficiário(a): Maria Alacy Costa de Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2973/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais de Maria Alacy Costa de Almeida, matrícula nº. 7910-1, no cargo de Professora, Nível III - B, do
quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 14, de 18 de maio de 2020,
expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Luzia do Paruá, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 4849/2025-GPROC4, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria,
com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o
art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6509/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): José Raimundo Santos Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2972/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de José Raimundo Santos Pereira, matrícula 251237-00, no cargo de Auxiliar
Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada
pelo Ato nº 2139, de 18 de agosto de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 6509/2025-GPROC3, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII,
e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
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Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6921/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Vânia Maria Ferreira Aires
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Vania Maria Ferreira Aires, matrícula Nº
262121-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Tramitação alcançada pelo
prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral –
Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3107/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Vânia Maria Ferreira
Aires, matrícula Nº 262121-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica (URE/Imperatriz), outorgada pelo Ato nº 90/2020, de 24 de janeiro de 2020,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXIV, nº 34, do dia 18 de fevereiro de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3375/2025, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6242/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Marise de Jesus Santos
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2971/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Marise de Jesus Santos, matrícula n.º 268858-00, no cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral,
SubgrupoApoio Operacional, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
1533,de 11 de julho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº11544/2025-GPROC3, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria,
com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o
art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6235/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Alcina Maia Cardoso
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2970/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Alcina Maia Cardoso, matrícula 277095-00, no cargo de Auxiliar Administrativo,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 121,
de 04 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 11541/2025-GPROC3, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5781/2025
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Lusitonia da Silva Leite
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2969/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Lusitonia da Silva Leite, de matrícula 00266634-00, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 829, de 21 de dezembro de 2020, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4667/2025-GPROC4, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4186/2024
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Beneficiário(a): Maria das Graças Saraiva Bastos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2968/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de  Maria das Graças Saraiva Bastos, de matrícula nº. 54012-1 no cargo de Professora,
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PNS-I, Lotado na Secretaria de Municipal de Educação, outorgada pela Portaria Retificadora nº 4278, de 09 de
julho de 2024, expedida pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
4606/2025-GPROC4, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria,
com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o
art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6490/2022
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Ricardo Benedito Brito Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2967/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de  Ricardo Benedito Brito Filho, de matrícula nº. 276481, no cargo de Investigador de
Polícia, Classe Especial, Referência 011, Lotado na Secretaria de Estado de Segurança Pública, outorgada pelo
Ato nº 976, de 06 de junho de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 4633/2025-GPROC4, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato
de aposentadoria, com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno
do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 6931/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV)
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: José Ribamar Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de José Ribamar Santos, matrícula 842980-00,
no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços
Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Social. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3108/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de José Ribamar Santos,
matrícula 842980-00, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar
de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, outorgada pelo Ato nº 548/2020, de 08 de julho de 2020,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXIV, nº 136, do dia 24 de julho de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (IPREV), os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3372/2025, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 5087/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Beneficiário(a): Maria Vany Barros de Souza Carneiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Pensão Previdenciária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2966/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Pensão Previdenciária, sem paridade, no percentual de
100%, a Maria Vany Barros de Souza Carneiro, viúva do ex-segurado Waldemar Linhares Carneiro, matrícula
nº 00371801-00, falecido em 05.02.2021, aposentado no cargo de Procurador de Justiça do Ministério Público
Estadual, Referência A06, outorgada pelo Ato nº 170, de 02 de março de 2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
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unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11503/2025-GPROC3 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa
Barbosa (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
PortariaTCE/MA Nº 204/2025) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7081/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Manoel Ribeiro - Presidente
Beneficiária: Isabel Lopes Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Isabel Lopes Costa, no cargo de Técnico de
Assessoramento Legislativo da Câmara Municipal de São Luís. Tramitação alcançada pelo prazo
decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema
445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3114/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Isabel Lopes Costa, no
cargo de Técnico de Assessoramento Legislativo da Câmara Municipal de São Luís, outorgada pela Resolução
nº 77/90, de 10 de abril de 1990, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís, do dia 19 de abril de
1990, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11927/2025, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445),
alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 7085/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
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Responsável: Ivan Sarney - Presidente
Beneficiário: João Cide de Matos Moreira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de João Cide Matos Moreira, no cargo de
Assessor em Assuntos Legislativos, Quadro Especial, Classe C. Tramitação alcançada pelo prazo
decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema
445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3115/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de João Cide Matos
Moreira, no cargo de Assessor em Assuntos Legislativos, Quadro Especial, Classe C, outorgada pela Resolução
nº 668/2001, de 03 de maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís, Ano XXI, nº 106,
do dia 04 de junho de 2001, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 4944/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
(Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

­ Processo nº 6974/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Fundo de Previdência de Barreirinhas
Responsável: Ricardo Ferreira Kuzolitz - Presidente
Beneficiária: Maria do Socorro Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Santos, efetiva no cargo
de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. Tramitação alcançada pelo
prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral –
Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3118/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria do Socorro
Santos, efetiva no cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, outorgada
pela Portaria de Concessão de Benefício nº 005/2020, de 30 de janeiro de 2020, publicado no Diário Oficial do
Município de Barreirinhas, Ano IV, nº 794, do dia 30 de janeiro de 2020, expedido pelo Fundo de Previdência
deBarreirinhas, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 3363/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
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Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 4697/2018
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Luís
Responsável: Andreia Carla Santana Everton Lauande, CPF nº 676.705.473-91
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestaçãode contas anual de gestores do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São
Luís, exercício financeiro de 2017. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal. Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento.
Precedentes do STF e TCU. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 1500/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Luís, exercício financeiro de 2017, os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal,
no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão
ordinária da 1ª Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do
Ministério Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo de
Civil e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do
Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder
sancionador estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6802/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia-IPSEMA
Responsável: Josane Maria Sousa Araújo - Presidente
Beneficiária: Eneidimar Lopes de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Eneidimar Lopes de Sousa, servidora
municipal efetiva, portadora da CI/RG nº 043582692011-7 SSP/MA, inscrita no CPF/MF n° 364.884.293-
53, admitida em 01/02/1999, ocupante do cargo de Professora III, matrícula n° 2171-1, lotada na Secretaria
Municipal de Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal
STF– RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA
Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3120/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Eneidimar Lopes de
Sousa, servidora municipal efetiva, portadora da CI/RG nº 043582692011-7 SSP/MA, inscrita no CPF/MF n°
364.884.293-53, admitida em 01/02/1999, ocupante do cargo de Professora III, matrícula n° 2171-1, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria/IPSEMA nº 167/202, de 10 de agosto de 2020,
publicado no Diário Oficial do Município de Açailândia, Poder Executivo, Ano VI nº 1080, do dia 11 de agosto
de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 3400/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
(Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6849/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia (IPSEMA)
Responsável: Josane Maria Sousa Araújo - Presidente
Beneficiária: Marlene Araújo Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Marlene Araújo Costa, servidora municipal
efetiva,portadora da CI/RG nº 000013426493-2 SSP/MA, inscrita no CPF/MF n° 243.105.493-49, admitida
em 02/05/1994, ocupante do cargo de Professora III, matrícula nº 2558-1, lotada na Secretaria Municipal de
Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº
636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de
23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3121/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Marlene Araújo
Costa, servidora municipal efetiva, portadora da CI/RG nº 000013426493-2 SSP/MA, inscrita no CPF/MF n°
243.105.493-49, admitida em 02/05/1994, ocupante do cargo de Professora III, matrícula nº 2558-1, lotada na
SecretariaMunicipal de Educação, outorgada pela Portaria/IPSEMA nº 047, de 14 de janeiro de 2020, publicado
no Diário Oficial do Município de Açailândia, Poder Executivo, Ano VI, nº 951, do dia 22 de janeiro de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3396/2025, do
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Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6863/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajari-CAJARIPREV
Responsável: Gleyson Jansen Pereira - Presidente
Beneficiária: Josenilde Costa Serejo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Josenilde Costa Serejo, matrícula N.° 200-1,
Cargo de Professor, lotado na Secretaria de Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese
do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no
art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3122/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Josenilde Costa
Serejo, matrícula n° 200-1, Cargo de Professor, lotado na Secretaria de Educação, outorgada pela Portaria nº
31/2020,de 31 de janeiro de 2020, publicada no Mural de Avisos na sede do Poder Executivo de 28 de fevereiro
até29 de março de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajari-CAJARIPREV,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 11868/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
(Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 7471/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Mata Roma
Responsável: Raimundo Jonilson Maia- Presidente
Beneficiária: Maria Zuleide Ferreira Coutinho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Zuleide Ferreira Coutinho, Professora
Nível II do Quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria Municipal de Educação. Tramitação alcançada pelo
prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral –
Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3123/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Zuleide Ferreira
Coutinho,Professora Nível II do Quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria Municipal de Educação, outorgada
pelaPortaria nº 13, de 05 de setembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Município de Mata Roma, do dia
07 de setembro de 2020, expedido pelo Instituto de Aposentadorias e Pensões de Mata Roma, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 12112, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.  

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6771/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Pensões e Aposentadorias de Timbiras (IPAM)
Responsável: André Luís Gabriel Santos da Silva - Presidente
Beneficiária: Conceição de Maria Sousa Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Conceição de Maria Sousa Pereira,
matrícula nº 150116-1 no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos. Tramitação alcançada pelo
prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral –
Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3124/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Conceição de Maria
Sousa Pereira, matrícula nº 150116-1 no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, outorgada pela
Portaria nº 24/2019-IPAM, de 01 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo,
Ano III, nº 73, do dia 02 de agosto de 2019, expedido Instituto de Pensões e Aposentadorias de Timbiras
(IPAM),os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
desuas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 4847/2025, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
(Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 
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Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo n.º 3459/2020-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Unidade Jurisdicionada: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Mirinzal/MA
Exercício financeiro: 2019
Responsável: William Ferreira da Costa, CPF nº 762.340.453-91, residente na Rua Martins Moreira, nº
75,Tungo 65265-000, Mirinzal/MA e Conceição de Fátima Castelo Branco Freire, CPF nº 14967219349,
residente na Av. Coronel Joaquim Araújo, 286, Centro, CEP 65265-000, Mirinzal/MA
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundode Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Mirinzal/MA. Exercício Financeiro 2019.
Prescrição Intercorrente. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2314/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básicade Mirinzal/MA, de responsabilidade do Senhor William Ferreira da Costa, no exercício financeiro 2019,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Osmário Freire
Guimarãese Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5974/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria do Carmo Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria do Carmo Carvalho, Matrícula
269607-01, no Cargo de Professor III, Classe C, Referência 5, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.
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DECISÃO CP-TCE Nº 3127/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria do
Carmo Carvalho, Matrícula 269607-01, no Cargo de Professor III, Classe C, Referência 5, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 1023/2020, de 27 de outubro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CXV, nº 016, do dia 25 de janeiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4787/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo n.º 4260/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de
Educação – FUNDEB de Arame/MA
Responsáveis: Marcelo Lima de Farias (Prefeito) – CPF nº 799.797.183-15, Sergianne Lima de Farias Oliveira
(Secretária Municipal de Educação) – CPF nº 004.266.893-05, Antonio Soares de Farias (Secretário Municipal
de Finanças) – CPF nº 569.891.053-72, Nilceia Carvalho da Silva Farias (Auditora-Geral) – CPF nº
665.427.403-25, Arlyson David Silva Ferreira (Pregoeiro) – CPF nº 021.658.433-75 e Eliezio da Silva Vieira
(Presidente da CPL) – CPF nº 471.072.863-15
Procuradoresconstituídos: Annabel Gonçalves Barros Costa – OAB/MA nº 8.939 e Anna Caroline Barros Costa
– OAB/MA nº 17.728
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Marcelo Lima de Farias (Prefeito),
da Senhora Sergianne Lima de Farias Oliveira (Secretária Municipal de Educação), do Senhor Antonio
Soares de Farias (Secretário Municipal de Finanças), da Senhora Nilceia Carvalho da Silva Farias
(Auditora-Geral), dos Senhores Arlyson David Silva Ferreira (Pregoeiro) e Eliezio da Silva Vieira
(Presidente da CPL), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização do Profissional de Educação – FUNDEB de Arame/MA, exercício financeiro de 2014.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2960/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Marcelo Lima de Farias (Prefeito), da Senhora Sergianne Lima de Farias Oliveira
(SecretáriaMunicipal de Educação), do Senhor Antonio Soares de Farias (Secretário Municipal de Finanças), da
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Senhora Nilceia Carvalho da Silva Farias (Auditora-Geral), dos Senhores Arlyson David Silva Ferreira
(Pregoeiro) e Eliezio da Silva Vieira (Presidente da CPL), referente ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação – FUNDEB de Arame/MA,
exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005,
reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução nº 5223/2024 e
acolhido o Parecer n.º 2947/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Marcelo
Limade Farias (Prefeito), da Senhora Sergianne Lima de Farias Oliveira (Secretária Municipal de Educação), do
Senhor Antonio Soares de Farias (Secretário Municipal de Finanças), da Senhora Nilceia Carvalho da Silva
Farias (Auditora-Geral), dos Senhores Arlyson David Silva Ferreira (Pregoeiro) e Eliezio da Silva Vieira
(Presidente da CPL), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização
do Profissional de Educação – FUNDEB de Arame/MA, exercício financeiro de 2014, com fundamento nas
decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da
ResoluçãoTCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da
citação válida do responsável em 23 de outubro de 2017, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou
suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3430/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA
Responsável: Ivanildo Paiva Barbosa (Prefeito) – CPF nº 252.222.953-20
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Ivanildo Paiva Barbosa (Prefeito),
referenteà Administração Direta da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, exercício financeiro de 2015.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2959/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Ivanildo Paiva Barbosa (Prefeito), referente à Administração Direta da Prefeitura
Municipal de Davinópolis/MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução nº 4914/2024 e acolhido o Parecer n.º 2824/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Ivanildo
Paiva Barbosa (Prefeito), referente à Administração Direta da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA,
exercício financeiro de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 15 de março de 2016, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 1913/2016- TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade Jurisdicionada: Administração Direta de Joselândia/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: Maria Edila de Queiroz Abreu, CPF nº. 129.507.693-49, residente na Travessa Eudes Simões, s/n,
Centro, CEP: 65.755-000, Joselândia/MA
Procurador constituído: Dayane Pereira Meneses (OAB/MA nº. 16.978)
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Administração Direta de Joselândia/MA. Exercício Financeiro 2014. Prescrição. Arquivamento.
DECISÃO CP-TCE N.º 2830/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas Especial da Administração Direta de
Joselândia/MA,de responsabilidade da Senhora Maria Edila de Queiroz Abreu, no exercício financeiro 2014, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados entre a



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2923/2025 São Luís, 17 de dezembro de 2025

Página 147 de 233

                                             

emissão do Relatório de Instrução em 27/03/2018 e a presente data, período no qual não foram identificadas
causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3630/2012-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Secretaria de Estado da Educação do Maranhão
Responsáveis: João Bernardo de Azevedo Bringel (CPF 224.830.041-72), residente e domiciliado na Rua Prof.
Ronald Carvalho, nº. 09, Apto. 302, Edf. Imperial Residence, Renascença II, São Luís/MA, CEP 65075-035;
Luís Fernando Araújo da Silva (CPF 252.980.383-87), residente e domiciliado na Rua 17, Quadra 02, nº. 16,
Conjunto Planalto Vinhais II, São Luís/MA, CEP 65074-191; Ivana Aparecida Colvara de Sousa (CPF
34006133634), residente e domiciliada na SHIS QI 29, Casa 23, Conjunto C, Condomínio Prive Morada Sul,
Lago Sul, Brasília/DF, CEP 716803-52; e Olga Maria Lenza Simão (CPF 184.427.301-68), residente e
domiciliada na Rua Mitra, Lotes 1 e 2, nº. 21, Edf. Maison Lafite, Renascença II, São Luís/MA, CEP 65075-
770.
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Secretaria de Estado da Educação do Maranhão . Exercício Financeiro de 2011. Prescrição Intercorrente.
Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2518/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores da Secretaria de
Estado da Educação do Maranhão, de responsabilidade dos Senhores João Bernardo de Azevedo Bringel, Luís
Fernando Araújo da Silva, Ivana Aparecida Colvara de Sousa e Olga Maria Lenza Simão, no exercício
financeiro de 2011, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de outubro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 6579/2025-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Silvia Tereza Gallas Ferreira
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Silvia Tereza Gallas Ferreira, no cargo de Analista Executivo do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Saúde. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 2807/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Silvia Tereza Gallas Ferreira, com 59 anos de idade à época da publicação do ato nº
1928/21,no cargo de Analista Executivo, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 302839-00, Especialidade
Assistente Social, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Saúde, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 11717/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4232/2024
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Beneficiária: Maria Catarina Pereira Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição. Cumprimento dos requisitos legais e
regulamentares. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 3756/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição,
de Maria Catarina Pereira Soares, matrícula nº 135980-1, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I,
Padrão “J”, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, outorgada pelo Portaria Retificadora nº
5601, de 16 de agosto de 2024, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 7522/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
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aposentadoria,nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto, Antônio Blecaute Costa Barbosa (Convocado
para quórum) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de outubro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 6500/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria das Dores Fonseca Silva
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Maria das Dores Fonseca Silva, no cargo de Assistente Técnico do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE n.º 2806/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria das Dores Fonseca Silva, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial,
Referência11, matrícula nº 311137-00, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária,
outorgadapelo Ato n.º 2174/21, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão -
IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecern.º 11697/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4164/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social e Trabalho de Turiaçu/MA
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Responsável: Silvana do Socorro de Amorim Ribeiro, Secretária de Assistência Social, CPF nº 460.388.093-68
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social e Trabalho de
Turiaçu/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Silvana do Socorro de Amorim
Ribeiro. Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Resolução
TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento dos autos. 

DECISÃO CP-TCE Nº 588/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social e Trabalho de Turiaçu/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade
da Senhora Silvana do Socorro de Amorim Ribeiro, Secretária e Ordenadora de Despesas no período em
referência, os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das
atribuições legais e com fundamento no art. 14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o Parecer nº
82/2025/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
ede ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de
acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco)
anos para o exercício do poder sancionador estatal.
Presentesà Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 18
DE FEVEREIRO DE 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4308/2018 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo Municipal de Agricultura de Vargem Grande/MA
Responsável: Francisco Ferreira Lima Filho, Secretário, CPF nº 705.126.393-53
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Agricultura de Vargem Grande/MA,
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Francisco Ferreira Lima Filho Ribeiro.
Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Resolução TCE/MA
Nº 383/2023. Arquivamento dos autos. 

DECISÃO CP-TCE Nº 590/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Agricultura de Vargem Grande/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor
Francisco Ferreira Lima Filho, Secretário e Ordenador de Despesas no período em referência, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais e
com fundamento no art. 14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 1978/2024/GPROC1/JCV,
do Ministério Público de Contas, decidem:
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I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
ede ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de
acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco)
anos para o exercício do poder sancionador estatal.
Presentesà Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 18
DE FEVEREIRO DE 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4267/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Saúde – FMS de Mirador/MA
Responsáveis: Joacy de Andrade Barros (Prefeito) – CPF nº 420.529.203-15 e José da Guia Freitas da Cunha
(Secretário Municipal de Saúde) – CPF nº 745.586.413-20
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade dos Senhores Joacy de Andrade Barros
(Prefeito) e José da Guia Freitas da Cunha (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal
de Saúde – FMS de Mirador/MA, exercício financeiro de 2014. Prescrição das pretensões punitiva e
ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2956/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade dos Senhores Joacy de Andrade Barros (Prefeito) e José da Guia Freitas da Cunha (Secretário
Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Mirador/MA, exercício financeiro de
2014,os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução nº 4793/2024 e acolhido o Parecer n.º
2953/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade dos Senhores Joacy
de Andrade Barros (Prefeito) e José da Guia Freitas da Cunha (Secretário Municipal de Saúde), referente ao
Fundo Municipal de Saúde – FMS de Mirador/MA, exercício financeiro de 2014, com fundamento nas decisões
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação
por edital do responsável em 28 de novembro de 2017, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou
suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
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c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6005/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Ivanice Machado Aguiar
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ivanice Machado Aguiar, matrícula 263976-
00, no Cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação
Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (URE/Caxias). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3129/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ivanice
Machado Aguiar, matrícula 263976-00, no Cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
(URE/Caxias), outorgada pelo Ato nº 953/2020, de 20 de outubro de 2020, publicado no Diário Oficial do
Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 16, do dia 25 de janeiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
doEstado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06
dejunho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4798/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº: 6485/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência de São José de Ribamar
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Beneficiário(a): Zélia Maria dos Santos Coutinho
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria por Incapacidade permanente com proventos
proporcionais mensais de Zélia Maria Santos Coutinho, no cargo de Auxiliar de Enfermagem do quadro de
pessoal Secretaria Municipal de Saúde. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 2805/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria por Incapacidade Permanente, com
proventos proporcionais mensais de Zélia Maria Santos Coutinho, com 55 anos de idade à época da publicação
daprimeira Portaria de concessão do ato n° 58/2021, que posteriormente foi retificada pela Portaria nº 084/2024,
a servidora se aposentou no cargo de Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 14011228, do quadro de pessoal da
Secretaria Municipal de Saúde, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º da Lei n.° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 11699/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 6456/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria Roberta Costa Leite Trindade
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com
paridade de Maria Roberta Costa Leite Trindade, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do quadro de
pessoal da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 2804/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria Roberta Costa Leite Trindade, com 64 anos de idade à época da publicação
do Ato n° 2087/2021, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº 5501-00,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadro de Pessoal da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1° da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termosda proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 11652/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6725/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Tereza Antonia Moreira Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Tereza Antonia Moreira Pereira, matrícula
277352-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3130/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Tereza
Antonia Moreira Pereira, matrícula 277352-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 1699/2021, de 31 de março de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado,
Poder Executivo, Ano CXV, nº 084, do dia 05 de maio de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 11771/2025/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 1227/2020 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2019
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional da
Educação (FUNDEB) de Fernando Falcão/MA
Responsável: Antonia Rauena de Araújo Tavares, Secretária de Educação, CPF nº 923.145.703-91
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
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Valorização do Profissional da Educação (FUNDEB) de Fernando Falcão/MA, exercício financeiro de
2019, de responsabilidade da Senhora Antonia Rauena de Araújo Tavares. Incidência da prescrição para o
exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento dos
autos.

DECISÃO CP-TCE Nº 591/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional da Educação (FUNDEB) de
Fernando Falcão/MA, relativa ao exercício financeiro de 2019, de responsabilidade da Senhora Antonia Rauena
de Araújo Tavares, Secretária e Ordenadora de Despesas no período em referência, os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais e com fundamento no art. 14, § 3º, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da primeira câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 211/2025/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem:
I – determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
ede ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de
acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco)
anos para o exercício do poder sancionador estatal.
Presentesà Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 18
DE FEVEREIRO DE 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6098/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: Elias Alfredo Cury Neto
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Elias Alfredo Cury Neto, matrícula 308192-
00, no Cargo de Analista Executivo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Engenheiro Agronomo
III, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nivel Superior, do Quadro de Pessoal da Agência Estadual de
Pesquisa, Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão (AGERP-MA). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3131/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Elias
Alfredo Cury Neto, matrícula 308192-00, no Cargo de Analista Executivo, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Engenheiro Agrônomo III, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nivel Superior, do Quadro de
Pessoal da Agência Estadual de Pesquisa, Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão (AGERP-MA),
outorgada pelo Ato nº 290/2021, de 15 de março de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CXV, nº 64, do dia 06 de abril de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 4804/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
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Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 982/2017
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Aposentadoria e Pensão do Município de Porto Franco
Beneficiário(a): Lourdes Fernandes da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 2345/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, de Lourdes Fernandes da Silva, matrícula nº 0200/97, no cargo de Professor, do quadro
de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto Municipal nº 95, de 31 de outubro de
2016, expedido pela Prefeitura Municipal de Porto Franco, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2406/2024-GPROC1, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria, com o consequente arquivamento dos
autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme a
Portaria TCE/MA Nº 1.194/2024) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de fevereiro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6060/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiário: Francisco dos Santos Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Francisco dos Santos Vieira, matrícula
280380 (matrícula anterior: 897363), no Cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Auxiliar De Servicos Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3133/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Francisco
dos Santos Vieira, matrícula 280380 (matrícula anterior: 897363), no Cargo de Auxiliar de Serviços, Classe
Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (URE/Chapadinha), outorgada
pelo Ato nº 96/2021, de 01 de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano
CXV, nº 034, do dia 18 de fevereiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 3304/2025/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6149/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Ana Cristina Araújo de Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ana Cristina Araújo de Abreu, matrícula
259266-02, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3132/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ana
Cristina Araújo de Abreu, matrícula 259266-02, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 240/2021, de 04 de março de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado,
Poder Executivo, Ano CXV, nº 55, do dia 19 de março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4836/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
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Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 2507/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Câmara Municipal de Benedito Leite
Responsável: Baltazar Ribeiro de Almeida, CPF nº 011.091.013-33
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Benedito Leite/MA, exercício financeiro
de 2018, de responsabilidade do Senhor Baltazar Ribeiro de Almeida. Incidência da prescrição para o
exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Recurso Extraordinário nº 636.886-AL. Resolução
TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento dos autos. Publicação.

DECISÃO CP-TCE Nº 724/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara
Municipal de Benedito Leite/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Baltazar Ribeiro
de Almeida, relativa ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Baltazar Ribeiro de
Almeida,Presidente da Câmara e Ordenador de Despesas no período em referência, os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais e com fundamento no art. 14, § 3º, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 3718/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de
Contas, decidem:
I- declarar a prescrição de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida na Prestação de Contas Anual
doPresidente da Câmara Municipal de Benedito Leite/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do
Senhor Baltazar Ribeiro de Almeida, julgando extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no
art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, bem como pelo contido na
Resolução TCE nº 383/2023 de 26 de abril de 2023;
II - determine a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, para que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação do responsável, nos
termos do art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
III - arquive os autos neste Tribunal para os fins legais, após o trânsito em julgado.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara) e João Jorge
Jinkings Pavão (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (convocado para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, conforme
a Portaria TCE/MA Nº 1.194/2024) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 18
DE FEVEREIRO DE 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas

Processo nº 7156/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Silvana Cuba de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Silvana Cuba de Oliveira. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 1314/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente legalidade do ato de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV à Silvana Cuba de Oliveira, Matrícula nº 0000705202, no Cargo de Professor III, Classe C,
Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, conforme Ato nº 444/2019, de 11.02.2019, publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão nº 035, de 19.02.2019, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3727/2024, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito nesta Corte de Contas, do ato de aposentadoria de Silvana Cuba de Oliveira, com base em tese fixada em
sede de repercussão geral pelo STF no RE 636.553/RS (Tema 445) e, ainda, nos termos do art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021, com a devolução dos autos à origem, com fulcro no art. 139,§4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator) e o Conselheiro-Substituto, Osmário Freire Guimarães – convocado, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2025.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6182/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Maria da Conceição Cordeiro Castelo Branco
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Cordeiro Castelo
Branco, matrícula 00267909-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 5, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
(URE/Codó). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 3134/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria da
Conceição Cordeiro Castelo Branco, matrícula 00267909-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 5,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (URE/Codó), outorgada pelo Ato nº 442/2020, de 21 de dezembro de 2020, publicado no Diário
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Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 030, do dia 12 de fevereiro de 2021, expedido pelo Instituto
de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4858/2025/ GPROC4/DPS, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6663/2024-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA
Beneficiário(a): Maria de Jesus Pereira Leite
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Pereira Leite, no cargo de
agente administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação/SEMED. Incidência do
prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o MPC.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 1082/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Pereira
Leite, matrícula nº 68175-1, no cargo de Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal
de Educação/SEMED, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís -MA, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
3662/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.      
 Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5060/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
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Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Meio Ambiente de Imperatriz - MA
Responsável: Rosa Arruda Coelho (Secretária) – CPF nº 229.813.063-91
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Sra. Rosa Arruda Coelho (Secretária),
referente ao Fundo Municipal de Meio Ambiente de Imperatriz - MA, exercício financeiro de 2018.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1753/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores de
responsabilidade da Sra. Rosa Arruda Coelho (Secretária), referente ao Fundo Municipal de Meio Ambiente de
Imperatriz - MA, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06
dejunho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
10796/2024 e acolhido o Parecer n.º 367/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Sra. Rosa Arruda
Coelho (Secretária), referente ao Fundo Municipal de Meio Ambiente de Imperatriz - MA, exercício financeiro
de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 04 de abril de 2019, sem que ocorressem novas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5094/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Outros Fundos Públicos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo de Previdência Própria do Município de Presidente Vargas
Responsável: Maria das Dores Lisboa Uchoa (Diretora) – CPF nº 022.388.203-88
Procurador constituído: Não há
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Sra. Maria das Dores Lisboa Uchoa
(Diretora), referente ao Fundo de Previdência Própria do Município de Presidente Vargas, exercício
financeiro de 2018. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1749/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores de
responsabilidade da Sra. Maria das Dores Lisboa Uchoa (Diretora), referente ao Fundo de Previdência Própria
do Município de Presidente Vargas, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, caput, da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 10857/2024 e acolhido o Parecer n.º 370/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Sra. Maria das
Dores Lisboa Uchoa (Diretora), referente ao Fundo de Previdência Própria do Município de Presidente Vargas,
exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtudede período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 04 de abril de 2019, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6634/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro - Presidente
Beneficiária: Kalena de Jesus Rocha da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Kalena de Jesus Rocha da Silva, matrícula
307860-00, no cargo de Auxiliar de Agropecuária, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração
Geral,Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e
Assistência dos Servidores. Legalidade. Registro.
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DECISÃO CP-TCE Nº 3079/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Kalena
de Jesus Rocha da Silva, matrícula 307860-00, no cargo de Auxiliar de Agropecuária, Classe Especial,
Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores, outorgada pelo Ato nº 1855/2021, de 23 de abril
de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXV, nº 108, do dia 10 de junho de
2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5264/2025/
GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6920/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Fundo de Aposentadorias, Pensões e Assistência de Porto Franco - FAPAP 
Responsável: Nelson Horácio Macedo Fonseca - Presidente
Beneficiária: Eva Marinho Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de Aposentadoria por invalidez permanente, à servidora Eva Marinho
Rodrigues,inscrita sob o CPF n° 067.316.353-91, matrícula 76608, ocupante do cargo efetivo de Pedagogo,
do quadro de Pessoal da Prefeitura de Porto Franco/MA. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial.
Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445).
Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 3117/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por invalidez permanente, à
servidora Eva Marinho Rodrigues, inscrita sob o CPF n° 067.316.353-91, matrícula 76608, ocupante do cargo
efetivo de Pedagogo, do quadro de Pessoal da Prefeitura de Porto Franco/MA, outorgada pelo Decreto
Municipal nº 55/2020, de 23 de março de 2020, publicado no Diário Oficial do Município de Porto Franco,
Terceiros, Ano IV, Edição nº 316, do dia 30 de março de 2020, expedido pelo Fundo de Aposentadorias,
Pensões e Assistência de Porto Franco - FAPAP , os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4895/2025, do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pelo art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros, Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas 

Processo n.º 4125/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Prefeitura Municipal de Satubinha/MA
Responsável: Dulce Maciel Pinto da Cunha (Prefeita) – CPF nº 620.994.503-15
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Dulce Maciel Pinto da Cunha
(Prefeita), referente à Administração Direta da Prefeitura Municipal de Satubinha/MA, exercício financeiro
de 2015. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema
899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2958/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Dulce Maciel Pinto da Cunha (Prefeita), referente à Administração Direta da
Prefeitura Municipal de Satubinha/MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução nº 5677/2024 e acolhido o Parecer n.º 3023/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público
de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Dulce
Maciel Pinto da Cunha (Prefeita), referente à Administração Direta da Prefeitura Municipal de Satubinha/MA,
exercício financeiro de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 23 de março de 2016, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Parecer Prévio

Processo n.º 3625/2015 
Natureza: Prestação de contas anual de governo 
Espécie: Prefeito Municipal 
Exercício financeiro: 2014 
Entidade: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA 
Responsável:  Juran Carvalho de Souza – Prefeito, CPF nº 297.528.093-91 
Procurador constituído: Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8.063-A 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de contas anual de governo do município de Presidente
Dutra/MA, de responsabilidade do Senhor Juran Carvalho de Souza (Prefeito), relativa
ao exercício financeiro de 2014. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário
n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Emissão de Parecer Prévio pela Abstenção de Opinião.

PARECER PRÉVIO CP-TCE/MA N.º 65/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
ConstituiçãoEstadual e o art. 1.º, inciso I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, por unanimidade, em sessão
ordinária da Primeira Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer
n.º 12.408/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decide: 
1) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Governo do município de Presidente Dutra/MA,
relativas ao exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor  Juran Carvalho de
Souza (Prefeito), com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de ter
ficado paralisado por mais de 03 (três) anos, no período compreendido entre a citação do responsável em 14 de
setembro de 2017 e a publicação da decisão de mérito recorrível em 20 de novembro de 2023, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional; 
2) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o
art. 14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA); 
3) Revogar o Parecer Prévio PL-TCE/MA n.º 628/2023; 
4)  Emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião, conforme previsto nos arts. 8.º, § 3.º, IV, e 10, I, da Lei n.º
8.258, de 6 de junho de 2005, e art. 12 da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
5) Enviar à Câmara Municipal de Presidente Dutra/MA, após o trânsito em julgado, as contas de governo
referentes ao exercício de 2014, acompanhadas do Parecer Prévio com abstenção de opinião, em obediência ao
art. 10, § 1.º, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas); 
6) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), e Osmário Freire Guimarães (exercendo
funções do cargo de Conselheiro) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
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Presidente 
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Relator 
Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Procurador de Contas 

Processo n.º 5529/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Prefeitura Municipal de Timon/MA
Responsável: Luciano Ferreira de Sousa (Prefeito) – CPF nº 852.947.803-72
Procuradores constituídos: Janelson Moucherek Soares do Nascimento – OAB/MA nº 6.499, Ludmila Rufino
Borges Santos – OAB/MA nº 17.241, Adriana Santos Matos – OAB/MA nº 18.101 e Katiana dos Santos Alves
– OAB/MA nº 15.859
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de governo do município de Timon/MA, de responsabilidade do Senhor Luciano
Ferreira de Sousa (Prefeito), relativa ao exercício financeiro de 2015. Prescrição das pretensões punitiva e
ressarcitória. Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e ADIN n.º 5.509-
CE (aplicação analógica e integrativa).  Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Emissão de Parecer Prévio pela
Abstenção de Opinião.

PARECER PRÉVIO CP-TCE/MA N.º 67/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1.º, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, decide, por unanimidade, em
sessão ordinária da Primeira Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, considerando o Relatório de
Instrução nº 5936/2024 e acolhido o Parecer n.º 520/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião das contas de governo do município de Timon/MA, relativas ao
exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Luciano Ferreira de Sousa (Prefeito), conforme a
seguir:
1) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Governo do município de Timon/MA, relativas ao
exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Luciano Ferreira de Sousa (Prefeito), com
fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 636.886-AL
(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º
e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos,
contado da citação válida do responsável em 04 de setembro de 2018, sem que ocorressem novas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
2) Emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião, conforme previsto nos arts. 8.º, §3.º, IV, e 10, I, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 e art. 12 da Resolução TCE/MA Nº 383, de 26 de abril de 2023;
3) Enviar à Câmara Municipal de Timon/MA, após o trânsito em julgado, as contas de governo referentes ao
exercício de 2015, acompanhadas deste Parecer Prévio com abstenção de opinião, em obediência ao art. 10, §1º
da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas).
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 2911/2012 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Entidade:  Prefeitura Municipal de Governador Archer/MA
Exercício financeiro: 2011
Responsável: Raimundo Nonato Leal (Prefeito), CPF 176.057.333-72, residente e domiciliado na Rua José
Lourenço, 766, Centro, Governador Archer/MA, CEP: 65770-000
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público: Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Governo de Governador Archer/MA, relativa ao exercício financeiro de
2011. Parecer prévio com abstenção de opinião. Prescrição. Ciência aos interessados. Envio dos autos
acompanhados do parecer prévio à Câmara Municipal de Governador Archer/MA. Arquivamento dos autos.

PARECER PRÉVIO CP-TCE/MA N.º 8/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Governo da Prefeitura
Municipal de Governador Archer/MA, de responsabilidade do Senhor Raimundo Nonato Leal (Prefeito),
relativa ao exercício financeiro de 2011, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104,
caput, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 679/2025/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Governo da Prefeitura Municipal de Governador
Archer/MA, de responsabilidade do Senhor Raimundo Nonato Leal (Prefeito), relativa ao exercício financeiro
de 2011, com fundamento no Recurso Extraordinário n.o 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos
arts. 2.º-A e 8.º da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, §3º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.
8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal
Governador Archer/MA, de responsabilidade do Senhor Raimundo Nonato Leal (Prefeito), relativa ao exercício
financeiro de 2011, com fundamento no art. 12 da Resolução n. 383, de 26 de abril de 2023, conforme previsto
nos arts. 8.º, §3.º, IV, e 10, I, da Lei n.º 8.258/2005 e art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
d) encaminhar os autos, após o trânsito em julgado, à Câmara Municipal de Governador Archer/MA,
acompanhado deste parecer prévio, na forma do art. 31, §1o, da Constituição Federal c/c art. § 1o do art. 10 da
Lei Orgânica deste Tribunal; art. 12 da Resolução TCE/MA n.o 383, de 26 de abril de 2023, para os fins
constitucionais e legais;
e) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da
Resolução TCE/MA n.o 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto  Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araujo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo n.º 2923/2010-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2009
Entidade: Prefeitura Municipal de Carutapera/MA
Responsável: Amin Barbosa Quemel (Prefeito) – CPF nº 093.418.462-34
Procuradores constituídos: Adriana Santos Matos – OAB/MA nº 18.101, Andreia Saraiva Cardoso dos Reis –
OAB/MA nº 5.677, Janelson Moucherek Soares do Nascimento – OAB/MA nº 6.499, Katiana dos Santos Alves
– OAB/MA nº 15.859, Ludmila Rufino Borges Santos – OAB/MA nº 17.241, Pedro Durans Braid Ribeiro –
OAB/MA nº 10.255 e Larissa Ribeiro Portugal da Silva – OAB/MA nº 18.664
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Prestação de contas anual de governo do município de Carutapera/MA, de responsabilidade do Senhor
Amin Barbosa Quemel (Prefeito), relativa ao exercício financeiro de 2009. Prescrição das pretensões
punitiva e ressarcitória. Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e ADIN
n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).  Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Emissão de Parecer
Prévio pela Abstenção de Opinião.

PARECER PRÉVIO CP-TCE/MA N.º 66/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição Estadual e o art. 1.º, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, decide, por unanimidade, em
sessão ordinária da Primeira Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer n.º
11157/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião
das contas de governo do município de Carutapera/MA, relativas ao exercício financeiro de 2009, de
responsabilidade do Senhor Amin Barbosa Quemel (Prefeito), conforme a seguir:
1) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Governo do município de Carutapera/MA,
relativas ao exercício financeiro de 2009, de responsabilidade do Senhor Amin Barbosa Quemel (Prefeito), com
fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 636.886-AL
(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º
e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos,
contado da publicação da decisão de mérito em 31 de agosto de 2015, sem que ocorressem novas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
2) Emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião, conforme previsto nos arts. 8.º, §3.º, IV, e 10, I, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 e art. 12 da Resolução TCE/MA Nº 383, de 26 de abril de 2023;
3)Enviar à Câmara Municipal de Carutapera/MA, após o trânsito em julgado, as contas de governo referentes ao
exercício de 2009, acompanhadas deste Parecer Prévio com abstenção de opinião, em obediência ao art. 10, §1º
da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas).
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, os
Conselheiros-SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de novembro de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo: 4238/2013
Natureza: Prestação de contas anual de governo.
Exercício financeiro: 2012
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Entidade: Prefeitura Municipal de Pedreiras
Responsável: Lenoilson Passos da Silva (CPF nº 405.638.803-25)
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestaçãode contas anual de Governo. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do
TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Emissão de parecer prévio pela abstenção de
opinião. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos. Publicação.

PARECER PRÉVIO CP-TCE nº 49/2025
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual, e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide,
por unanimidade, em sessão ordinária da primeira câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo
com o Parecer nº 4684/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio com abstenção de opinião, com resolução de mérito, em razão da incidência da
prescrição, que impede quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com
fundamento nos termos do arts. 2º, 2º-A e 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, alterada pela Resolução
TCE/MA nº 406/2024, c/c o art. 8º, § 3º, IV, e § 4º, e 19 da Lei Estadual nº 8.258/2005, no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), uma vez que decorreu mais de 5 (três) anos sem movimentação;
b) após o trânsito em julgado, encaminhar cópia dos autos à Câmara Municipal, acompanhado deste parecer
prévio e sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, bem como cópia do relatório e voto do
relator, para fins do disposto no § 2º do art. 31 da Constituição Federal;
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator),
Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o membro do Ministério Público de Contas,
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de setembro de 2025.

Conselheira Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º: 3326/2015 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Entidade:  Prefeitura Municipal de São João do Sóter/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: Luiza Moura da Silva Rocha (Prefeita), CPF n.º 508.440.243-68, residente na Rua Jornalista
Miecio Jorge, nº 11, Renascença, CEP 65075-675, São Luís/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Governo de São João do Soter/MA, relativa ao exercício financeiro de 2014.
Parecer prévio com abstenção de opinião. Prescrição. Ciência aos interessados. Envio dos autos
acompanhados do parecer prévio à Câmara Municipal de São João do Sóter/MA. Arquivamento dos autos.

PARECER PRÉVIO CP-TCE/MA N.º 9/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Governo da Prefeitura
Municipal de São João do Sóter/MA, de responsabilidade da Senhora Luiza Moura da Silva Rocha (Prefeita),
relativa ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
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de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104,
caput,da Lei Orgânica do TCE/MA, divergindo do Parecer nº 445/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Governo da Prefeitura Municipal de São João do
Sóter/MA, de responsabilidade da Senhora Luiza Moura da Silva Rocha (Prefeita), relativa ao exercício
financeiro de 2014, com fundamento no Recurso Extraordinário n.o 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e nos arts. 2.º-A e 8.º da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, §3º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.
8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
c) emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de
São João do Sóter/MA, de responsabilidade da Senhora Luiza Moura da Silva Rocha (Prefeita), relativa ao
exercíciofinanceiro de 2014, com fundamento no art. 12 da Resolução n. 383, de 26 de abril de 2023, conforme
previsto nos arts. 8.º, §3.º, IV, e 10, I, da Lei n.º 8.258/2005 e art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
d) encaminhar os autos, após o trânsito em julgado, à Câmara Municipal de São João do Sóter/MA,
acompanhado deste parecer prévio, na forma do art. 31, §1o, da Constituição Federal c/c art. § 1o do art. 10 da
Lei Orgânica deste Tribunal; art. 12 da Resolução TCE/MA n.o 383, de 26 de abril de 2023, para os fins
constitucionais e legais;
e) determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, da
Resolução TCE/MA n.o 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto  Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araujo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1 de abril de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5000/2016 –TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo.
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA
Responsável: Gleydson Resende da Silva (CPF nº 748.092.452-68).
Procurador Constituído: Não há.
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestaçãode contas anual de Governo. Reconhecimento e declaração da prescrição da pretensão punitiva do
TCE/MA, nos termos das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886-AL (TEMA 899 da
Repercussão Geral) e na Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento. Publicação.

PARECER PRÉVIO CP-TCE nº 66/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual, e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide,
porunanimidade, em sessão plenária ordinária da primeira câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, de
acordo com o Parecer do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio com abstenção de opinião, com resolução de mérito, em razão da incidência da
prescrição intercorrente, que impede quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de Contas,
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com fundamento nos termos do arts. 2º-A e 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, alterada pela Resolução
TCE/MA nº 406/2024, c/c o art. 8º, § 3º, IV, e § 4º, e 19 da Lei Estadual nº 8.258/2005, no art. 487, II, do
Código de Processo de Civil, e de acordo com as decisões do Supremo Tribunal Federal – STF, na Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5509-CE, no Recurso Extraordinário nº 636.886 (tema 899 da Repercussão
Geral), uma vez que decorreu mais de 3 (três) anos sem movimentação;
b) encaminhar, após o trânsito em julgado, à Câmara Municipal de Barão de Grajaú, cópia dos autos,
acompanhado deste parecer prévio e sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, bem como
cópia do relatório e voto do relator, para fins do disposto no § 2º do art. 31 da Constituição Federal;
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o
membro do Ministério Público de Contas, Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de outubro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 661/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Transferência para a Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Júlio César Teixeira Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, com proventos
integrais, do 1º Sargento PM Júlio César Teixeira Mendes, do quadro da Polícia Militar do Estado do
Maranhão (PMMA). Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3445/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de Transferência, a
pedido, para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, do 1º Sargento PM Júlio César Teixeira Mendes,
publicado no Diário Oficial nº 204, de 04 de novembro de 2020, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º
4614/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida transferência, nos termos do artigo 51,
III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1225/2023-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís- IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Maria de Lurdes Gusmão da Hora 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria de Lurdes Gusmão da Hora, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3084/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Lurdes Gusmão da
Hora, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato nº
1271/2017,de 10 de outubro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município-IPAM,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer
nº 448/2023/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6769/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis/IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário(a): Antônio Francisco da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Antônio Francisco da Silva, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação
de São Luis/MA. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3100/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Antônio Francisco da Silva,
no cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação de São Luis/MA, outorgada pelo Decreto nº
46.232, de 17 de novembro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luis/IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 8538/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
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nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4838/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto/MA
Responsável: Raimunda Veras Resende
Beneficiário(a): Luigi Moraes dos Santos
Ministério Público de Conta: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Luigi Moraes dos Santos, beneficiário de Giselia Teixeira Moraes, ex-servidor(a)
público(a) estadual. Legalidade. Registro

DECISÃO CS-TCE Nº 3072/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Luigi Moraes dos Santos (filho),
beneficiário de Giselia Teixeira Moraes, ex-servidora pública estadual, outorgada pela Portaria n° 014, de 13 de
julhode 2020, expedido pelo Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto/MA, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
10959/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida pensão, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA)
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6670/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria Margarete Almeida Santos
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Maria Margarete Almeida Santos, Matrícula nº. 9739-00, no Cargo de Assistente Técnico, Classe Especial,
Referência 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar do Maranhão.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3922/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maria Margarete Almeida Santos, Matrícula nº. 9739-00,
no Cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Agricultura Familiar do Maranhão, publicado no Diário Oficial do Estado, nº 167, de 02 de setembro de
2021,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheu o Parecer nº 5299/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7948/2017-TCE/MA
Natureza: Denúncia
Espécie: Outros 
Exercício financeiro: 2017
Entidade denunciada: Instituto de Previdência de Santa Luzia do Paruá - IPRESAL
Responsável: Genivaldo Sousa de Queiroz , Presidente do Instituto de Previdência de Santa Luzia do Paruá –
IPRESAL, CPF: 586.067.773-15
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Denúncia, apresentada através de manifestação em ouvidoria, em desfavor do Instituto de Previdência de
Santa Luzia do Paruá – IPRESAL, de responsabilidade do Senhor Genivaldo Sousa de Queiroz –
Presidente do IPRESAL, no exercício financeiro de 2017, em razão de suposta suspensão arbitrária do
pagamento de verbas previdenciárias. Conhecimento. Reconhecimento da prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº
383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2215/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de denúncia, apresentada através de manifestação em
ouvidoria,em desfavor do Instituto de Previdência de Santa Luzia do Paruá – IPRESAL, de responsabilidade do
Senhor Genivaldo Sousa de Queiroz – Presidente do IPRESAL, no exercício financeiro de 2017, em razão de
suposta suspensão arbitrária do pagamento de verbas previdenciárias, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da
Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com parecer ministerial
nº 10794/2025/ GPROC3/PHAR, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste
processo de denúncia, apresentada através de manifestação em ouvidoria, em desfavor do Instituto de
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Previdênciade Santa Luzia do Paruá – IPRESAL, de responsabilidade do Senhor Genivaldo Sousa de Queiroz –
Presidente do IPRESAL, no exercício financeiro de 2017, em razão de suposta suspensão arbitrária do
pagamento de verbas previdenciárias,  com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL(tema 899 da
Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite (
declarou-se impedida por lei para votar), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2025.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente 

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 827/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Fundo de Previdência de Parnarama – Funprev
Responsável: Samya Madureira Orsano
Beneficiário(a): Luiz Gonçalves Filho
Ministério Público de Conta: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Luiz Gonçalves Filho, beneficiário de Antônia Beserra Gonçalves, ex-servidor(a)
público(a) estadual. Legalidade. Registro

DECISÃO CS-TCE Nº 3070/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Luiz Gonçalves Filho (dependente),
beneficiário de Antônia Beserra Gonçalves, ex-servidora pública estadual, outorgada pela Portaria n° 09, de 25
de janeiro de 2016, expedido pelo Fundo de Previdência de Parnarama – Funprev, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 738/2025/GPROC1/JCV do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA)
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4070/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Reforma, ex-offício
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Marcelo Henrique Espíndola
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Reforma, ex-offício de Marcelo Henrique Espíndola, servidor do Corpo de Bombeiro do Estado do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3071/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à reforma, ex-offício, concedida a Marcelo Henrique
Espíndola,na função de Tenente Coronel do Corpo de Bombeiro do Estado do Maranhão, na mesma graduação,
com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 2274, de 26 de
novembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3572/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
reforma,ex-offício, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de
6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6337/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís – Ipam
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Aristóteles Lincoln Costa do Lago
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Aristóteles Lincoln Costa do Lago, no cargo de agente
administrativo, lotado na Fundação Municipal de Administração-SEMAD. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 2835/2024
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Aristóteles Lincoln
Costa do Lago, no cargo de agente administrativo, lotado na Fundação Municipal de Administração-SEMAD,
outorgada pelo Ato nº 373, de 06 de abril de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São
Luís– Ipam, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 6964/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
com base no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021 e Recurso Extraordinário nº 636.553/RS (Tema 445 da
Repercussão Geral do STF).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Álvaro César de
França Ferreira* (Relator) e Daniel Itapary Brandão**, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos
Reis.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de agosto de 2024.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

* Conselheiro aposentado
** Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno.

Processo nº 5208/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Evandro Moreira de Aguiar
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Transferência,a pedido, para reserva remunerada de Evandro Moreira de Aguiar, servidor da Polícia Militar
do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3073/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada, concedida a
Evandro Moreira de Aguiar, na função de 1º sargento, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma
graduação,com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 3379, de 07
de novembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3569/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferênciapara reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II,
da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5234/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Inaldo de Jesus Sousa Matos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Transferência, a pedido, para reserva remunerada de Inaldo de Jesus Sousa Matos, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3074/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada, concedida a Inaldo
de Jesus Sousa Matos, na função de Subtenente, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma
graduação,com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 2268, de 26
de novembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3906/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferênciapara reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II,
da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 252/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia 
Responsável: Josane Maria Sousa Araújo
Beneficiário(a): Lucineide da Silva Silveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria por Invalidez, de Lucineide da Silva Silveira, cargo de Agente Comunitário de Saúde, da
Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3123/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria por Invalidez, de Lucineide da Silva
Silveira, cargo de Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde de Açailândia, outorgada
pelaPortaria 539/2019 de 03 de dezembro de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Municipais de Açailândia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 115/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2923/2025 São Luís, 17 de dezembro de 2025

Página 179 de 233

                                             

Processo nº 5312/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Raimundo Nonato Corrêa de Jesus
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Transferência, a pedido, para reserva remunerada de Raimundo Nonato Corrêa de Jesus, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3075/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada, concedida a
Raimundo Nonato Corrêa de Jesus, na função de 2º Sargento, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na
mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº
3386, de 7 de novembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 3376/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida transferência para reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5319/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Silvio Pereira Saraiva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada do 1º Sargento PM Silvio Pereira Saraiva, na mesma
graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, da Polícia Militar do Estado
do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3076/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência, a pedido, para Reserva Remunerada do 1º
Sargento PM Silvio Pereira Saraiva, na mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o
seu subsídio, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 2282/2019, de 26 de novembro,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 6/2025/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência
para reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
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Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 266/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba 
Responsável: Antonio do Espírito Santo Dutra
Beneficiário(a): Vera Lucia Moreno Sampaio
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária, de Vera Lucia Moreno Sampaio, cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, da Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3126/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, de Vera Lucia Moreno
Sampaio, Matrícula, cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, da Secretaria Municipal de Educação
de Anajatuba, outorgada pela Portaria 10/2019, de 07 de agosto de 2019, expedida pelo Instituto Municipal de
Aposentadoria e Pensões de Anajatuba, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
dovoto do Relator, acolhendo o Parecer nº 91/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6349/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Gardênia Canavieira de Carvalho Garrido 
Beneficiário(a): Francisca Marques Bezerra
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Francisca Marques Bezerra, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da
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Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3077/2025

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francisca Marques Bezerra,
no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2712/2019, de 16 de
dezembro de 2019 e retificada pelo Ato nº 3035/2025, de 06 de março de 2025, expedidos pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 10955/2025/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6588/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): José Vieira de Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensãoconcedida a José Vieira de Almeida, viúvo de Ivanice Faria Bastos Almeida, aposentada no cargo de
Professor. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3078/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a José Vieira de Almeida, viúvo de
Ivanice Faria Bastos Almeida, aposentada no cargo de Professor, outorgada pelo Ato 243/2020 datado de 31 de
agosto de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
2727/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 2463/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Josilene Costa Souza
Ministério Público de Conta: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Josilene Costa Souza, beneficiária de Denis Stefano Viana dos Santos, ex-servidor(a)
público(a) estadual. Legalidade. Registro

DECISÃO CS-TCE Nº 3081/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Josilene Costa Souza (companheira),
beneficiáriade Denis Stefano Viana dos Santos, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato n° 0102, de 02
de fevereiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
4661/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida pensão, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA)
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 555/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Martha Maria Guterres Azevedo de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Martha Maria Guterres Azevedo de Carvalho, viúva de Aidil Bom de Carvalho, no
cargo de Auxiliar Administrativo, da Secretaria de Estado da Infraestrutura. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3079/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Martha Maria Guterres Azevedo de
Carvalho, viúva de Aidil Bom de Carvalho, no cargo de Auxiliar Administrativo, da Secretaria de Estado da
Infraestrutura, outorgada pelo Ato 0381/2020, de 28 de setembro de 2020, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 259/2025 / GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
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Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 761/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Arnôlfo Reis de Azevedo e Silva
Ministério Público de Conta: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Arnôlfo Reis de Azevedo e Silva, beneficiário de Maria Celeste Morais e Silva, ex-
servidor(a) público(a) estadual. Legalidade. Registro

DECISÃO CS-TCE Nº 3080/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Arnôlfo Reis de Azevedo e Silva
(viúvo), beneficiário de Maria Celeste Morais e Silva, ex-servidora pública estadual, outorgada pelo Ato n°
0544, de 05 de novembro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2822/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA)
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 395/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Osinete Costa Correa Campos
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária, de Osinete Costa Correa Campos, cargo de Assistente de Administração, da
Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3128/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, de Osinete Costa Correa
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Campos, cargo de Assistente de Administração, da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação
Popular, outorgada pelo Ato 546/2019 de 13 de fevereiro de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 143/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4814/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Filadelfo Assunção e Silva
Ministério Público de Conta: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Filadelfo Assunção e Silva, beneficiário de Evanda de Carvalho e Silva, ex-servidor(a)
público(a) estadual. Legalidade. Registro

DECISÃO CS-TCE Nº 3082/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Filadelfo Assunção e Silva (viúvo),
beneficiáriode Evanda de Carvalho e Silva, ex-servidora pública estadual, outorgada pelo Ato n° 0207, de 11 de
março de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
4321/2025/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida pensão, nos
termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA)
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 421/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Leonora Marçal Castro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária, de Leonora Marçal Castro, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da
Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3129/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, de Leonora Marçal Castro, no
cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 1327/2019 de 13 de junho de
2019, expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 162/2025
/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com
basena tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 430/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Bernardo Saraiva Barbosa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária, de Bernardo Saraiva Barbosa,  cargo de Auxiliar de Serviços, especialidade
Motorista, da Secretaria de Estado da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3130/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, de Bernardo Saraiva Barbosa,
cargo de Auxiliar de Serviços, especialidade Motorista, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo
Ato 1582/2019 de 18 de julho de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 164/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5463/2022-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia/MA
Responsável: Genivaldo Sousa de Queiroz
Beneficiário(a): Antônio Rubenilson Varge Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria por invalidez de Antônio Rubenilson Varge Silva, servidor(a) da Secretaria Municipal de
Educação de Santa Luzia/MA. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3083/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por invalidez de Antônio Rubenilson Varge
Silva, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotado na Secretaria Municipal de Educação de
SantaLuzia/MA, outorgada pela Portaria nº 005, de 01 de julho de 2017, retificado pela Portaria nº 05, de 22 de
novembro de 2018, expedidos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia/MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
548/2022/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1838/2023-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha 
Responsável: Maria Coêlho Pimentel Gomes
Beneficiário(a): Lucinda Nunes Bizerra
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Lucinda Nunes Bizerra, no cargo de Auxiliar de Serviços Médicos
Hospitalares, da Secretaria Municipal da Saúde de Chapadinha. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3085/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Lucinda Nunes Bizerra, no
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cargo de Auxiliar de Serviços Médicos Hospitalares, da Secretaria Municipal da Saúde de Chapadinha,
outorgada pela Portaria 11/2017, de 13 de novembro de 2017, retificada pela Portaria 11/2022, expedidas pelo
Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4278/2023/ GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 720/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis/IPAM
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes
Beneficiário(a): Izinete Farah Gatinho
Ministério Público de Conta: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Izinete Farah Gatinho, ex-servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação de
São luís/MA Educação. Legalidade. Registro

DECISÃO CS-TCE Nº 3088/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Izinete Farah Gatinho, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São luís/MA Educação, outorgada pelo Ato
nº2416, de 13 de maio de 2019, retificado pela Portaria nº 1856, de 12 de abril de 2023, expedidos pelo Instituto
de Previdência e Assistência do Município de São Luis/IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 88/2025/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1846/2023-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha 
Responsável: Aldy Silva Saraiva
Beneficiário(a): Valdivia Maria Ferreira Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Valdivia Maria Ferreira Araújo, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de Chapadinha. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3086/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Valdivia Maria Ferreira
Araújo, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Chapadinha, outorgada pela Portaria
18/2017,de 13 de novembro de 2017, expedida pelo Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 579/2023/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3970/2023-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha 
Responsável: Maria Coêlho Pimentel Gomes
Beneficiário(a): Maria Saleth Castro Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Saleth Castro Nascimento, no Cargo Professor, da Secretaria Municipal
de Educação de Chapadinha. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3087/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Saleth Castro
Nascimento, no Cargo Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Chapadinha, outorgada pela Portaria
nº 28/2017, de 13 de novembro de 2017 e retificada pela Portaria 48/2022, de 05 de junho de 2023, expedidos
pelo Instituto de Previdência de Chapadinha, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 756/2023/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c
o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4511/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia/MA
Responsável: Tayllon de Jesus e Sousa
Beneficiário(a): João Pereira Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria por invalidez de João Pereira Oliveira, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação de
Santa Luzia/MA. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3089/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por invalidez de João Pereira Oliveira, no
cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotado na Secretaria Municipal de Educação de Santa
Luzia/MA, outorgada pela Portaria nº 129, de 26 de junho de 2014, retificado pela Portaria nº 015, de 20 de
novembro de 2023, expedidos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia/MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
3502/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na
tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4980/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis/IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Maria Rejane Abreu Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Rejane Abreu Vieira, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação
de São Luis/MA. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3090/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Rejane Abreu Vieira,
no cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luis/MA, outorgada
pelo Ato nº 2099, de 08 de novembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
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Municípiode São Luis/IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3660/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5170/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto/MA
Responsável: Raimunda Véras Resende
Beneficiário(a): Raimunda Nonata Aguiar de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Raimunda Nonata Aguiar de Sousa, servidor(a) da Secretaria Municipal de
Saúde de Coelho Neto/MA. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3091/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Raimunda Nonata Aguiar de
Sousa, no cargo de Agente Comunitária, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Coelho Neto/MA,
outorgada pela portaria nº 075, de 15 de dezembro de 2016, retificado pela Portaria nº 032, de 21 de agosto de
2019, expedidos pelo Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto/MA, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº  8072/2024
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5178/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
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Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis/IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Clene Maria Marques Sutero
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de Clene Maria Marques Sutero, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação
de São Luis/MA. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3092/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Clene Maria Marques Sutero,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luis/MA, outorgada pelo Ato nº
2377, de 08 de maio de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luis/IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 3859/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema
445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5201/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): José Sebastião Lopes França
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de José Sebastião Lopes França, servidor(a) Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3093/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José Sebastião Lopes França,
no cargo de Auxiliar de Serviços, especialidade Vigia, lotado na Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária, outorgada pelo Ato nº 1767, de 04 de setembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3255/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5249/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Francisca Spindola da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Francisca Spindola da Silva, servidor(a) Secretaria de Estado da Educação.
Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3094/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francisca Spindola da Silva,
no cargo de Auxiliar de Serviços, especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 206, de 18 de janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3882/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 6211/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Severina Vilma de Lima e Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, de Severina Vilma de Lima e
Silva, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão – SEDUC. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 3833/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Severina Vilma de Lima e Silva, matrícula nº 288871-00, no cargo de
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Professor III, Classe C, Referência 05, integrante do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação do
Maranhão – SEDUC, outorgada pelo Ato nº 1467/2021, de 18 de março de 2021, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3499/2025/GPROC1/JCV do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão, e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5491/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Municipal de Formosa da Serra Negra/MA
Responsável: Agnaldo Ribeiro da Silva
Beneficiário(a): Maria Elizete Batista dos Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Elizete Batista dos Santos Silva, servidor(a) da Secretaria Municipal de
Educação de Formosa da Serra Negra/MA. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3095/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Elizete Batista dos
Santos Silva, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Serra
Negra/MA, outorgada pelo Ato nº 01, de 03 de agosto de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência
Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3351/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6215/2024-TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Pindaré Mirim/MA
Responsável: Carlos Antônio Pereira Morais
Beneficiário(a): Gabriel Silva Barros
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Gabriel Silva Barros, servidor(a) da Prefeitura Municipal de Pindaré
Mirim/MA. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3096/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Gabriel Silva Barros, no cargo
de Vigia, lotado na Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA, outorgada pelo Decreto nº 54, de 04 de
novembrode 2014, retificado pelo Ato nº 001, de 05 de janeiro de 2017, expedidos pelo Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos de Pindaré Mirim/MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4069/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6612/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis/IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Dilmar Sabino Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Dilmar Sabino Silva, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação de São
Luis/MA. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3097/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Dilmar Sabino Silva, no cargo
de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luis/MA, outorgada pelo Ato nº
2385, de 08 de maio de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luis/IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 4097/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema
445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6700/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias/MA
Responsável: Fernando de Macedo Ferras Melo Gomes
Beneficiário(a): Conceição Ferreira de Andrade
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Conceição Ferreira de Andrade, servidor(a) da Secretaria Municipal de
Educação de Caxias/MA. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3099/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Conceição Ferreira de
Andrade,no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Caxias/MA, outorgada pelo Ato
nº 0043, de 16 de julho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de
Caxias/MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº  8508/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6622/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis/IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Djanira Martins de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Djanira Martins de Sousa, servidor(a) da Secretaria Municipal de Fazenda de
São Luis/MA. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3098/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Djanira Martins de Sousa, no
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cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda de São Luis/MA, outorgada pelo
Atonº 2505, de 09 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luis/IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 8486/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 450/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís- IPAM 
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira 
Beneficiário(a): Maria Neuza Alves Martins 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária, de Maria Neuza Alves Martins, cargo de Técnico Municipal na área
contabilidade, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3132/2025
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, de Maria Neuza Alves Martins,
cargo de Técnico Municipal na área contabilidade, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de São
Luís, outorgada pelo Ato 2566/2019, de 10 de setembro de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência e
Assistência do Município- IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 171/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6826/2024-TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia/MA
Responsável: Tayllon de Jesus Sousa
Beneficiário(a): Pequim Marques de Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de Pequim Marques de Almeida, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação
de Santa Luzia/MA. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3101/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Pequim Marques de Almeida,
no cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia/MA, outorgada pela Portaria
nº 23, de 15 de dezembro de 2017, retificado pela Portaria n° 012, de 10 de novembro de 2023, expedidos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia/MA, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº   8558/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6899/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Previdência de Barreirinhas/MA
Responsável: Manuel Sousa Rodrigues
Beneficiário(a): Eunice Dutra Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Eunice Dutra Rodrigues, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação de
Barreirinhas/MA. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3102/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Eunice Dutra Rodrigues, no
cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotada na Secretaria Municipal de Educação de
Barreirinhas/MA, outorgada pela Portaria nº 083, de 21 de dezembro de 2018, retificado pela Portaria nº 35, de
29 de maio de 2023, expedidos pelo Fundo de Previdência de Barreirinhas/MA, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº  4177/2024 do Ministério
Públicode Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como
nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
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Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5783/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria de Lima Andrade
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria voluntária, com proventos integrais e
paridade, à Maria de Lima Andrade, matrícula nº 276137-00, ocupante do cargo de Professor III, Classe C,
Referência 06, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3103/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoriavoluntária, com proventos integrais e paridade, à Maria de Lima Andrade, do quadro da Secretaria
de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial do Estado nº 021, de 1º de fevereiro de 2021, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheuo Parecer Ministerial nº 3105/2025/GPROC1/JCV, decidem pela legalidade e registro do referido ato de
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6490/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria Gorette Pereira Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade,
à Maria Gorette Pereira Ferreira, matrícula nº 00276824-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência
05, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3466/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
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aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maria Gorette Pereira Ferreira, matrícula nº 276824-00, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, do quadro da Secretaria de Estado da Educação, publicado no
Diário Oficial nº 055, de 19 de março de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial nº 11702/2025/GPROC3/PHAR,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5795/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria 
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Iracema Lopes Viana
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
servidora Iracema Lopes Viana, matrícula nº 268743-00 77, no cargo de Professor III, Classe A, Referência
02, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3452/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
Aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à servidora Iracema Lopes Viana, matrícula nº 268743-00,
no cargo de Professor III, Classe A, Referência 02, lotada na Secretaria de Estado da Educação, publicado no
Diário Oficial do Estado, nº 017, de 26 de novembro de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer nº 4673/2025/GPROC4/DPS
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do
TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5799/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Beneficiária: Maria de Jesus Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Maria de Jesus Santos Silva, matrícula nº 51448-1, no cargo de Agente Administrativo, Classe I, Nível VI,
Padrão I, do quadro da Secretaria Municipal de Educação de São Luís. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3453/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maria de Jesus Santos Silva, matrícula nº 51448-1, no
cargo de Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão I, do quadro da Secretaria Municipal de Educação
de São Luís, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís/MA, n° 22, de 02 de fevereiro de 2016, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheu o Parecer Ministerial n.º 4674/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6907/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis/IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Diranilde Ribeiro Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria por invalidez de Diranilde Ribeiro Coelho, servidor(a) da Secretaria Municipal de Educação
de São Luis/MA. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3104/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por invalidez de Diranilde Ribeiro Coelho,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luis/MA, outorgada pelo Ato nº
2517, de 09 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luis/IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 3788/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema
445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5823/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande
Beneficiária: Silvia Maria de Melo Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciaçãoda legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Silvia
Maria de Melo Araújo, matrícula nº 00201, no cargo de Professor, Nível I, do quadro da Secretaria
Municipal de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3454/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Silvia Maria de Melo Araújo, matrícula nº 00201, no cargo
de Professor, Nível I, do quadro da Secretaria Municipal de Educação, publicado no Diário Oficial de 16 de
agostode 2018, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 4698/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º,
VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6949/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Antonio Alves Pereira
Beneficiário(a): Nelsa Maria Cavalcante Vasconcelos 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária, de Nelsa Maria Cavalcante Vasconcelos, cargo de Professor, da Secretaria de
Estado da Educação. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3105/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Nelsa Maria Cavalcante
Vasconcelos, cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 603/2016 de 19 de
fevereiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
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Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3797/2024/ GPROC1/JCV
doMinistério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5830/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Buriticupu
Beneficiária: Maria Conceição de Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais, à Maria
Conceição de Souza, matrícula nº 100110, no cargo de Professora, do quadro da Secretaria Municipal de
Educação de Buriticupu. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3455/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais, à Maria Conceição de Souza, matrícula nº 100110, no cargo de
Professora, do quadro da Secretaria Municipal de Educação de Buriticupu, publicado no Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Maranhão, nº 2503, de 29 de dezembro de 2020, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º
4702/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6983/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Servidor Publico Municipal de Trizidela do Vale 
Responsável: Talyson de Medeiros Melo



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2923/2025 São Luís, 17 de dezembro de 2025

Página 203 de 233

                                             

Beneficiário(a): Francisca dos Santos Sobrinho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária, de Francisca dos Santos Sobrinho, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da
Secretaria Municipal de Educação de Trizidela do Vale. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3240/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Francisca dos Santos
Sobrinho, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Educação de Trizidela do Vale,
outorgada pela Portaria 05/2018 de 23 de julho de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência do Servidor
Publico Municipal de Trizidela do Vale, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3806/2024 / GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6988/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Servidor Publico Municipal de Trizidela do Vale 
Responsável: Talyson de Medeiros Melo
Beneficiário(a): Maria de Fátima Borges da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária, de Maria de Fátima Borges da Silva, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da
Secretaria Municipal de Educação de Trizidela do Vale. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3112/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria de Fátima Borges da
Silva, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Educação de Trizidela do Vale,
outorgada pela Portaria 06/2017 de 10 de julho de 2017, expedida pelo Instituto de Previdência do Servidor
Publico Municipal de Trizidela do Vale, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3808/2024 / GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
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Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 6973/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Servidor Publico Municipal de Trizidela do Vale 
Responsável: Talyson de Medeiros Melo
Beneficiário(a): Maria Luzanira Guimarães dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Maria Luzanira Guimarães dos Santos,  cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação de Trizidela do Vale. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3107/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Luzanira Guimarães
dos Santos, cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Trizidela do Vale, outorgada pela
Portaria 14/2018 de 05 de novembro de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência do Servidor Publico
Municipal de Trizidela do Vale, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3803/2024 / GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6987/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Servidor Publico Municipal de Trizidela do Vale 
Responsável: Talyson de Medeiros Melo
Beneficiário(a): Vera Lucia Araújo Santana de Moraes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Vera Lucia Araújo Santana de Moraes, cargo de Auxiliar Administrativo, da
Secretaria Municipal de Educação de Trizidela do Vale. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3110/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Vera Lucia Araújo Santana
de Moraes, cargo de Auxiliar Administrativo, da Secretaria Municipal de Educação de Trizidela do Vale,
outorgadapela Portaria 17/2018 de 19 de novembro de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência do Servidor
Publico Municipal de Trizidela do Vale, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
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do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3807/2024 / GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
no Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo TCE/MA nº 5842/2025
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiária: Ana Maria de Paiva Brito
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de Aposentadoria. Tramitação alcançada pelo prazo
decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553 (Repercussão Geral – Tema 445).
Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3456/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7002/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Servidor Publico Municipal de Trizidela do Vale 
Responsável: Talyson de Medeiros Melo
Beneficiário(a): Maria Vilani Lacerda da Silva
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária, de Maria Vilani Lacerda da Silva, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da
Secretaria Municipal de Educação de Trizidela do Vale. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3114/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária de Maria Vilani Lacerda da
Silva, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Educação de Trizidela do Vale,
outorgadapela Portaria 16/2018 de 19 de novembro de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência do Servidor
Publico Municipal de Trizidela do Vale, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
dovoto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3810/2024/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º
da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7005/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto 
Responsável: Raimunda Véras Resende
Beneficiário(a): Antonio Machado Barreto 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária de Antonio Machado Barreto, no cargo de Agente Administrativo, da Secretaria
Municipal de Governo e Administração de Coelho Neto. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3115/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria Aposentadoria Voluntária de Antonio
Machado Barreto, no cargo de Agente Administrativo, da Secretaria Municipal de Governo e Administração de
CoelhoNeto, outorgada pela Portaria 55/2016, de 21 de novembro de 2016, retificada pela Portaria 004/2019, de
06 de fevereiro de 2019, expedidas pelo Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 3811/2024/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7006/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Responsável: José Joaquim Figueiredo dos Anjos
Beneficiário(a): Elma Machado Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Compulsória de Elma Machado Araújo, no cargo de Escrivã de Serventia Judicial, do
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3116/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria Compulsória de Elma Machado Araújo, no
cargo de Escrivã de Serventia Judicial, do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato
7472018, de 04 de outubro de 2018, retificada pelo Ato 312020, de 23 de janeiro de 2020, expedidas pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3812/2024/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c
o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5883/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Teresa Pacheco Dourado
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade,
à Teresa Pacheco Dourado, matrícula nº 272393-00, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial,
Referência 11, Especialidade Agente Administrativo, do quadro da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3457/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria,com proventos integrais e paridade, à Teresa Pacheco Dourado, matrícula nº 272393-00, no cargo
de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente Administrativo, do quadro da
Secretaria de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial nº 037, de 23 de fevereiro de 2021, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
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atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheu o Parecer Ministerial n.º 3205/2025/GPROC1/JCV, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7017/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Previdência Social – FPS de Aldeias Altas/MA
Responsável: José Armando Soares dos Santos
Beneficiário(a): Maria Alzenira da Silva Costa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Maria Alzenira da Silva Costa, servidor(a) da Secretaria Municipal de
Educação de Aldeias Altas/MA. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3118/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Alzenira da Silva
Costa, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Aldeias Altas/MA, outorgada pelo
Decreto nº 016, de 15 de junho de 2018, expedido pelo Fundo de Previdência Social – FPS de Aldeias
Altas/MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 8646/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7104/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
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Beneficiário(a): Maria do Socorro da Silva Costa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de Maria do Socorro da Silva Costa, servidor(a) Assembleia Legislativa do Estado
do Maranhão. Registro Tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3120/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria do Socorro da Silva
Costa, no cargo de Técnico Legislativo de Administração, lotada na Assembleia Legislativa do Estado do
Maranhão, outorgada pelo Ato nº 244, de 18 de janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3832/2024 do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário (RE) nº 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 205/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Célia Jorge Dino
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária, de Célia Jorge Dino, cargo de Especialista em Saúde, especialidade médico, da
Secretaria de Estado da Saúde. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3121/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, de Célia Jorge Dino, cargo de
Especialista em Saúde, especialidade médico, da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato 12/2019 de
09 de janeiro de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 58/2025/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
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Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5926/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria das Graças Lima Espindola
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Maria das Graças Lima Espindola, no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial, Referência 11,
Especialidade Enfermeiro III. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3458/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria,com proventos integrais e paridade, à Maria das Graças Lima Espindola, no cargo de Especialista
em Saúde, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Enfermeiro III, publicado no Diário Oficial nº 037, de
23 de fevereiro de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 3198/2025/GPROC1/JCV, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 245/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia 
Responsável: Josane Maria Sousa Araújo
Beneficiário(a): Maria Fabia Aquino Raposo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria Voluntária, de Maria Fabia Aquino Raposo, cargo de Professor, da Secretaria Municipal de
Educação de Açailândia. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 3122/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, de Maria Fabia Aquino
Raposo, cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação de Açailândia, outorgada pela Portaria
537/2019 de 03 de dezembro de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais
de Açailândia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator,
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acolhendo o Parecer nº 121/2025/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito
da referida aposentadoria, com base na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário
(RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA
nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de outubro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5092/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Nildete Rodrigues Cunha
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de Pensão por Morte à Nildete Rodrigues Cunha, viúva do
ex-servidor Luiz Cunha Neto, aposentado no cargo de Juiz de Direito da Entrância Intermediária, falecido
em 26 de janeiro de 2021. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3450/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de Pensão
por Morte à Nildete Rodrigues Cunha, viúva do ex-servidor Luiz Cunha Neto, publicado no Diário Oficial nº
043, de 03 de março de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório
e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 11498/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade
e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos
1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5931/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maridalva de Oliveira Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Maridalva de Oliveira Sousa, matrícula nº. 00287043-01, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 5,
da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3459/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maridalva de Oliveira Sousa, matrícula nº. 00287043-01,
no cargo de Professor III, Classe C, Referência 5, da Secretaria de Estado da Educação, publicado no Diário
Oficial do Estado, nº 30, de 12 de fevereiro de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º
3208/2025/GPROC1/JCV,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51,
III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4902/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Laurisa Lima do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão por morte, com paridade, à Laurisa Lima do
Nascimento, companheira do ex-militar Dedilson Bastos Barbosa, Reformado como soldado com soldo de
3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, falecido em 06 de março de 2020. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3449/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão
por morte, com paridade, à Laurisa Lima do Nascimento, companheira do ex-militar Dedilson Bastos Barbosa,
publicadono Diário Oficial nº 043, de 03 de março de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º
11502/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51,
III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Relatora
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 6097/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria Oliene Barros de Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Maria Oliene Barros de Almeida, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3461/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria,com proventos integrais e paridade, à Maria Oliene Barros de Almeida, no cargo de Professor III,
ClasseC, Referência 07, publicado no Diário Oficial do Estado nº 053, de 17 de março de 2021, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial n.º 11491/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4846/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Francisco Pereira Mourão
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciaçãoda legalidade do ato de concessão de pensão, sem paridade, no percentual de 100%, a Francisco
Pereira Mourão, viúvo da ex-segurada Maria do Socorro Costa Mourão, falecida em 15/05/2020, matrícula
nº 00344224-00, aposentada no cargo de Professor I, Classe C, Referencia 06, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3448/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão,
sem paridade, no percentual de 100%, a Francisco Pereira Mourão, viúvo da ex-segurada Maria do Socorro
Costa Mourão, falecida em 15/05/2020, matrícula nº 00344224-00, aposentada no cargo de Professor I, Classe
C, Referencia 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, publicado no Diário Oficial nº
057, de 23 de março de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório
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e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 4678/2025/GPROC4/DPS, decidem:
a) Pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
b) Pelo envio de comunicação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que tome conhecimento dos
fatos narrados no Relatório de Instrução nº 5028/2025, referentes ao acúmulo do benefício assistencial com a
pensão ora registrada, para adoção das medidas de sua competência.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo TCE/MA nº 7699/2025
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiária: Ana Lígia Miranda Almeida Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria. Tramitação alcançada pelo prazo
decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553 (Repercussão Geral – Tema 445).
Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3470/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3832/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
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Beneficiário: João Campos Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do Ato de Transferência para a Reserva Remunerada, a pedido, com proventos
integrais, do 2º Tenente QOAPM João Campos Costa, matrícula nº 411986-00, do quadro da Polícia Militar
do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3447/2025 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de Transferência para a
Reserva Remunerada, a pedido, com proventos integrais, do 2º Tenente QOAPM João Campos Costa, matrícula
nº411986-00, do quadro da Polícia Militar do Maranhão, publicado no Diário Oficial do Estado nº 025, de 05 de
fevereiro de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 11668/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e
registro da referida transferência para a reserva remunerada, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6539/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Iris de Fátima Costa Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Iris
de Fátima Costa Oliveira, matrícula nº 262296-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, do
quadro da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3468/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Iris de Fátima Costa Oliveira, matrícula nº 262296-00, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, do quadro da Secretaria de Estado da Educação, publicado no
Diário Oficial nº 159, de 23 de agosto de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial nº 11733/2025/GPROC3/PHAR,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo TCE/MA nº 7691/2025
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário: Manoel Alves Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de Aposentadoria. Tramitação alcançada pelo prazo
decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553 (Repercussão Geral – Tema 445).
Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 3469/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 998/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Silvania Helaine das Chagas Silva Lopes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão por morte, com paridade, à Silvania Helaine das
Chagas Silva Lopes, viúva do ex-servidor militar Antônio José Lopes Trindade de Sousa, 1º Sargento da
Polícia Militar do Estado do Maranhão, falecido em 09 de outubro de 2020. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3446/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão
por morte, com paridade, à Silvania Helaine das Chagas Silva Lopes, viúva do ex-servidor militar Antônio José
Lopes Trindade de Sousa, 1º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, falecido em 09 de outubro de
2020, publicado no Diário Oficial nº 206, de 06 de novembro de 2020, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º
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3176/2025/GPROC1/JCV,decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6512/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Darcy do Espírito Santo Oliveira Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do a ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Darcy do Espírito Santo Oliveira Araújo, matrícula nº 1447-00, no cargo de Assistente Técnico, Classe
Especial, Referência 11, do quadro do DETRAN/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3467/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do a ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à servidora Darcy do Espírito Santo Oliveira Araújo,
matrícula nº 1447-00, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, do quadro do
DETRAN/MA, publicado no Diário Oficial nº 159, de 23 de agosto de 2021, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial nº
11692/2025/GPROC3/PHAR,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5791/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiário: João Batista Pereira de Melo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, a João
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Batista Pereira de Melo, matrícula nº 307538-00, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial,
Referência 11, do quadro do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3451/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, a João Batista Pereira de Melo , matrícula nº 307538-00, no
cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 11, do quadro do Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV , publicado no Diário Oficial nº 021, de 1 de fevereiro de 2021, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheu o Parecer Ministerial n.º 4671/2025/GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6392/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria de Jesus Gonçalves Froes Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Maria de Jesus Gonçalves Froes Abreu, matrícula nº 271195-00, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 07, do quadro da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3465/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maria de Jesus Gonçalves Froes Abreu, matrícula nº
271195-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07, do quadro da Secretaria de Estado da Educação,
publicado no Diário Oficial nº 074, de 20 de abril de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º
11610/2025/GPROC3/PHAR,decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6239/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Teresinha Pereira Lopes de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Teresinha Pereira Lopes de Sousa, matrícula nº 271632-00, ocupante do cargo de Professor III, Classe C,
Referência 07 , do Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3464/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Teresinha Pereira Lopes de Sousa, no cargo de Professor
III, Classe C, Referência 07, publicado no Diário Oficial nº 064, de 06 de abril de 2021, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer
Ministerial n.º 11542/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6208/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Vilca Prazeres Trindade
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciaçãoda legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Vilca
Prazeres Trindade, matrícula nº 263442-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 6, da Secretaria
de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3462/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Vilca Prazeres Trindade, matrícula nº 263442-00, no cargo
de Professor III, Classe C, Referência 6, da Secretaria de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial nº
063, de 05 de abril de 2021, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório
e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 11528/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade
e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
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artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA (Lei nº 8.258/2005).
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6225/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Beneficiária: Maria Irenilde Pereira Frazão Reis
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à
Maria Irenilde Pereira Frazão Reis, matrícula nº 268199-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência
05, da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 3463/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais e paridade, à Maria Irenilde Pereira Frazão Reis, matrícula nº 268199-
00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 05, da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheu o Parecer Ministerial n.º 11538/2025/GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica do TCE/MA (Lei nº 8.258/2005).
Presentes à sessão, o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (presidente em exercício), a
Conselheira Flávia Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2025.

Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Presidência

Portaria

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA TCE/MA Nº 1016 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.
Constituir equipe de fiscalização, espécie inspeção.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
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regimentais, legais e constitucionais, 
RESOLVE:

Art. 1º Constituir equipe para realização de fiscalização, espécie inspeção, nos Município abaixo relacionados,
no período de 23 a 28 de novembro de 2025, como forma de dar continuidade às ações fiscalizatórias de obras
paralisadas, atendendo ao Plano de Fiscalização relativo ao Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de
Serviços de Engenharia, destinados à Educação Básica e profissionalizante, conforme Decisão Plenária PL-TCE
n.º 290/2025, de 02 de julho de 2025, constante nos autos do Processo SPE n.º 6244/2024/TCE-MA.
Parágrafoúnico. Os integrantes da equipe da fiscalização, formada pela Auditora Estadual de Controle Externo e
Técnico Estadual de Controle Externo, bem como os Municípios a serem fiscalizados, constam no Quadro 1
desta Portaria.

Quadro 1
PERÍODO de 23 a 28/11/2025

MUNICÍPIO
NATUREZA DA
FISCALIZAÇÃO

PROCESSO SPE
RELACIONADO

OBSERVAÇÃO DATA

Itinga do
Maranhão

Acompanhamento (Obras
paralisadas)

Processo SPE n.º
7706/2025

Novo
acompanhamento

24 a
25/11/2025

Miranda do Norte
Acompanhamento (Obras

paralisadas)
Processo SPE n.º
2942/2025

Visita de
acompanhamento  

 
26 a 27/11/25

Matões do Norte
Acompanhamento (Obras

paralisadas)
Processo SPE n.º
2940/2025

Visita de
acompanhamento

São Mateus do
Maranhão

Acompanhamento (Obras
paralisadas)

Processo SPE n.º
2941/2025

Visita de
acompanhamento

 

 
EQUIPE

Flaviana Pinheiro Silva
Auditora Estadual de Controle Externo

 
Mat. 6908

Antônio Carlos Silva Júnior
Técnico Estadual de Controle Externo

 
Mat. 6536

Publique-se e cumpra-se.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO. SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente TCE/MA

PORTARIA TCE/MA Nº 1060, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a exclusão da lista de gestores do registro de inadimplência referente ao Fundo Municipal de
Saúde de Cidelândia/MA, exercício financeiro de 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
regimentais, legais e constitucionais;
CONSIDERANDO a autorização prevista no art. 3º da Resolução  421/2025, de 09 de abril de 2025, e disposto
no Processo TCE/MA nº 2840/2025.

RESOLVE
Art. 3º. Excluir o gestor abaixo discriminado, da relação de inadimplentes referente ao Fundo Municipal de
Saúde de Cidelândia/MA, referente ao exercício financeiro de 2024, constante no Anexo A da Resolução
TCE/MA nº 421, de 09 de abril de 2025.

ENTE DA FEDERAÇÃO ENTIDADE GESTOR

 
Cidelândia/MA

 
Fundo Municipal de Saúde

(FMS)

 
Fernando Augusto Coelho Teixeira

CPF 033.642.983-51

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente do TCE/MA 

PORTARIA TCE/MA Nº 1061, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõesobre a exclusão da lista de gestores do registro de inadimplência referente às Contas de Governo de
Cidelândia/MA, exercício financeiro de 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
regimentais, legais e constitucionais;
CONSIDERANDO a autorização prevista no art. 3º da Resolução  421/2025, de 09 de abril de 2025, e disposto
no Processo TCE/MA nº 2838/2025.

RESOLVE
Art. 3º. Excluir o gestor abaixo discriminado, da relação de inadimplentes referente às Contas de Governo de
Cidelândia/MA, referente ao exercício financeiro de 2024, constante no Anexo A da Resolução TCE/MA nº
421, de 09 de abril de 2025.

ENTE DA FEDERAÇÃO ENTIDADE GESTOR

 
Cidelândia/MA

 
Prestação de Contas Anual de Governo

 
Fernando Augusto Coelho Teixeira

CPF 033.642.983-51

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São luís, 09 de dezembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente do TCE/MA 

PORTARIA TCE/MA Nº1064 , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a exclusão da lista de gestores do registro de inadimplência referente à Administração Direta
do Município de Cidelândia/MA, exercício financeiro de 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
regimentais, legais e constitucionais;
CONSIDERANDO a autorização prevista no art. 3º da Resolução  421/2025, de 09 de abril de 2025, e disposto
no Processo TCE/MA nº 2859/2025.

RESOLVE
Art. 3º. Excluir o gestor abaixo discriminado, da relação de inadimplentes referente à Administração Direta de
Assistência Social de Cidelândia/MA, referente ao exercício financeiro de 2024, constante no Anexo A da
Resolução TCE/MA nº 421, de 09 de abril de 2025.

ENTE DA FEDERAÇÃO ENTIDADE GESTOR

 
Cidelândia/MA

 
Administração Direta

 
Fernando Augusto Coelho Teixeira

CPF 033.642.983-51

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São luís,10 de dezembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente do TCE/MA 
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PORTARIA TCE/MA Nº 1065, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõesobre a exclusão da lista de gestores do registro de inadimplência referente ao Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB do
Município de Cidelândia/MA, exercício financeiro de 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
regimentais, legais e constitucionais;
CONSIDERANDO a autorização prevista no art. 3º da Resolução  421/2025, de 09 de abril de 2025, e disposto
no Processo TCE/MA nº 2839/2025.

RESOLVE
Art. 3º. Excluir o gestor abaixo discriminado, da relação de inadimplentes referente ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimentoda Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB do Município
de Cidelândia/MA, referente ao exercício financeiro de 2024, constante no Anexo A da Resolução TCE/MA nº
421, de 09 de abril de 2025.

ENTE DA
FEDERAÇÃO

ENTIDADE GESTOR

 
Cidelândia/MA

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

 
Fernando Augusto
Coelho Teixeira

CPF 033.642.983-51

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São luís, 10 de dezembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente do TCE/MA 

PORTARIA TCE/MA Nº 1066, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a exclusão da lista de gestores do registro de inadimplência referente ao Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Cidelândia/MA, exercício financeiro de 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
regimentais, legais e constitucionais;
CONSIDERANDO a autorização prevista no art. 3º da Resolução  421/2025, de 09 de abril de 2025, e disposto
no Processo TCE/MA nº 2841/2025.

RESOLVE
Art. 3º. Excluir o gestor abaixo discriminado, da relação de inadimplentes referente ao Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Cidelândia/MA, referente ao exercício financeiro de 2024, constante no
Anexo A da Resolução TCE/MA nº 421, de 09 de abril de 2025.

ENTE DA FEDERAÇÃO ENTIDADE GESTOR

 
Cidelândia/MA

 
Fundo Municipal de Assistência Social

 
Fernando Augusto Coelho Teixeira

CPF 033.642.983-51

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São luís, 10 de dezembro de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente do TCE/MA 
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Gabinete dos Relatores

Despacho

GCONS/MNN – Gabinete de Conselheiro/Melquizedeque Nava Neto
Processo nº 3212/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Prefeitura Municipal de Presidente Médici/MA
Responsável: Janilson dos Santos Coelho , Prefeito

DESPACHO Nº 1079/2025 – GCONS/MNN
Considerando a Portaria nº 205, de 27 de fevereiro de 2025, comunicamos a Vossa Senhoria o Indeferimento
do pedido de prorrogação de prazo, protocolado neste Tribunal em 09/12/2025, por intempestividade,
considerando que o prazo para apresentação de defesa relativa às ocorrências consignadas no Relatório de
Instrução nº 7185/2025 (Constante no processo nº 3212/2025-TCE/MA) - expirou em 02/12/2025.
Dê-se ciência à parte, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 16 de dezembro de 2025 às 13:52:22

GCONS2/JJJP - Gabinete de Conselheiro II / João Jorge Jinkings Pavão
Processo nº 6990/2024-TCE
Natureza: sem natureza definida
Assunto: Requerimento de vistas e cópias
Exercício financeiro: 2022
Requerente: Rigo Alberto Telis de Sousa
Procurador constituído: Brenno Silva Gomes Pereira Advogado, OAB/MA n. 20.036, Hugo Maciel Silva
Advogado, OAB/MA 16.865, Marcus Vinícius Ferreira de Sousa Frota, OAB/MA nº 22254, Samuel Jorge
Arruda de Melo Advogado, OAB/MA n. 18.212.
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

DESPACHO
Tratamos autos, sobre pedido de vistas e cópias, assim como habilitação, para fins de exercício do contraditório
e ampla defesa, do Proc. 7387/2022, referente a irregularidades na condução dos procedimentos licitatórios
Tomada de Preços nº 027/2022 e Tomada de Preços nº 028/2022, cujos objetos são a reforma e ampliação da
Unidade Integrada Vicente Alves Viana e a reforma e ampliação da Unidade Integrada Antônio Caneco de
Medeiros, respectivamente.
Diante do exposto, defiro os pedidos, com fundamento no art. 1º, I, da Instrução Normativa nº 1/2000-TCE/MA
e na Lei nº 12.527/2011, ressaltando que eventuais custas para a retirada de cópias ficam cargo da requerente e
que o processo pode ser consultado diretamente no site deste Tribunal de Contas.
Encaminhe-seos autos a CTPRO/SUPAR para providenciar o atendimento do pedido, observadas as disposições
acima. Em seguida, determino a juntada destes autos ao Proc. 2093/2024.
Publique-se, dê ciência, cumpra-se.

São Luís (MA), 17 de dezembro de 2025.
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Em 17 de dezembro de 2025 às 11:08:47

Processo nº 6324/2025 – TCE/MA
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Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2023
Entidade: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social do Maranhão – SEDES/MA
Responsável: Paulo Case Andrade Fernandes Ribeiro – Secretário de Estado

DESPACHO Nº 1.076/2025 – GCONS/MNN
Considerando a Portaria nº 205, de 27 de fevereiro de 2025, ante o disposto no art. 127, § 4° da Lei Orgânica
deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado nos autos do processo em epígrafe, porque
tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para
apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no Relatório de Instrução nº 6.395/2025 -
 GEFIS III/Liderança de Fiscalização 9, encaminhado ao responsável mediante o ato de Citação nº 211/2025 –
GCONS/MNN. O novo prazo final para apresentação de defesa encerra-se em 02/02/2026, considerada a
Portaria nº 160/2025, que suspendeu os prazos processuais no período de 20/12/2025 a 20/01/2026.
Dê-se ciência à parte, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 16 de dezembro de 2025 às 13:53:53

Processo nº 3238/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Prefeitura Municipal de Tufilândia/MA
Responsável: Vildimar Alves Ricardo – Prefeito

DESPACHO Nº 1.070/2025 – GCONS/MNN
Considerando a Portaria nº 205, de 27 de fevereiro de 2025, comunicamos a Vossa Senhoria o Indeferimento do
pedido de prorrogação de prazo, protocolado neste Tribunal em 05/12/2025, por intempestividade, considerando
que o prazo para apresentação de defesa relativa às ocorrências consignadas no Relatório de Instrução nº
7175/2025 (Constante no processo nº 3238/2025-TCE/MA) - expirou em 22/11/2025.
Dê-se ciência à parte, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

 Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 16 de dezembro de 2025 às 13:53:53

GCONS/MNN – Gabinete de Conselheiro/Melquizedeque Nava Neto
Processo nº 5023/2022-TCE/MA
Natureza: Tomada de conta especial
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2021
Entidades e celebrantes: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes e Secretaria de Estado
da Educação (SEDUC)
Responsável: Eunélio Macêdo Mendonça, Prefeito

DESPACHO Nº 1075/2025 – GCONS/MNN
Considerando a Portaria nº 205, de 27 de fevereiro de 2025, ante o disposto no art. 127, § 4° da Lei Orgânica
deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado nos autos do processo em epígrafe, porque
tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para
apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no Relatório de Instrução nº 3489/2025, em que o
responsável tomou conhecimento por meio da publicação do Edital no Diário Oficial em 06/11/2025. O novo
prazo final para apresentação de defesa encerra-se em 06/02/2026, considerada a Portaria nº 160/2025, que
suspendeu os prazos processuais no período de 20/12/2025 a 20/01/2026.
Dê-se ciência à parte, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2923/2025 São Luís, 17 de dezembro de 2025

Página 226 de 233

                                             

Maranhão.
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Em 16 de dezembro de 2025 às 13:53:20

Processo n.º 8822/2025-TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada do TCE
Entidade: Prefeitura do Município de Codó/MA
Requerente: Francisco Carlos de Oliveira, Prefeito do Município de Codó
Procuradores Constituídos: Sâmara Santos Noleto Quirino, OAB/MA n.º 12.996
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

DESPACHO N.º 912/2025 - GCSUB3
Com fundamento no art. 279 do Regimento Interno-TCE/MA, DEFIRO o pedido de vistas e/ou cópias do
Processo n.º 5578/2023-TCE/MA, relativo à Representação protocolada neste Tribunal de Contas em face da
Prefeitura do Município de Codó, exercício financeiro de 2023.
Cientifiquem-se os requerentes quanto à obrigação de resguardar a confidencialidade das informações cujo
acesso lhes está sendo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do TCE/MA, sob pena de
responsabilização e sanções cabíveis, na forma da legislação vigente. 
Dar ciência ao interessado mediante publicação no Diário Eletrônico do TCE/MA e, após, encaminhe-se à
Supervisão de Arquivo (SEPRO/SUPAR), para providências quanto ao atendimento da solicitação, devendo, ao
final, ser procedida à juntada deste Processo n.º 8822/2025 - TCE/MA ao Processo n.º 5578/2023 – TCE/MA.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

GCONS/MNN – Gabinete de Conselheiro/Melquizedeque Nava Neto
Processo nº 3218/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Prefeitura Municipal de Luís Domingues/MA
Responsável: Gilberto Braga Queiroz , Prefeito
Procuradores constituidos: Abdon Clementino de Marinho, OAB/MA nº 4980; Welger Freire dos Santos,
OAB/MA nº 4534 e Raimundo Nonato Ribeiro Neto, OAB/MA nº 4921

DESPACHO Nº 1078/2025 – GCONS/MNN
Considerando a Portaria nº 205, de 27 de fevereiro de 2025, ante o disposto no art. 127, § 4° da Lei Orgânica
deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado nos autos do processo em epígrafe, porque
tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para
apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no Relatório de Instrução nº 6520/2025, em que o
responsável tomou conhecimento por meio da AR recebida em 22/10/2025. O novo prazo final para
apresentação de defesa encerra-se em 22/01/2026, considerada a Portaria nº 160/2025, que suspendeu os prazos
processuais no período de 20/12/2025 a 20/01/2026.
Dê-se ciência à parte, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 16 de dezembro de 2025 às 13:52:22

Processo n.º 8838/2025-TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada do TCE
Entidade: Prefeitura do Município de Turilândia/MA
Requerente: José Paulo Dantas Silva Neto, Prefeito do Município de Turilândia
Procuradores Constituídos: Gilson Alves Barros, OAB/MA 7.492; Elvis Alves de Souza, OAB/MA 17.499;
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Fabiana Borgneth de Araujo Silva, OAB/MA 10.611 e Adriana Santos Matos, OAB/MA 18.101
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

DESPACHO N.º 917/2025 - GCSUB3
Com fundamento no art. 279 do Regimento Interno-TCE/MA, DEFIRO o pedido de vistas e/ou cópias do
Processo n.º 4197/2025-TCE/MA, relativo à Denúncia protocolada neste Tribunal de Contas em face da
Prefeitura do Município de Turilândia, exercício financeiro de 2025.
Cientifiquem-se os requerentes quanto à obrigação de resguardar a confidencialidade das informações cujo
acesso lhes está sendo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do TCE/MA, sob pena de
responsabilização e sanções cabíveis, na forma da legislação vigente. 
Dar ciência ao interessado mediante publicação no Diário Eletrônico do TCE/MA e, após, encaminhe-se à
Supervisão de Arquivo (SEPRO/SUPAR), para providências quanto ao atendimento da solicitação, devendo, ao
final, ser procedida à juntada deste Processo n.º 8838/2025 - TCE/MA ao Processo n.º 4197/2025 – TCE/MA.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

GCONS/MNN – Gabinete de Conselheiro/Melquizedeque Nava Neto
Processo nº 3593/2022-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício financeiro: 2021
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Buritirana/MA
Responsável: José Iran Queiroz Madeira , Secretário de Saúde
Procuradores constituidos: Janelson Moucherek Soares do Nascimento, OAB/MA nº 6.499; Ludmila Rufino
Borges Santos, OAB/MA nº 17.241

DESPACHO Nº 1071/2025 – GCONS/MNN
Considerando a Portaria nº 205, de 27 de fevereiro de 2025, ante o disposto no art. 127, § 4° da Lei Orgânica
deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado nos autos do processo em epígrafe, porque
tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para
apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no Relatório de Instrução nº 2701/2025, em que o
responsável tomou conhecimento por meio da publicação do Edital no Diário Oficial em 31/10/2025. O novo
prazo final para apresentação de defesa encerra-se em 02/02/2026, considerada a Portaria nº 160/2025, que
suspendeu os prazos processuais no período de 20/12/2025 a 20/01/2026.
Dê-se ciência à parte, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 16 de dezembro de 2025 às 13:52:22

Processo nº 3087/2025-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Prefeitura Municipal de São Luís/MA
Responsável: Eduardo Salim Braide – Prefeito

DESPACHO Nº 1.069/2025 – GCONS/MNN
Considerando a Portaria nº 205, de 27 de fevereiro de 2025, ante o disposto no art. 127, § 4° da Lei Orgânica
deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado nos autos do processo em epígrafe, porque
tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para
apresentaçãode defesa quanto às ocorrências consignadas no Relatório de Instrução nº 6536/2025, encaminhado
ao responsável mediante o ato de Citação nº 175/2025 – GCONS/MNN. O novo prazo final para apresentação
de defesa encerra-se em 18/12/2025.
Dê-se ciência à parte, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.
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Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 16 de dezembro de 2025 às 13:53:52

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n° 2648/2024-TCE (Processo Digital)
Natureza: Fiscalização
Entidade: Município de Alcântara- FUNDEB
Responsável: Flávio Renato Abreu Barbosa (Controlador do Município)
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor FLÁVIO RENATO ABREU
BARBOSA, Controlador Interno do Município de Alcântara, não localizado anteriormente, por motivo de
cadastroincompleto neste TCE/MA, qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 4266/2025 – GEFIS 1/LÍDER1
Fica o gestor ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 10 de dezembro de 2025.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
30 dias

Processo n° 3098/2025-TCE (Processo Digital)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Prefeitura Municipal de São João do Sóter/MA
Responsável: Joserlene Silva Bezerra de Araújo
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA a Senhora Joserlene Silva Bezerra de Araújo,
Prefeita Municipal de São João do Sóter/MA, não localizada em citação anterior pelos correios, para os atos e
termos do Processo nº 3098/2025 que trata da Prestação de Contas Anual de Governo, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução
nº 6753/2025–GEFIS 3.
Fica o (a) gestor (a) ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
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fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 16 de dezembro de 2025.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

GCONS7/FGL – Gabinete da Conselheira VII / Flávia Gonzalez Leite
Processo TCE/MA nº 3062/2024
Jurisdicionado: Prefeitura do Município de Miranda do Norte-MA
Responsável: Ivaldo Marcelo Ribeiro Pereira- Prefeito– CPF nº 650.285.033-20 
Relator: Flávia Gonzalez Leite

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Prazo de 10 (dez) dias

AConselheira Flávia Gonzalez Leite, na forma do § 2º, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo 10 (dez) dias, que, por este
meio, NOTIFICA Ivaldo Marcelo Ribeiro Pereira, para os atos e termos do Processo nº 3062/2024–TCE/MA.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerada revel
para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo
técnico.O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações dos Relatores. O presente processo ficará à
disposição para consultas e vistas, por meio do site eletrônico TCE-MA (www.tcema.tc.br) ou na sede deste
Tribunalde Contas, localizada na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA,
onde serão recebidas as petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a notificação tão
logo decorram os 10 (dez) dias da publicação deste Edital. Expedido em São Luís/MA, em 17 de dezembro de
2025.Assinado Eletronicamente Por:Conselheira Flávia Gonzalez Leite. Em 17 de dezembro de 2025 às
10:48:43

EDITAL DE CITAÇÃO
30 Dias

Processo n° 7387/2022-TCE (Processo Digital)
Natureza: Representação/Denúncia 
Exercício financeiro: 2022
Entidade: Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA
Responsável: ABDIEL RAMON NASCIMENTO JUNIOR 
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor Abdiel Ramon do Nascimento Júnior,
Secretário Municipal de Educação de Barra do Corda, não localizado em citação anterior pelos correios, para os
atos e termos do Processo nº 7387/2022, que trata da Representação/Denúncia, por supostas irregularidades
ocorridas na condução de procedimentos licitatórios na Tomada de Preço n°027/2022 e Tomada de Preços
n°028/2022, está consubstanciada no Relatório de Instrução nº 5245/2025 – GEFIS3/LÍDER10, que aponto
irregularidades e ocorrências de sua responsabilidade.
Fica o gestor ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
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Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 17 de dezembro de 2025.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator.

EDITAL DE CITAÇÃO
30 Dias

Processo n° 7387/2022-TCE (Processo Digital)
Natureza: Representação/Denúncia 
Exercício financeiro: 2022
Entidade: Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA
Responsável: MARIA EDIVÂNIA PEREIRA DA SILVA 
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA a Senhora Maria Edivânia Pereira da Silva,
Coordenadorade Receitas e Despesas de Barra do Corda, não localizada em citação anterior pelos correios, para
os atos e termos do Processo nº 7387/2022, que trata da Representação/Denúncia, por supostas irregularidades
ocorridas na condução de procedimentos licitatórios na Tomada de Preço n°027/2022 e Tomada de Preços
n°028/2022, está consubstanciada no Relatório de Instrução nº 5245/2025 – GEFIS3/LÍDER10, que aponto
irregularidades e ocorrências de sua responsabilidade.
Fica o gestor ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 12 de dezembro de 2025

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Rela

Edital de Citação 
30 dias

Processo n° 218/2025-TCE (Processo Digital)
Natureza: Representação (Medida Cautelar)
Entidade: Prefeitura Municipal de Cururupu/MA
Responsável: FUNATEC / TANIA MARIA SAMPAIO
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA a Senhora TÂNIA MARIA SAMPAIO,
Sócia/representante da Fundação de Apoio Tecnológico – FUNATEC, por falta de cadastro neste Tribunal, para
os atos e termos do Processo nº 218/2025 que trata de Representação com Medida Cautelar proposta pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, objetivando apurar supostas irregularidades no Concurso Público do
Município de Cururupu no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 8440/2025–NUFIS 3/LÍDER 10
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Fica o (a) gestor (a) ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 17 de dezembro de 2025.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n° 2648/2024-TCE (Processo Digital)
Natureza: Fiscalização
Entidade: Município de Alcântara- FUNDEB
Responsável: Cleonice de Sousa Lisboa (Secretaria Municipal de Educação)
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA a Senhora Cleonice de Sousa Lisboa, Secretaria
Municipal de Educação do Município de Alcântara/MA, não localizada em citação anterior pelos Correios, para
os atos e termos do qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades
enumeradas no Relatório de Instrução nº 4266/2025 – GEFIS 1/LÍDER1
Fica o gestor ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 10 de dezembro de 2025

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n° 2690/2025-TCE (Processo Digital)
Natureza: Fiscalização
Entidade: Município de Mirinzal- FUNDEB
Responsável: Alberto Carvalho Cunha (Controlador Geral do Município)
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor Alberto Carvalho Cunha, Controlador
Geral do Município Mirinzal/MA, não localizado em citação anterior pelos Correios, para os atos e termos do
qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no
Relatório de Instrução nº 8740/2025 – GEFIS 1/LÍDER1
Fica o gestor ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
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estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 10 de dezembro de 2025.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relato

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 1076, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
Alteração de férias de servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar, com base no art. 14 da Resolução TCE/MA nº 305/2018, 30 (trinta) dias das férias relativas ao
exercício  2026, anteriormente concedidas pela Portaria nº 1058/2025, do servidor Carlos Teófilo de Souza
Costa Filho, matrícula n° 9068, Técnico Estadual de Controle Externo, para o período de 19/02 a 20/03/2026,
nos termos do Processo SEI nº 22.000381.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de dezembro de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 1075, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
Alteração de férias de servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
Art. 1º Alterar, com base no art. 12 da Resolução TCE/MA nº 305/2018, 30 (trinta) dias das férias relativas ao
exercício 2026, do servidor Carlos Anselmo de Barros Mattos, matrícula n° 12328, ora exercendo o Cargo em
Comissão de Gerente de Projetos de Tecnologia da Informação deste Tribunal, anteriormente concedidas pela
Portaria nº 1058/2025, ficando o referido gozo para o período 01 a 30/06/2026, nos termos do Processo
SEI/TCE-MA n° 22.000378.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de dezembro de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

Extrato de Nota de Empenho

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 001250/2025; DATA DA EMISSÃO: 17/12/2025; PROCESSO Nº
25.002483/SEI;PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa M & M Comunicação Visual
LTDA – CNPJ nº 36.632.063/0001-08; OBJETO: Empenho correspondente a contratação de empresa para
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aquisição de 02(dois) Totens institucionais do TCE/MA conforme TR nº 0125299; VALOR: R$ 44.650,00
(quarenta e quatro mil seiscentos e cinquenta Reais); RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UG: 02101 Tribunal de
Contas do Estado; ND: 44.90.52.04 Aparelhos de Medição e Orientação; Subfunção: 032 Controle Externo;
Ação: 2349 Fiscalização Externa; Subação: 023565 MANUTENÇÃO; Fonte Recurso: 2.5.00.101000 Superávit
de Recursos não Vinculados de Impostos - Fonte 2500.1010000. São Luís, 17 de dezembro de 2025. Felinto
Marinho Garros Junior – SUPEC-COLIC-TCE/MA.
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